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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: 
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14/ 12 / 2023   5ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
3. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 14/12/2023 – (QUINTA- 

FEIRA)

I - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1. PROJETO DE LEI N°312/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE ASSEGURA ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS E/ OU COM SOFRIMENTOS 
PSÍQUICOS, O DIREITO DE SE FAZEREM ACOMPANHAR 
POR ANIMAL DE ASSISTÊNCIA EMOCIONAL NOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS ESTADUAIS, 
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E MEIOS DE TRANSPORTE, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECERES 
FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO E DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS 
MINORIAS - RELATOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40638_texto_integral

2. PROJETO DE LEI N° 505/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE OBRIGA 
A INSERÇÃO, NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS DO PODER 
EXECUTIVO DO MARANHÃO, DE GUIA INFORMATIVO 
SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS DA REDE DE ATENDIMENTO 
ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA, AS MEDIDAS 
DE ENFRENTAMENTO A ESSAS VIOLÊNCIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
– RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO E DE DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS (ACATANDO 
EMENDA) - RELATOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43512_texto_integral

3. PROJETO DE LEI N° 543/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS, QUE INSTITUI NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO 
E INCENTIVO A EMISSÃO DO TÍTULO DE ELEITOR PARA 
JOVENS ENTRE DEZESSEIS E DEZOITO ANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43684_texto_integral

4. PROJETO DE LEI N° 558/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAÍNA RAMOS, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
DE VALORIZAÇÃO E APLICAÇÃO DO CONHECIMENTO E 
DA EXPERIÊNCIA DOS IDOSOS PARA FINS EDUCACIONAIS, 
CULTURAIS E SOCIAIS PARA A COMPLEMENTAÇÃO 
EDUCACIONAL DE CRIANÇAS MATRICULADAS NA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

– RELATOR DEPUTADO DAVI BRANDÃO E DE DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS - RELATOR 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43803_texto_integral

II - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

5. PROJETO DE LEI Nº 491/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LANDRO BELLO, QUE DISPÕE SOBRE A 
DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO QUANTO A COBRANÇA 
DA TAXA DE SERVIÇO OU GORJETA, BEM COMO SUA 
NATUREZA OPCIONAL E FACULTATIVA, QUANDO COBRADA 
POR RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES, HOTÉIS 
E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE GÊNERO SIMILAR. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE E DE DIREITOS HUMANOS 
E DAS MINORIAS – RELATOR DEPUTADO WELLIGTON DO 
CURSO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43460_texto_integral

6. PROJETO DE LEI Nº 237/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LANDRO BELLO, QUE DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS 
VALORES ORIGINAIS E PROMOCIONAIS DE PRODUTOS 
COMERCIALIZADOS DE FORMA DIRETA AO CONSUMIDOR. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO GLALBERT CUTRIM E DE DIREITOS HUMANOS 
E DAS MINORIAS – RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/39937_texto_integral

III – PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO 

7. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2023, 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, (MENSAGEM 
Nº 122/2023), QUE APROVA O PEDIDO DE LICENÇA DO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, PARA AFASTAR-
SE DO ESTADO OU DO PAÍS.  COM PARECER FAVORÁVEL 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
– RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA.

8. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2023, 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, (MENSAGEM Nº 
123/2023), QUE APROVA O PEDIDO DE LICENÇA DO VICE-
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, PARA AFASTAR-
SE DO ESTADO OU DO PAÍS.  COM PARECER FAVORÁVEL 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
– RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA.

IV – VETO TOTAL
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÂO

ÚNICO TURNO

9. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 055/2023) AO 
PROJETO DE LEI Nº 032 /2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
FERNANDO BRAIDE, QUE ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE 
A REGULAMENTAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS DE BAIXO RISCO, PREVISTA NO ART. 3º, § 
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1º, III, DA LEI FEDERAL Nº 13.874, DE 2019, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECER Nº 960/2023, PELA 
REJEIÇÃO DO VETO, APRESENTADO PELA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO GLALBERT CUTRIM. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41795_texto_integral

V - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO 

10. REQUERIMENTO N° 531/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO 
DE SESSÃO SOLENE EM HOMENAGEM AOS 20 ANOS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAQUI BACANGA - ACIB.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/46320_texto_integral

11. REQUERIMENTO N° 533/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL, SOLICITANDO QUE SEJA SUBMETIDO 
AO REGIME DE TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA, OS PROJETOS DE 
LEI Nºs 818, 819 E 823/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, 
A SEREM VOTADOS EM UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA   
REALIZADA LOGO APÓS A SUA APROVAÇÃO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/46426_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 14/12/2023 – QUINTA-FEIRA
ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 789/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE “INSTITUI, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, O MÊS “MAIO FURTA-COR”, 
DEDICADO ÀS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO 
AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL MATERNA.

2. PROJETO DE LEI Nº 790/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE ELEVA OS “FESTEJOS 
DE SÃO SEBASTIÃO”, REALIZADOS ANUALMENTE EM 
PASSAGEM FRANCA – MA, À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO ESTADO DO MARANHÃO, INCLUINDO-O 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                 

3. PROJETO DE LEI Nº 791/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE A 
CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, 
COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM CONCURSOS PÚBLICOS 
E PROCESSOS SELETIVOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
E EMPREGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.                    

4. PROJETO DE LEI Nº 792/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE CARRINHOS 
DE COMPRAS ADAPTADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
OU MOBILIDADE REDUZIDA POR SUPERMERCADOS, 
HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

5. PROJETO DE LEI Nº 793/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO 
INTEGRAL AOS DIREITOS DO ESTUDANTE ATLETA, VISANDO 
VALORIZAR E BENEFICIAR ATLETAS QUE ESTEJAM 
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 794/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO 
DO CONTRIBUINTE DE TER ACESSO A MEIOS E FORMAS DE 
PAGAMENTO DIGITAL, TAIS COMO PIX, PARA QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 795/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES 
E PRAGAS URBANAS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

8. PROJETO DE LEI Nº 796/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REGULAMENTA O USO 
DE CELULARES E DISPOSITIVOS TECNOLÓGICOS NAS 
UNIDADES ESCOLARES E ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 
USO CONSCIENTE E RESPONSÁVEL DESSAS TECNOLOGIAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
9. PROJETO DE LEI Nº 789/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE “INSTITUI, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, O MÊS “MAIO FURTA-COR”, 
DEDICADO ÀS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO 
AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL MATERNA.

10. PROJETO DE LEI Nº 790/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE ELEVA OS “FESTEJOS 
DE SÃO SEBASTIÃO”, REALIZADOS ANUALMENTE EM 
PASSAGEM FRANCA – MA, À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO ESTADO DO MARANHÃO, INCLUINDO-O 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                 

11. PROJETO DE LEI Nº 791/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE A 
CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, 
COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM CONCURSOS PÚBLICOS 
E PROCESSOS SELETIVOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
E EMPREGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.                    

12. PROJETO DE LEI Nº 792/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE CARRINHOS 
DE COMPRAS ADAPTADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
OU MOBILIDADE REDUZIDA POR SUPERMERCADOS, 
HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

13. PROJETO DE LEI Nº 793/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO 
INTEGRAL AOS DIREITOS DO ESTUDANTE ATLETA, VISANDO 
VALORIZAR E BENEFICIAR ATLETAS QUE ESTEJAM 
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

14. PROJETO DE LEI Nº 794/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO 
DO CONTRIBUINTE DE TER ACESSO A MEIOS E FORMAS DE 
PAGAMENTO DIGITAL, TAIS COMO PIX, PARA QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

15. PROJETO DE LEI Nº 795/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES 
E PRAGAS URBANAS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
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MENSAGEM Nº 126 / 2023 São Luís, 12 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Senhora Presidente, 
 

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras 
Deputadas o presente Projeto de Lei que versa sobre a desafetação parcial e alienação de imóvel 
especificado, titularizado pelo Estado do Maranhão, vinculado ao Fundo Estadual de Pensão e 
Aposentadoria (FEPA) em favor do Município de São Luís, para fins de consecução do Projeto 
Trânsito Livre, cujo escopo é contribuir para as políticas de mobilidade urbana como ferramenta 
para integração das políticas de desenvolvimento urbano sustentável. 

 
A desafetação é considerada um ato estatal unilateral com formalização através de 

autorização legislativa, pela qual o Estado altera o regime jurídico aplicado ao bem público, 
passando este para a categoria de bem público dominical, sendo, portanto, possível sua alienação. 
Ocorre o desligamento do bem da estrutura institucional e organizacional do Estado, mas não perde 
sua característica pública, apenas deixa de ser utilizado para desempenhar as funções próprias do 
Estado. 

 
É importante ressaltar que a autorização para a desafetação foi previamente 

concedida pelo Conselho Administrativo do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria 
(CONFEPA), órgão responsável por estabelecer diretrizes e orientar as atividades inerentes ao 
FEPA. Além disso, destaca-se que o referido Fundo será devidamente indenizado, sendo o 
montante correspondente ao valor de mercado em virtude da desafetação, tudo conforme processo 
administrativo devidamente autuado no Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Maranhão. 

 
A presente proposição está alinhada com os princípios da legalidade, interesse 

público, responsabilidade fiscal, equilíbrio atuarial e cooperação entre órgãos, valendo destacar 
ainda que sua finalidade visa promover um ambiente urbano mais sustentável, integrado e acessível, 
atendendo aos anseios da comunidade e contribuindo para o desenvolvimento equilibrado da região. 

 
Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em 

apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 
 
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus 

elevados protestos de apreço e consideração. 
Atenciosamente, 

 
CARLOS BRANDÃO 

Governador do Estado do Maranhão 
 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Palácio Manuel Beckman 
Local

CARLOS ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330

Assinado de forma digital por CARLOS 
ORLEANS BRANDAO JUNIOR:10411640330 
Dados: 2023.12.12 21:12:33 -03'00'

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
16. PROJETO DE LEI Nº 796/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REGULAMENTA O USO 
DE CELULARES E DISPOSITIVOS TECNOLÓGICOS NAS 
UNIDADES ESCOLARES E ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 
USO CONSCIENTE E RESPONSÁVEL DESSAS TECNOLOGIAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 788/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA 
A SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES E ALARMES UTILIZADOS 
COMO SINALIZADORES DE INÍCIO E TÉRMINO DE AULAS, 
DE PROVAS DE PERÍODO DE RECREIO E AFINS, NOS 
ESTABELECIMENTOS DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE 
ENSINO NO ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
093/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIC COSTA, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO SR. 
LUIZ MOREIRA GOMES, CONHECIDO COMO VALDIMAR.

ORDINÁRIA 4ª EÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 780/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO DAS MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS NO ÂMBITO DO ESTAEDO DO MARNAHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 781/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE 
INCENTIVO A DOAÇÃO DE SANGUE PELO CAMPANHA 
DE DOAÇÃO - SANGUE AMIGO DO AMIGO E DA FAMÍLIA 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 782/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE 
A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS PELOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4. PROJETO DE LEI Nº 783/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 
O USO EXCESSIVO DE MEDICAMENTOS, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 784/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DECLARA UTILIDADE 
PÚBLICA AO INSTITUTO SOCIAL BENEFICENTE E 
EDUCACIONAL DO MARANHÃO - ISBEM.

6. PROJETO DE LEI Nº 785/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA, QUE INSTITUI COMO 
POLÍTICAS PÚBLICAS O PROGRAMA FUTUROS BOMBEIROS 
NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7. PROJETO DE LEI Nº 786/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS PARA DEFESA DE DISSERTAÇÃO 
DE MESTRADO E TESE DE DOUTORADO EM PROGRAMAS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO EM VIRTUDE 
DE PARTO, OU NASCIMENTO DE FILIAÇÃO, OU OBTENÇÃO 
DE GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO, OU LICENÇA 
ADOÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 787/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE 

INCENTIVO A DOAÇÃO DE SANGUE PELO CAMPANHA 
DE DOAÇÃO - ÓRGÃOS AMIGO DO AMIGO E DA FAMÍLIA 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em treze de dezembro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhora Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Rildo Amaral. 

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor 
Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, 
Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, 
Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio 
Mendonça, Júnior Cascaria, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical 
Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Othelino Neto, Rafael, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo 
Lago, Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausente o Senhor 
Deputado Júnior França.

I – ABERTURA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para fazer a 
leitura do Texto Bíblico e a Ata da Sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA (Lê Texto Bíblico e Ata) - Ata lida, Senhora 
Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADO IRACEMA VALE – 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (Lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.
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PROJETO DE LEI 
 

Dispõe sobre a desafetação parcial de 
imóvel que especifica, de titularidade do 
Estado do Maranhão, vinculado ao 
Fundo Estadual de Pensão e 
Aposentadoria do Estado do Maranhão – 
FEPA, em favor do Município de São 
Luís.  

 
Art. 1º Fica parcialmente desafetado de sua utilização pelo Fundo Estadual de 

Pensão e Aposentadoria do Estado do Maranhão – FEPA imóvel com área de 4.200,00 m² (quatro 
mil e duzentos metros quadrados)  e  Transcrição nº 25.384, Lv. 3-AD, fls. 197 – Cartório de 
Registro de Imóveis da 1ª Zona de São Luís, situado à Av. dos Holandeses, Qd. 29/30, Calhau, São 
Luís – MA, conforme consta do processo administrativo nº 0209800/2023-IPREV/MA, com 
memorial descritivo constante dos anexos desta Lei. 
 

§ 1º A desafetação parcial a que se refere o caput é realizada em favor do município 
de São Luís, para fins de consecução do Projeto Trânsito Livre, sem prejuízo de tredestinação lícita 
superveniente.  

 
§ 2º O município de São Luís, por força da desafetação objeto desta Lei, fica 

obrigado a indenizar o Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria do Estado do Maranhão - FEPA, 
no valor total de R$ 7.991.577,16 (sete milhões, novecentos e noventa e um mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e dezesseis centavos). 

 
§ 3º O pagamento da indenização devida ao Fundo Estadual de Pensão e 

Aposentadoria do Estado do Maranhão – FEPA será efetuado em parcela única, na conta corrente 
vinculada ao FEPA, no prazo de dez dias contados da publicação desta Lei. 
 

§ 4º Na hipótese de descumprimento pelo Município de São Luís da contrapartida, 
nas condições e nos prazos estabelecidos, a desafetação em seu favor será resolvida sem direito à 
indenização, e a propriedade e posse do imóvel deverá ser imediatamente revertida ao FEPA, sem 
prejuízo das perdas e danos cabíveis. 

 
Art. 2º Caberá ao Município de São Luís diligenciar quanto às providências cabíveis 

referentes às regularizações que se fizerem necessárias envolvendo o imóvel desafetado, arcando 
com os custos daí oriundos, especialmente aqueles que envolvem tributação e a prática de atos 
notariais e registrais. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

 

CARLOS ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330

Assinado de forma digital por CARLOS 
ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330 
Dados: 2023.12.12 21:14:20 -03'00'
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ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS – QUADRA 29 

 
LOTE ENDEREÇO DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

16 

 
 
 
 

Rua Búzios  S/N, bairro:  
Calhau, Quadra 29, 
Loteamento Calhau. 

                       O Perímetro inicia no P1 de 
coordenadas N=9.724.267,014 e E=580.341,393 e 
prossegue com azimute de 01°21’09.6” e distância 
de 14,00 m até o P2 de coordenadas 
N=9.724.281,010 e E=580.341,723, limitando-se 
com Lote 15.  Deste prossegue com azimute de 
91°21’55.9” e distância de 19,948 m até o P3 de 
coordenadas N=9.724.280,535 e E=580.361,665, 
limitando-se com área remanescente do Lote 16. 
Deste prossegue com azimute de 180°21’09.6” e 
distância de 14,154 m até o P4 de coordenadas 
N=9.724.266,385 e E=580.361,331, limitando-se 
com Lote 17. Deste prossegue com azimute de 
271°48’33.0” e distância de 19,949 até o P1, 
vértice inicial do Perímetro, limitando-se com Rua 
Búzios. 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 
Rua Búzios  S/N, bairro:  
Calhau, Quadra 29, 
Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.266,384 e E=580.361,331 e prossegue 
com azimute de 01°21’09.6” e distância de 14,154 
m até o P2 de coordenadas N=9.724.280,534 e 
E=580.361,665, limitando-se com Lote 16.  Deste 
prossegue com azimute de 91°21’55.9” e distância 
de 19,993 m até o P3 de coordenadas 
N=9.724.280,058 e E=580.381,653, limitando-se 
com área remanescente do Lote 17. Deste 
prossegue com azimute de 181°28’15.2” e 
distância de 14,005 m até o P4 de coordenadas 
N=9.724.266,058 e E=580.381,293, limitando-se 
com Rua do Loteamento. Deste prossegue com 
azimute de 270°56’07.5” e distância de 19,964 até 
o P1, vértice inicial do Perímetro, limitando-se 
com Rua Búzios. 
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ANEXO II 
DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS – QUADRA 30 

 
LOTE ENDEREÇO DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

04 

 
 
 
 
 
 
Av. dos Holandeses S/N, 
bairro: Calhau, Quadra 30, 
Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.299,173 e E=580.452,189 e prossegue com 
azimute de 01°26’37.3” e distância de 7,749 m  até o  
P2  de coordenadas N=9.724.306,919 e 
E=580.452,385, limitando-se com Lote 03.  Deste 
prossegue com azimute de 45°56’01.9” e distância de 
6,329 m até o P3 de coordenadas N=9.724.311,321 e 
E=580.456,932. Deste Prossegue com azimute de 
27°19’26.0 e distância de 14,573 até o até o P4 de 
coordenadas N=9.724.324,268 e E=580.463,622. Deste 
prossegue com azimute de 335°40’27.9” e distância de 
8,644 m até o P5, de coordenadas N=9.724.332,145 e 
E=580.460,061. Deste prossegue com azimute de 
315°33’57.2” e distância de 9,805 m até o P6 de 
coordenadas N=9.724.339,146 e E=580.453,197, 
formando o seguimento que limita-se com área 
remanescente do Lote 04. Deste prossegue com 
azimute de 91°43’17.8” e distância de 19,945 m até o 
P7 de coordenadas N=9.724.338,547 e 
E=580.473,133, limitando-se com Av. dos Holandeses. 
Deste prossegue com azimute de 181°26’32.0” e 
distância de 39,996 m até o P8 de coordenas 
N=9.724.298,564 e E=580.472,126, limitando-se com 
Lote 05. Deste prossegue com azimute de 
271°45’14.6” e distância de 19,946 até o P1, vértice 
inicial do Perímetro, limitando-se com Lote 14. 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 

Av. dos Holandeses S/N, 
bairro: Calhau, Quadra 
30, Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.298,562 e E=580.472,126 e prossegue com 
azimute de 01°26.’32.0” e distância de 39,996 m até o  
P2  de coordenadas N=9.724.338,546 e 
E=580.473,133, limitando-se com Lote 04.  Deste 
prossegue com azimute de 91°43’17.8” e distância de 
20,005 m até o P3 de coordenadas N=9.724.337,945 e 
E=580.493,129, limitando-se com Av. dos Holandeses. 
Deste Prossegue com azimute de 181°21’34.2” e 
distância de 33,741 até o até o P4 de coordenadas 
N=9.724.304,213 e E=580.492,329, limitando-se com 
Lote 06. Deste prossegue com azimute de 
229°29’37.9” e distância de 9,318 m até o P5, de 
coordenadas N=9.724.298,161 e E=580.485,244, 
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limitando-se com área remanescente do Lote 05. Deste 
prossegue com azimute de 271°45’14.6” e distância de 
13,123 m até o P1, vértice inicial do Perímetro, 
limitando-se com Lote 15. 
 

06 

 
 
 
 
 
 
Av. dos Holandeses S/N, 
bairro: Calhau, Quadra 
30, Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.304,213 e E=580.492,329 e prossegue com 
azimute de 01°21’34.2” e distância de 33,741 m  até o  
P2  de coordenadas N=9.724.337,945 e 
E=580.493,129, limitando-se com Lote 05  Deste 
prossegue com azimute de 91°43’17.8” e distância de 
19,946 m até o P3 de coordenadas N=9.724.337,346 e 
E=580.513,066, limitando-se com Av. dos Holandeses. 
Deste Prossegue com azimute de 181°21’21.9” e 
distância de 15,740 m até o até o P4 de coordenadas 
N=9.724.321,610 e E=580.512,694, limitando-se com 
Lote 07. Deste prossegue com azimute de 
229°29’37.9” e distância de 26,784 m até o P1, vértice 
inicial do Perímetro, limitando-se com área 
remanescente do Lote 06. 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
Rua Búzios  S/N, bairro  
Calhau, Quadra 30, 
Loteamento Calhau. 

O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.265,701 e E=580.391,262 e prossegue com 
azimute de 01°28’15.2” e distância de 12,153 m até o  
P2  de coordenadas N=9.724.277,850 e 
E=580.391,574, limitando-se com Rua do Loteamento.  
Deste prossegue com azimute de 91°49’42.3” e 
distância de 20,050 m até o P3 de coordenadas 
N=9.724.277,210 e E=580.411,614, limitando-se com 
área remanescente do Lote 11. Deste Prossegue com 
azimute de 181°23’31.2” e distância de 11,812 m até o 
P4 de coordenadas N=9.724.265,402 e 
E=580.411,327, limitando-se com Lote 12. Deste 
prossegue com azimute de 270°51’10.3” e distância de 
20,067 m até o P1, vértice inicial do Perímetro, 
limitando-se com Rua Búzios. 
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Rua Búzios  S/N, bairro  
Calhau, Quadra 30, 
Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.265,402 e E=580411,327 e prossegue com 
azimute de 01°23’31.2” e distância de 11,812 m até o  
P2  de coordenadas N=9.724.277,211 e 
E=580.411,614, limitando-se com Lote 11.  Deste 
prossegue com azimute de 73°16’07.5” e distância de 
10,907 m até o P3 de coordenadas N=9.724.280,351 e 
E=580.422,,059. Deste Prossegue com azimute de 
59°30’54.6” e distância de 8,517 m até o P4 de 
coordenadas N=9.724.284,671 e E=580.429,399. Deste 
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MENSAGEM Nº 126 / 2023 São Luís, 12 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Senhora Presidente, 
 

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras 
Deputadas o presente Projeto de Lei que versa sobre a desafetação parcial e alienação de imóvel 
especificado, titularizado pelo Estado do Maranhão, vinculado ao Fundo Estadual de Pensão e 
Aposentadoria (FEPA) em favor do Município de São Luís, para fins de consecução do Projeto 
Trânsito Livre, cujo escopo é contribuir para as políticas de mobilidade urbana como ferramenta 
para integração das políticas de desenvolvimento urbano sustentável. 

 
A desafetação é considerada um ato estatal unilateral com formalização através de 

autorização legislativa, pela qual o Estado altera o regime jurídico aplicado ao bem público, 
passando este para a categoria de bem público dominical, sendo, portanto, possível sua alienação. 
Ocorre o desligamento do bem da estrutura institucional e organizacional do Estado, mas não perde 
sua característica pública, apenas deixa de ser utilizado para desempenhar as funções próprias do 
Estado. 

 
É importante ressaltar que a autorização para a desafetação foi previamente 

concedida pelo Conselho Administrativo do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria 
(CONFEPA), órgão responsável por estabelecer diretrizes e orientar as atividades inerentes ao 
FEPA. Além disso, destaca-se que o referido Fundo será devidamente indenizado, sendo o 
montante correspondente ao valor de mercado em virtude da desafetação, tudo conforme processo 
administrativo devidamente autuado no Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Maranhão. 

 
A presente proposição está alinhada com os princípios da legalidade, interesse 

público, responsabilidade fiscal, equilíbrio atuarial e cooperação entre órgãos, valendo destacar 
ainda que sua finalidade visa promover um ambiente urbano mais sustentável, integrado e acessível, 
atendendo aos anseios da comunidade e contribuindo para o desenvolvimento equilibrado da região. 

 
Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em 

apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 
 
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus 

elevados protestos de apreço e consideração. 
Atenciosamente, 

 
CARLOS BRANDÃO 

Governador do Estado do Maranhão 
 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Palácio Manuel Beckman 
Local

CARLOS ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330

Assinado de forma digital por CARLOS 
ORLEANS BRANDAO JUNIOR:10411640330 
Dados: 2023.12.12 21:12:33 -03'00'
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MENSAGEM Nº 127 / 2023 São Luís, 12 de dezembro de  2023. 

 
Senhora Presidente, 

 
Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras 

Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre o diferimento do ICMS nas 
aquisições de mercadorias destinadas à indústria de alumínio ou alumina estabelecidas no 
Estado do Maranhão. 

 
O intuito das alterações propostas é evitar o futuro acúmulo de créditos de empresas 

exportadoras que acumulam créditos no Estado, bem como busca permitir a utilização dos 
créditos até então em estoque na compensação de futuros pagamentos que as normas 
apresentadas preveem. 

 
Nesse contexto, a presente medida provisória tem por objetivo adequar a Lei nº 

7.769 de 11 de outubro de 2022 a uma melhor dinâmica de compensação dos créditos 
acumulados de exportação.  

 
Para tanto, necessária a alteração do art. 1º, que versa sobre o diferimento do 

lançamento e do pagamento do ICMS nas operações de importação do exterior de matérias 
primas, produtos intermediários e materiais que venham a ser utilizados imediata, direta e 
integralmente na produção, realizados por empresas exportadoras, localizadas em território 
maranhense, respeitadas as condições constantes no diploma legal. 

 
Ademais, necessária a alteração do art. 2º para prever que somente se aplicarão suas 

normas às empresas detentoras de créditos acumulados do ICMS, em decorrência de operações 
de exportação para o exterior, bem como prevê que haverá parcialmente o diferimento e o 
pagamento do ICMS nas operações de importação do exterior dos produtos referidos, que 
venham a ser consumidos por empresas produtoras de alumina ou alumínio, localizadas em 
território maranhense, o que proporcionará o término de discussões jurídicas sobre os créditos 
possíveis ou não de serem utilizados. 

 
Nesta senda, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe é 

decorrente da importância socioeconômica da indústria de alumínio e alumina para o Estado do 
Maranhão, sendo expressivo agente econômico no interior do nosso Estado, bem como reside 
na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da 
eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição da República. 

 
A urgência decorre da necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro das referidas empresas, que devido à oscilação internacional do preço do produto 
vendido e a variação cambial de suas operações internacionais, necessita obter o máximo de 
previsibilidade no seu fluxo de caixa, para manutenção de suas atividades. 

 
A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão  
Palácio Manuel Beckman 
Local 
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Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos 

previstos no art. 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente 
a edição da Medida Provisória ora proposta. 

 
Atenciosamente, 

 
 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

  

CARLOS ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330

Assinado de forma digital por CARLOS 
ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330 
Dados: 2023.12.12 21:21:27 -03'00'
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   MEDIDA PROVISÓRIA Nº 428 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  

Altera a Lei nº 7.769 de 11 de 
outubro de 2002, que concede 
diferimento do ICMS nas 
operações de importação do 
exterior, realizadas por empresas 
exportadoras. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição 

que lhe confere o § 1º do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei nº 7.769 de 11 de outubro de 2002, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Ficam diferidos o lançamento e o pagamento do ICMS nas operações de 
importação do exterior de matérias primas, produtos intermediários e materiais 
que venham a ser utilizados imediata, direta e integralmente na produção, 
realizadas por empresas exportadoras, localizadas em território maranhense.” 
(NR) 
 
Art. 2º Fica alterado o artigo 2º da Lei nº 7.769 de 11 de outubro de 2002, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º O diferimento de que trata o art. 1º somente se aplica às empresas 
detentoras de créditos acumulados do ICMS, em decorrência de operações de 
exportação para o exterior.”(NR) 
 
Art. 3º Fica acrescido o §3º ao art.1º da Lei nº 7.769 de 11 de outubro de 2002, com 

a seguinte redação:   
 
“Art. 1º (...) 
 
(...) 
 
§ 3º O diferimento é extensível a consórcio de empresas situadas neste Estado 
desde que o bem ou mercadoria importada pelo consórcio sejam utilizados ou 
consumidos pelas empresas consorciadas que cumpram os requisitos definidos 
neste artigo para fruição do benefício.” (NR) 
 
Art. 4º Fica acrescido o art. 2º-A à Lei nº 7.769 de 11 de outubro de 2002, com a 

seguinte redação:   
  
“Art. 2º-A Nas importações do exterior dos produtos indicados abaixo, por 
empresas produtoras de alumínio e alumina, fica diferido o lançamento e o 
pagamento do ICMS em 87,5% (oitenta e sete e meio por cento): 
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prossegue com azimute de 140°43’42.6” e distância de 
3,778 até o P5 de coordenadas N=9.724.281,665 m e 
E=580.431,687, formando o seguimento que se limita 
com área remanescente do Lote 12. Deste prossegue 
com azimute de 181°26’17.5” e distância de 16,592 m 
até o P6 de coordenadas N=9.724.265,078 e 
E=580.431,271, limitando-se com Lote 13. Deste 
prossegue com azimute de 270°55’51.9” e distância de 
19,947 m até o P1, vértice inicial do Perímetro, 
limitando-se com Rua Búzios. 
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Rua Búzios  S/N, bairro  
Calhau, Quadra 30, 
Loteamento Calhau. 

O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.265,078 e E=580.431,271 e prossegue 
com azimute de 01°26’17.5” e distância de 21,945 
m até o P2 de coordenadas N=9.724.287,016 e 
E=580.431,822, limitando-se com Lote 12.  Deste 
prossegue com azimute de 45°56’01.9” e distância 
de 17,813 m até o P3 de coordenadas 
N=9.724.299,405 e E=580.444,621. Deste 
Prossegue com azimute de 91°45’14.6” e distância 
de 7,572 m até o P4 de coordenadas 
N=9.724.299,173 e E=580.452,190, formando o 
seguimento que limita-se com área remanescente 
do Lote 13. Deste prossegue com azimute de 
181°26’37.3” e distância de 34,602 m até o P5 de 
coordenadas N=9.724.264,582 e E=580.451,318, 
limitando-se com Lote 14. Deste prossegue com 
azimute de 271°25’08.0” e distância de 20,053 m  
até o P1, vértice inicial do Perímetro, limitando-se 
com Rua Búzios. 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rua Búzios  S/N, bairro  
Calhau, Quadra 30, 
Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.264,581 e E=580.451,318 e prossegue 
com azimute de 01°26’37.3” e distância de 34,602 
m  até o  P2  de coordenadas N=9.724.299,172 e 
E=580.452,189, limitando-se com Lote 13.  Deste 
prossegue com azimute de 91°45’14.6” e distância 
de 19,946 m até o P3 de coordenadas 
N=9.724.298,562 e E=580.472,126, limitando-se 
com 04. Deste Prossegue com azimute de 
181°38’23.8” e distância de 12,133 m até o P4 de 
coordenadas N=9.724.286,434 e E=580.471,779, 
limitando-se com Lote 15. Deste prossegue com 
azimute de 230°00’50.4” e distância de 18,832 m 
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até o P5 de coordenadas N=9.724.274,332 e 
E=580.457,350. Deste prossegue com azimute de 
164°49’13.9” e distância de 4,951 m até o P6 de 
coordenadas N=9.724.269,554 e E=580.458,646. 
Deste prossegue com azimute de 117°09’26.0” e 
distância de 5,405 m até o P7 de coordenadas 
N=9.724.267,087 e E=580.463,455. Deste 
prossegue com azimute de 91°26’32.0” e distância 
de 7,876 m até o P8 de coordenadas 
N=9.724.266,889 e E=580.471,329, formando o 
seguimento que limita-se com área remanescente 
do Lote 14. Deste prossegue com azimute de 
181°26’32.0” e distância de 3,223 m até o P9 de 
coordenadas N=9.724.263,667 e E=580.471,248 
limitando-se com Lote 15. Deste prossegue com 
azimute de 272°37’43.4” e distância de 19,951 m  
até o P1, vértice inicial do Perímetro, limitando-se 
com Rua Búzios. 
 

15 

 
 
 
 
 
 
Rua Búzios  S/N, bairro  
Calhau, Quadra 30, 
Loteamento Calhau. 

 O Perímetro inicia no P1 de coordenadas 
N=9.724.286,700 e E=580.471,828 e prossegue 
com azimute de 01°26’32.0” e distância de 11,866 
m até o P2 de coordenadas N=9.724.298,562 e 
E=580.472,126, limitando-se com Lote 14.  Deste 
prossegue com azimute de 91°45’14.6” e distância 
de 13,123 m até o P3 de coordenadas 
N=9.724.298,161 e E=580.485,243, limitando-se 
com Lote 05. Deste Prossegue com azimute de 
229°29’37.9” e distância de 17,644 m até o   P1, 
vértice inicial do Perímetro, limitando-se com área 
remanescente do Lote 15. 
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I- carvão mineral – NCM 2701.12.00 
 
II- coque de petróleo – NCM 2713.12.00 
 
III – piche – NCM 2708.10.00 
 
IV – blocos catódicos – NCM 8545.19.20 
 
V – tijolos refratários – NCMs 6902.20.10, 6902.90.10, 6902.90.40 
 
VI – pasta carbonada – NCM 3801.30.10 
 
VII – partes e peças integrantes de equipamentos destinados ao ativo imobilizado 
 
§1º A fruição do benefício prevista neste artigo fica condicionada ao não 
aproveitamento do crédito relativo ao imposto recolhido nos termos do caput. 
 
§2º O diferimento previsto neste artigo se estende, no mesmo percentual previsto 
no caput, ao pagamento e recolhimento do diferencial de alíquota nas aquisições 
interestaduais. 
 
§3º Fica autorizado o diferimento previsto pelo Art. 1º desta lei às empresas 
exportadoras de alumina e/ou alumínio estabelecidas neste Estado nas operações 
de importação do exterior, ainda que não sejam detentoras de créditos acumulados 
de exportação.” (NR) 

 
Art. 5º Fica revogado o §2º do art. 1º da Lei nº 7.769 de 11 de outubro de 2002. 
 
Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 

 DE   DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 
REPÚBLICA. 
 
 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

 
 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

CARLOS ORLEANS 
BRANDAO 
JUNIOR:10411640330

Assinado de forma digital por 
CARLOS ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330 
Dados: 2023.12.12 21:22:07 -03'00'
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MENSAGEM Nº 128 / 2023 São Luís, 12 de dezembro de  2023. 

 
 
 
 
Senhora Presidente, 

 
Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das 

Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre a criação do Programa 
Maranhense de Investimento em Infraestrutura - PMII, bem como da respectiva implementação 
e atividades correlatas. 

   O objetivo desse programa é impulsionar o desenvolvimento socioeconômico do 
Estado do Maranhão, por meio da ampliação e fortalecimento da interação entre o Estado e a 
iniciativa privada, através da celebração de contratos de parceria e/ou termos de compromisso 
para a execução de empreendimentos públicos e privados de infraestrutura. 

   Não apenas o Estado do Maranhão, mas o nosso país como um todo enfrenta 
atualmente uma conjuntura complexa marcada pela restrição orçamentária e pela escassez de 
empregos. Essas questões interligadas têm impactado significativamente a economia do país e 
a vida de milhares de maranhenses. 

   O PMII surge como uma resposta aos desafios enfrentados pelo Estado no que 
diz respeito à expansão e à melhoria da infraestrutura, com o intuito de promover o 
desenvolvimento tecnológico, industrial e social, em harmonia com as metas estabelecidas para 
o Estado. Além disso, busca garantir a oferta de serviços de infraestrutura com qualidade e 
tarifas adequadas, promover a competição justa na celebração das parcerias e na prestação dos 
serviços, assegurar a estabilidade e a segurança jurídica para os envolvidos, fortalecer o papel 
regulador do Estado e integrar os diferentes modais de transporte. 

   Além disso, o citado programa também se apresenta como uma resposta direta 
para a criação de empregos diretos, indiretos e outros gerados pelo efeito das obras que irão 
compor os empreendimentos abarcados pelo PMII. 

   Diante do exposto, os requisitos constitucionais de relevância e urgência da 
proposta encontram-se presentes, em especial no que tange à necessidade de solução que 
permita a realização dos novos investimentos planejados para o Estado do Maranhão e, por 
conseguinte, a expansão da economia e da competitividade do Estado, especialmente após os 
efeitos adversos causados pela  Pandemia de COVID-19, cujos reflexos são sentidos até hoje, 
somado à questão da Guerra entre a Rússia e a Ucrânia.  

   Assim, o presente marco legal servirá para impulsionar, tempestivamente, 
diversos empreendimentos de infraestrutura, principalmente aqueles voltados para destinações 
econômicas específicas, em que o espírito de empreendedorismo do setor privado não consegue  
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ser atendido, de forma célere e dinâmica, pelo setor público, representando importante marco 
legal para a expansão da economia e da competitividade do Maranhão. 

   Destaca-se que o programa abrangerá empreendimentos públicos e privados de 
infraestrutura a serem executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 
administração pública direta e indireta do Estado do Maranhão ou da União, desde que sejam 
de interesse estratégico para o Maranhão. Também serão incluídos os empreendimentos 
públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento do Estado, sejam executados 
por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta ou indireta do 
Estado ou dos Municípios, bem como os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura 
de interesse estratégico para o Estado do Maranhão. 

   Para que se possa focar em empreendimentos de relevância e importância 
estratégica para o Estado do Maranhão, esta Medida Provisória prevê ainda um investimento 
mínimo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ligado a uma das seguintes áreas da 
infraestrutura: transporte, mobilidade, desenvolvimento urbano e regional, energia, 
saneamento, telecomunicação, saúde, educação, tecnologia da informação, transformação 
digital, segurança pública e meio ambiente. 

   Outro ponto de relevo previsto nesta Medida Provisória é a criação do Conselho 
do Programa Maranhense de Investimento em Infraestrutura - CPMII, que será o gestor do 
programa, responsável por opinar, previamente à deliberação do Governador do Maranhão, 
sobre as propostas dos órgãos ou entidades competentes relacionadas ao PMII. O CPMII 
também acompanhará a execução do programa, formulará propostas e representações 
fundamentadas aos Chefes do Poder Executivo dos Municípios, além de elaborar 
recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e autoridades da administração 
pública do Estado. 

   Além disso, para que os empreendimentos que irão compor o PMII possam ter 
andamento uniformemente, econômica e em prazo compatível com o caráter prioritário do 
empreendimento, o texto prevê que órgãos, entidades e autoridades estatais, inclusive as 
autônomas e independentes do Estado e dos Municípios, com competências de cujo exercício 
dependa a viabilização de empreendimento do PMII, tenham o dever de atuar para a liberação, 
estruturação e execução dos empreendimentos. Entende-se por liberação a obtenção de 
quaisquer licenças, autorizações, registros, permissões, direitos de uso ou exploração, regimes 
especiais, e títulos equivalentes, de natureza regulatória, ambiental, urbanística, de trânsito, 
patrimonial pública, hídrica, de proteção do patrimônio cultural, aduaneira, minerária, 
tributária, fundiária e quaisquer outras, necessárias à implantação e à operação do 
empreendimento. 

   Por fim, a Medida Provisória cria o Fundo Maranhense de Desenvolvimento 
Socioeconômico e Infraestrutura – FMDInfra, de natureza contábil, vinculado ao Governo do 
Estado do Maranhão, destinado, preferencialmente, a financiar empreendimentos de 
infraestrutura que compõem o PMII.  
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ser atendido, de forma célere e dinâmica, pelo setor público, representando importante marco 
legal para a expansão da economia e da competitividade do Maranhão. 

   Destaca-se que o programa abrangerá empreendimentos públicos e privados de 
infraestrutura a serem executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 
administração pública direta e indireta do Estado do Maranhão ou da União, desde que sejam 
de interesse estratégico para o Maranhão. Também serão incluídos os empreendimentos 
públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento do Estado, sejam executados 
por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta ou indireta do 
Estado ou dos Municípios, bem como os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura 
de interesse estratégico para o Estado do Maranhão. 

   Para que se possa focar em empreendimentos de relevância e importância 
estratégica para o Estado do Maranhão, esta Medida Provisória prevê ainda um investimento 
mínimo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ligado a uma das seguintes áreas da 
infraestrutura: transporte, mobilidade, desenvolvimento urbano e regional, energia, 
saneamento, telecomunicação, saúde, educação, tecnologia da informação, transformação 
digital, segurança pública e meio ambiente. 

   Outro ponto de relevo previsto nesta Medida Provisória é a criação do Conselho 
do Programa Maranhense de Investimento em Infraestrutura - CPMII, que será o gestor do 
programa, responsável por opinar, previamente à deliberação do Governador do Maranhão, 
sobre as propostas dos órgãos ou entidades competentes relacionadas ao PMII. O CPMII 
também acompanhará a execução do programa, formulará propostas e representações 
fundamentadas aos Chefes do Poder Executivo dos Municípios, além de elaborar 
recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e autoridades da administração 
pública do Estado. 

   Além disso, para que os empreendimentos que irão compor o PMII possam ter 
andamento uniformemente, econômica e em prazo compatível com o caráter prioritário do 
empreendimento, o texto prevê que órgãos, entidades e autoridades estatais, inclusive as 
autônomas e independentes do Estado e dos Municípios, com competências de cujo exercício 
dependa a viabilização de empreendimento do PMII, tenham o dever de atuar para a liberação, 
estruturação e execução dos empreendimentos. Entende-se por liberação a obtenção de 
quaisquer licenças, autorizações, registros, permissões, direitos de uso ou exploração, regimes 
especiais, e títulos equivalentes, de natureza regulatória, ambiental, urbanística, de trânsito, 
patrimonial pública, hídrica, de proteção do patrimônio cultural, aduaneira, minerária, 
tributária, fundiária e quaisquer outras, necessárias à implantação e à operação do 
empreendimento. 

   Por fim, a Medida Provisória cria o Fundo Maranhense de Desenvolvimento 
Socioeconômico e Infraestrutura – FMDInfra, de natureza contábil, vinculado ao Governo do 
Estado do Maranhão, destinado, preferencialmente, a financiar empreendimentos de 
infraestrutura que compõem o PMII.   
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   O FMDInfra incentivará a atração de investimentos públicos e privados e será 
uma importante ferramenta para a aceleração do desenvolvimento do PMII, sendo também  uma 
importante ferramenta para auxiliar o Estado do Maranhão no momento de restrição 
orçamentária que as entidades públicas atravessam no Brasil. Permitirá ao Estado do Maranhão 
investir em infraestrutura sem a necessidade de alocar apenas recursos do orçamento público 
para isso.  

   Por meio de um termo de compromisso, instrumento bilateral de adesão ao PMII, 
com prazo determinado, o titular de empreendimento privado qualificado no âmbito do 
programa contrairá obrigações, inclusive de aporte ao FMDInfra de recursos a título de apoio 
socioeconômico, em contrapartida de providências e condicionantes a serem assumidas pela 
administração pública do estado do Maranhão. 

   O FMDInfra é, portanto, um instrumento inovador que tem o potencial de 
transformar o Maranhão em um Estado mais desenvolvido e competitivo. 

   O patrimônio do fundo será constituído pelas dotações orçamentárias que lhe 
forem atribuídas no Orçamento Geral do Estado do Maranhão; por doações de qualquer 
natureza, inclusive da União, de Municípios, de outros países, de organismos internacionais e 
de organismos multilaterais; pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; pelos 
recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações, material técnico, dados e 
informações; e por outras fontes. 

A relevância e urgência da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe 
residem na necessidade de desenvolvimento econômico e geração de emprego e renda, 
objetivos maiores do texto constitucional brasileiro.  

 
Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos 

previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente 
a edição da Medida Provisória ora proposta. 

 
Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância 

da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense 
lhe dê boa acolhida. 

 
Atenciosamente, 

 
 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

  

CARLOS ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330

Assinado de forma digital por CARLOS 
ORLEANS BRANDAO 
JUNIOR:10411640330 
Dados: 2023.12.12 21:28:41 -03'00'
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 429, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Institui o Programa Maranhense de 
Investimento em Infraestrutura – 
PMII e dá outras providências.  
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição 

que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 
       CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MARANHENSE DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA - 
PMII 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Maranhense de 
Investimento em Infraestrutura - PMII, destinado à ampliação dos investimentos públicos e 
privados em infraestrutura econômica e social e à expansão e fortalecimento da interação entre 
o Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria e/ou termos de 
compromisso para a execução de empreendimentos públicos e privados de infraestrutura. 

§ 1º Podem integrar o PMII: 

I - os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura em execução ou a serem 
executados por meio da constituição de sociedades, da participação minoritária em empresas 
privadas e de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e indireta do 
Estado do Maranhão, ou da União, desde de que seja interesse estratégico para o Maranhão; 

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento 
do Estado do Maranhão, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 
administração pública direta ou indireta do Estado ou dos Municípios; e 

III - os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura de interesse estratégico 
para o Estado do Maranhão.  

§ 2º Além das exigências previstas no § 1º, para que um empreendimento possa ser 
qualificado para compor o PMII, deverá prever um investimento mínimo R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais). 

§ 3º Para os fins desta Medida Provisória, consideram-se:  

I - contratos de parceria: a outorga por autorização ou permissão, a concessão comum, a 
concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, 
a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e 
os outros negócios públicos  ou privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 
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III - articulação com a Secretaria de Estado de Fazenda do Maranhão – SEFAZ/MA; 

IV - articulação com os órgãos e autoridades de controle, para aumento da transparência 
das ações administrativas e para a eficiência no recebimento e consideração das contribuições 
e recomendações. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DO PROGRAMA MARANHENSE DE INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA 

Art. 7º Fica criado o Conselho do Programa Maranhense de Investimento em 
Infraestrutura - CPMII, com as seguintes competências: 

I - opinar, previamente à deliberação do Governador do Maranhão, quanto às propostas 
dos órgãos ou entidades competentes, sobre as matérias previstas no art. 4º desta Medida 
Provisória;  

II - acompanhar a execução do PMII; 

III - formular propostas e representações fundamentadas aos Chefes do Poder Executivo 
dos Municípios; 

IV - formular recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e 
autoridades da administração pública do Estado; 

V – editar o seu regimento interno e submeter à análise e aprovação do Governador do 
Maranhão, que o publicará por meio de Decreto estadual; 

VI - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem implementados 
por órgãos ou entidades da administração pública;  

VII - harmonizar as políticas estaduais de infraestrutura com as políticas da União e dos 
Municípios; e 

VIII - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de 
serviços de infraestrutura e submeter ao Governador do Maranhão as medidas específicas para 
esse fim. 

§ 1º Ato do Poder Executivo Estadual definirá a composição do CPMII. 

§ 2º As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Governador do Maranhão ou, em suas 
ausências ou seus impedimentos, pelo Secretário-Chefe da Casa Civil do Maranhão. 
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Art. 8º. Caberá ao Secretário-Chefe da Casa Civil do Maranhão, em conjunto com o 

Secretário de Estado setorial correspondente, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência 
e relevante interesse, ad referendum do CPMII.  

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput deste artigo será 
submetida ao CPMII na primeira reunião após a deliberação.  

CAPÍTULO III 

DA LIBERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DO PMII 

Art. 9º. Os órgãos, entidades e autoridades estatais, inclusive as autônomas e 
independentes do Estado e dos Municípios, com competências de cujo exercício dependa a 
viabilização de empreendimento do PMII, têm o dever de atuar, em conjunto e com eficiência, 
para que sejam concluídos, de forma uniforme, econômica e em prazo compatível com o caráter 
prioritário nacional e regional do empreendimento, todos os processos e atos administrativos 
necessários à sua estruturação, liberação e execução. 

§ 1º Entende-se por liberação a obtenção de quaisquer licenças, autorizações, registros, 
permissões, direitos de uso ou exploração, regimes especiais, e títulos equivalentes, de natureza 
regulatória, ambiental, urbanística, de trânsito, patrimonial pública, hídrica, de proteção do 
patrimônio cultural, aduaneira, minerária, tributária, fundiária e quaisquer outras, necessárias à 
implantação e à operação do empreendimento. 

§ 2º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública do Estado do Maranhão 
com competências setoriais relacionadas aos empreendimentos do PMII convocarão todos os 
órgãos, entidades e autoridades do Estado ou dos Municípios, que tenham competência 
liberatória, para participar da estruturação e execução do empreendimento e consecução dos 
objetivos do PMII, inclusive para a definição conjunta do conteúdo dos termos de referência 
para o licenciamento ambiental. 

Art. 10. Os empreendimentos qualificados no PMII poderão ser financiados, dentre outras 
formas, por meio de fundos privados nacionais ou internacionais, ou fundos públicos federais 
ou estaduais. 

CAPÍTULO IV 

FUNDO MARANHENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E 
INFRAESTRUTURA – FMDInfra 

Art. 11. Fica criado o Fundo Maranhense de Desenvolvimento Socioeconômico e 
Infraestrutura – FMDInfra, de natureza contábil, vinculado ao Governo do Estado do Maranhão, 
destinado, preferencialmente, a financiar empreendimentos de infraestrutura que compõem o 
PMII, bem como o desenvolvimento socioeconômico estadual. 
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III - garantia de segurança jurídica aos agentes públicos, às entidades estatais e aos 

particulares envolvidos; e 

IV – bilateralidade e consensualidade na criação de quaisquer obrigações, financeiras ou 
não financeiras, para os titulares de empreendimentos privados no âmbito do PMII e para os 
órgãos e entidades da administração pública do Estado do Maranhão com competências 
relacionadas aos empreendimentos do PMII. 

Art. 4º O PMII será regulamentado por meio de decretos que, nos termos e limites das 
leis setoriais e da legislação geral aplicável, definirão: 

I - as políticas estaduais de longo prazo para o investimento por meio de parcerias em 
empreendimentos públicos e privados, estaduais, municipais e federais de infraestrutura, desde 
que, para este último, haja claro interesse estratégico para o Maranhão; 

II - os empreendimentos públicos e privados, estaduais, municipais e federais de 
infraestrutura qualificados que irão compor o PMII;  

III - as políticas estaduais de fomento às parcerias em empreendimentos públicos e 
privados de infraestrutura da União, do Estados ou dos Municípios; 

IV - os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura de interesse estratégico 
para o Estado do Maranhão; e 

V – os termos de condições mínimos a constarem dos termos de compromisso a serem 
celebrados com os titulares de empreendimentos privados no âmbito do PMII. 

Art. 5º Os empreendimentos qualificados no PMII serão tratados como empreendimentos 
de interesse estratégico e terão prioridade estadual perante todos os agentes públicos nas esferas 
administrativa e controladora do Estado e dos Municípios.  

Art. 6º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública do Estado do 
Maranhão com competências relacionadas aos empreendimentos do PMII formularão 
programas próprios visando à adoção, na regulação administrativa, independentemente de 
exigência legal, das práticas avançadas de governança recomendadas pelas melhores 
experiências nacionais e internacionais, inclusive: 

I - edição de planos, regulamentos e atos que formalizem e tornem estáveis as políticas 
de Estado fixadas pelo Poder Executivo para cada setor regulado, de forma a tornar segura sua 
execução no âmbito da regulação administrativa, observadas as competências da legislação 
específica; 

II - eliminação de barreiras burocráticas para estímulo do desenvolvimento da atividade 
empresarial; 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 429, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Institui o Programa Maranhense de 
Investimento em Infraestrutura – 
PMII e dá outras providências.  
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição 

que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 
       CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MARANHENSE DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA - 
PMII 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Maranhense de 
Investimento em Infraestrutura - PMII, destinado à ampliação dos investimentos públicos e 
privados em infraestrutura econômica e social e à expansão e fortalecimento da interação entre 
o Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria e/ou termos de 
compromisso para a execução de empreendimentos públicos e privados de infraestrutura. 

§ 1º Podem integrar o PMII: 

I - os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura em execução ou a serem 
executados por meio da constituição de sociedades, da participação minoritária em empresas 
privadas e de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e indireta do 
Estado do Maranhão, ou da União, desde de que seja interesse estratégico para o Maranhão; 

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento 
do Estado do Maranhão, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 
administração pública direta ou indireta do Estado ou dos Municípios; e 

III - os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura de interesse estratégico 
para o Estado do Maranhão.  

§ 2º Além das exigências previstas no § 1º, para que um empreendimento possa ser 
qualificado para compor o PMII, deverá prever um investimento mínimo R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais). 

§ 3º Para os fins desta Medida Provisória, consideram-se:  

I - contratos de parceria: a outorga por autorização ou permissão, a concessão comum, a 
concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, 
a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e 
os outros negócios públicos  ou privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 
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complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos ou incertezas 
envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante; 

II – empreendimento: as obras e os respectivos estudos de viabilidade e/ou projetos de 
engenharia necessários para a implantação de infraestrutura nas áreas de transporte, mobilidade, 
desenvolvimento urbano e regional, energia, saneamento, telecomunicação, saúde, educação, 
tecnologia da informação, transformação digital, segurança pública, meio ambiente e outras 
áreas consideradas prioritárias pelo Conselho do Programa Maranhense de Investimento em 
Infraestrutura – CPMII; 

III – termo de compromisso: instrumento bilateral de adesão ao PMII, com prazo 
determinado, em que o titular de empreendimento privado qualificado no âmbito do programa 
contrai obrigações, inclusive de pagamento ao FMDInfra de recursos aportados a título de apoio 
socioeconômico, em contrapartida de providências e condicionantes a serem assumidas pela 
administração pública do estado do Maranhão.  

Art. 2º São objetivos do PMII: 

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o desenvolvimento 
tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento social e econômico do 
Estado; 

II - garantir a expansão da infraestrutura com qualidade e com tarifas ou preços 
adequados; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na prestação dos 
serviços; 

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima intervenção 
nos negócios e investimentos; 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 
regulação; e 

VI - fortalecer políticas nacionais de integração dos diferentes modais de transporte de 
pessoas e bens, em conformidade com as políticas de desenvolvimento nacional, regional e 
urbano, de defesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas 
diversas esferas de governo.  

Art. 3º Na implementação do PMII serão observados os seguintes princípios: 

I - estabilidade das políticas públicas de infraestrutura; 

II - legalidade, qualidade, eficiência e transparência da atuação estatal; 
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III - garantia de segurança jurídica aos agentes públicos, às entidades estatais e aos 
particulares envolvidos; e 

IV – bilateralidade e consensualidade na criação de quaisquer obrigações, financeiras ou 
não financeiras, para os titulares de empreendimentos privados no âmbito do PMII e para os 
órgãos e entidades da administração pública do Estado do Maranhão com competências 
relacionadas aos empreendimentos do PMII. 

Art. 4º O PMII será regulamentado por meio de decretos que, nos termos e limites das 
leis setoriais e da legislação geral aplicável, definirão: 

I - as políticas estaduais de longo prazo para o investimento por meio de parcerias em 
empreendimentos públicos e privados, estaduais, municipais e federais de infraestrutura, desde 
que, para este último, haja claro interesse estratégico para o Maranhão; 

II - os empreendimentos públicos e privados, estaduais, municipais e federais de 
infraestrutura qualificados que irão compor o PMII;  

III - as políticas estaduais de fomento às parcerias em empreendimentos públicos e 
privados de infraestrutura da União, do Estados ou dos Municípios; 

IV - os empreendimentos públicos e privados de infraestrutura de interesse estratégico 
para o Estado do Maranhão; e 

V – os termos de condições mínimos a constarem dos termos de compromisso a serem 
celebrados com os titulares de empreendimentos privados no âmbito do PMII. 

Art. 5º Os empreendimentos qualificados no PMII serão tratados como empreendimentos 
de interesse estratégico e terão prioridade estadual perante todos os agentes públicos nas esferas 
administrativa e controladora do Estado e dos Municípios.  

Art. 6º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública do Estado do 
Maranhão com competências relacionadas aos empreendimentos do PMII formularão 
programas próprios visando à adoção, na regulação administrativa, independentemente de 
exigência legal, das práticas avançadas de governança recomendadas pelas melhores 
experiências nacionais e internacionais, inclusive: 

I - edição de planos, regulamentos e atos que formalizem e tornem estáveis as políticas 
de Estado fixadas pelo Poder Executivo para cada setor regulado, de forma a tornar segura sua 
execução no âmbito da regulação administrativa, observadas as competências da legislação 
específica; 

II - eliminação de barreiras burocráticas para estímulo do desenvolvimento da atividade 
empresarial; 
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Art. 8º. Caberá ao Secretário-Chefe da Casa Civil do Maranhão, em conjunto com o 

Secretário de Estado setorial correspondente, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência 
e relevante interesse, ad referendum do CPMII.  

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput deste artigo será 
submetida ao CPMII na primeira reunião após a deliberação.  

CAPÍTULO III 

DA LIBERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DO PMII 

Art. 9º. Os órgãos, entidades e autoridades estatais, inclusive as autônomas e 
independentes do Estado e dos Municípios, com competências de cujo exercício dependa a 
viabilização de empreendimento do PMII, têm o dever de atuar, em conjunto e com eficiência, 
para que sejam concluídos, de forma uniforme, econômica e em prazo compatível com o caráter 
prioritário nacional e regional do empreendimento, todos os processos e atos administrativos 
necessários à sua estruturação, liberação e execução. 

§ 1º Entende-se por liberação a obtenção de quaisquer licenças, autorizações, registros, 
permissões, direitos de uso ou exploração, regimes especiais, e títulos equivalentes, de natureza 
regulatória, ambiental, urbanística, de trânsito, patrimonial pública, hídrica, de proteção do 
patrimônio cultural, aduaneira, minerária, tributária, fundiária e quaisquer outras, necessárias à 
implantação e à operação do empreendimento. 

§ 2º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública do Estado do Maranhão 
com competências setoriais relacionadas aos empreendimentos do PMII convocarão todos os 
órgãos, entidades e autoridades do Estado ou dos Municípios, que tenham competência 
liberatória, para participar da estruturação e execução do empreendimento e consecução dos 
objetivos do PMII, inclusive para a definição conjunta do conteúdo dos termos de referência 
para o licenciamento ambiental. 

Art. 10. Os empreendimentos qualificados no PMII poderão ser financiados, dentre outras 
formas, por meio de fundos privados nacionais ou internacionais, ou fundos públicos federais 
ou estaduais. 

CAPÍTULO IV 

FUNDO MARANHENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E 
INFRAESTRUTURA – FMDInfra 

Art. 11. Fica criado o Fundo Maranhense de Desenvolvimento Socioeconômico e 
Infraestrutura – FMDInfra, de natureza contábil, vinculado ao Governo do Estado do Maranhão, 
destinado, preferencialmente, a financiar empreendimentos de infraestrutura que compõem o 
PMII, bem como o desenvolvimento socioeconômico estadual. 
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Parágrafo único. Além dos empreendimentos qualificados no PMII, nas áreas definidas 

pelo inciso II, § 3º do art. 1º desta Medida Provisória, o FMDInfra poderá investir em projetos 
sociais e em infraestrutura de base, essenciais para a saúde, cultura, educação, segurança 
pública, segurança alimentar, transporte e bem-estar da população. 

Art. 12. O titular do empreendimento privado, qualificado no âmbito do PMII, após a 
celebração do instrumento de sua adesão, deverá aportar recursos ao FMDInfra, a título de apoio 
socioeconômico, que poderão ser aplicados em despesas correntes e de capital relacionadas às  
políticas públicas sociais do Estado do Maranhão. 

§ 1º Ato do Poder Executivo Estadual definirá o percentual do apoio socioeconômico, o 
qual recairá sobre o valor do empreendimento. 

§ 2º O empreendimento econômico já instalado no Estado do Maranhão, por razões de 
projeções ou de aumento efetivo de produção, área instalada, inovação ou tempo de operação, 
deverá aportar recursos ao FMDInfra, a título de apoio socioeconômico, após a celebração do 
instrumento de sua adesão. 

Art. 13. O patrimônio do fundo será constituído: 

I - pelas dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no Orçamento Geral do estado 
do Maranhão; 

II - por doações de qualquer natureza, inclusive da União, de Municípios, de outros países, 
de organismos internacionais e de organismos multilaterais; 

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; 

IV - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações, material 
técnico, dados e informações;  

V – pelos recursos aportados à título de apoio socioeconômico, nos termos do art. 12, e 

VI - por outras fontes. 

Art. 14. Os recursos do FMDInfra poderão ser aplicados:  

I – na execução de estudos e outros serviços técnicos profissionais especializados;  

II - para a execução de parcela das obras que compõem os empreendimentos previstos no 
Art. 4º; 

III – para prestação de garantias reais para o financiamento dos empreendimentos; 
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IV – em empreendimentos e políticas públicas elencadas como prioritárias pelo 
Governador do estado do Maranhão, incluindo custeio, outras despesas correntes e de capital 
vinculadas as políticas sociais estaduais; 

V – em empreendimentos de infraestrutura qualificados no PMII, nas áreas definidas pelo 
inciso II, § 3º do art. 1º desta Medida Provisória; 

VI - em projetos sociais e em infraestrutura de base, essenciais para a saúde, cultura, 
educação, segurança pública, segurança alimentar, transporte e bem-estar da população; 

VII – ao pagamento de obrigações pecuniárias da administração pública do estado do 
Maranhão contraídas no âmbito dos contratos de parceria visando à implantação e/ou 
desenvolvimento do objeto do termo de compromisso. 

§ 1º Os instrumentos dos contratos de parceria poderão prever que o pagamento das 
obrigações pecuniárias da administração pública do Estado do Maranhão, contraídas em seu 
âmbito, ocorra mediante a cessão, em caráter pro solvendo, dos créditos aos recursos a serem 
aportados a título de apoio socioeconômico no FMDInfra. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, os titulares dos empreendimentos privados, que 
houverem firmado termo de compromisso obrigando-se ao pagamento de apoio 
socioeconômico no FMDInfra, desembolsarão diretamente aos parceiros privados que, nos 
termos dos contratos de parceria, fizerem jus ao recebimento de pagamentos de obrigações 
pecuniárias devidas pela administração pública do Estado do Maranhão. 

§ 3º Poderão ser contratadas instituições financeiras independentes, de primeira linha e 
sem conflito de interesse com quaisquer partes, para atuarem como agentes de garantia e 
administração de contas bancárias, visando à operacionalização dos pagamentos das obrigações 
pecuniárias devidas pela administração pública do Estado do Maranhão aos parceiros privados, 
mediante o recebimento dos recursos a serem aportados no FMDInfra a título de apoio 
socioeconômico. 

Art. 15. O CPMII irá propor o estatuto do FMDInfra e submeter à análise e aprovação do 
Governador do Maranhão, que o publicará por meio de Decreto estadual. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Esta Medida Provisória entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 
 DE  DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 
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CARLOS BRANDÃO 
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SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 
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MENSAGEM Nº 129 / 2023 São Luís, 12 de dezembro de 2023. 
 

Senhora Presidente, 
 
Tenho a honra de submeter à deliberação das Senhoras Deputadas e dos Senhores 

Deputados o presente Projeto de Lei que altera a Lei n° 11.867, de 23 de dezembro de 2022, que 
institui a Taxa de Controle e Monitoramento Ambiental da Atividade de Transporte Ferroviário de 
Recursos Minerais e dá outras providências. 

 
Sobre a matéria, a Constituição Federal dispõe no art. 225, VII, que todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, sendo dever do poder 
público e da coletividade defendê-lo e preservá-lo, tanto para as presentes quanto para as futuras 
gerações. Incumbindo os entes de proteger a fauna e a flora, de modo que lhes atribui competência 
comum para proteção do meio ambiente e combate à poluição (art. 23, VI), e concorrente quanto à 
responsabilização por dano ao meio ambiente (art. 24, VIII). 

 
A proposta legislativa, neste sentido, visa a alterar a Taxa de Controle e 

Monitoramento Ambiental da Atividade de Transporte Ferroviário de Recursos Minerais (TMTF), 
concentrando a atividade fiscalizatória nos danos ambientais causados pela movimentação portuária 
de recursos minerais no Estado do Maranhão, exercida primariamente pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, nos termos do art. 23, VI, da Constituição Federal. 

 
Ademais, visa estabelecer uma relação de equivalência e proporcionalidade dos 

montantes arrecadados com os custos do exercício do poder de polícia que consubstancia a sua causa, 
nos termos do art. 145, I, da Constituição Federal, e do art. 77 do Código Tributário Nacional.  

 
O que se soma ao princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição 

Federal, que impõe a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, com vistas 
a obter a qualidade da execução das atividades a seu encargo. 

 
Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em 

apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 
 
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus 

elevados protestos de apreço e consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
CARLOS BRANDÃO 

Governador do Estado do Maranhão 
 
 
 
A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Palácio Manuel Beckman 
Local  
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PROJETO DE LEI 
 

Altera a Lei n° 11.867, de 23 de dezembro  
de 2022, que institui a Taxa de Controle e  
Monitoramento Ambiental da Atividade  
de Transporte Ferroviário de Recursos  
Minerais e dá outras providências. 

 
 
Art. 1º  O Capítulo VI e o art. 20 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro 

de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO VI 

DA TAXA DE CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL DA ATIVIDADE 

PORTUÁRIA COM RECURSOS MINERAIS 

Art. 20. Fica instituída a Taxa de Controle e Monitoramento Ambiental da Atividade 

Portuária envolvendo Recursos Minerais no Estado do Maranhão- TMP, que tem 

como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ambiental conferido ao 

Estado, na movimentação portuária dos seguintes recursos minerais: 

I - minério de ferro; 

II - bauxita.” (NR) 

 

   Art. 2º O parágrafo único do art. 21 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 21. ......................................................................... 

Parágrafo único. No exercício das atividades relacionadas no caput deste artigo, a 

SEMA contará com o apoio operacional dos seguintes órgãos da administração 

estadual, observadas as respectivas competências legais:” (NR) 

 

  Art. 3º  O art. 22 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. O contribuinte da TMP é a pessoa jurídica que realize movimentação 

portuária de recursos minerais descritos no art. 20.” ( NR) 
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   Art. 4º O art. 23 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 23. Considera-se ocorrido o fato gerador da TMP no momento da entrada dos 

recursos minerais no porto localizado no território do Estado do Maranhão. ”(NR) 

 

     Art. 5º O art. 26 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 26 O valor da TMP corresponderá a 2.457,10 (duas mil, quatrocentos e 

cinquenta e sete e um décimo) Unidades Fiscais de Referência do Estado do 

Maranhão - UFR-MA para cada quilômetro quadrado de área de porto destinado à 

movimentação de minérios no Estado, por mês. 

 

§ 1º O valor definido no caput corresponde ao somatório da estimativa de custos de 

fiscalização ambiental mensal para cada quilômetro quadrado de porto, 

considerando: 

 

I - alocação de 10 (dez) horas de servidores da SEMA: 857,10 (oitocentas e cinquenta 

sete e um décimo) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão - UFR-

MA; 

 

II - custos associados aos meios tecnológicos para viabilizar a fiscalização: 1.000 

(mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão - UFR-MA; e  

 

III - custos administrativos gerais diretamente relacionados à atividade de 

fiscalização 600 (seiscentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão 

- UFR-MA. 

 

§ 2º. O valor anual da TMP para cada contribuinte não poderá ultrapassar percentual  

do valor total das despesas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais (código 20101) estimadas pela Lei Orçamentária Anual para o exercício 

Nº 819/2023
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GABINETE DO GOVERNADOR 

 

MENSAGEM Nº            /2023 São Luís,        de                  de 2023. 
 
Senhora Presidente, 

 
Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras 

Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre a criação da Secretaria de Estado  
Extraordinária de Assuntos Legislativos e dá outras providências. 

 
É consabido que o princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição 

Federal, impõe a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, bem como a 
reorganização da estrutura administrativa com vistas a obter a qualidade da execução das atividades 
a seu cargo. 

 
Nessa perspectiva, a presente Medida Provisória pretende criar a Secretaria de Estado  

Extraordinária de Assuntos Legislativos e o respectivo cargo de provimento em comissão de 
Secretário Extraordinário de Assuntos Legislativos, vinculados à Secretaria de Estado de Articulação 
Política, ao tempo em que realiza modificações na estrutura deste órgão, transformando cargos e 
autorizando a destinação de recursos para o seu regular funcionamento.  

 
A relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na 

necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência, 
insculpido no art. 37, caput da Constituição da República. De outro giro, a urgência decorre do 
princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade na realização de mudanças, 
visando ao melhor funcionamento da máquina administrativa. 

 
Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos 

no art. 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da 
Medida Provisória ora proposta. 

 
Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da 

presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa 
acolhida. 

 
Atenciosamente, 

 
CARLOS BRANDÃO  

Governador do Estado do Maranhão 
 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Palácio Manuel Beckman 
Local
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº         , DE        DE                  DE 2023. 
 

Dispõe sobre a criação da Secretaria de 
Estado  Extraordinária de Assuntos 
Legislativos e dá outras providências. 

 
O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o §1º do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 
 

Art. 1º Fica criada a Secretaria de Estado Extraordinária de Assuntos Legislativos, 
vinculada à Secretaria de Estado de Articulação Política, com atribuição de colaborar na  propositura 
e articulação de projetos de lei e demais temas normativos da esfera de competência do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. As competências e as atribuições da Secretaria Extraordinária de 
Assuntos Legislativos, bem como as nomenclaturas e alocação dos respectivos cargos e funções serão 
detalhados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, quando não implicarem aumento de despesa. 

 
Art. 2º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado Extraordinária de 

Assuntos Legislativos, o cargo de provimento em comissão de Secretário de Estado Extraordinário 
de Assuntos Legislativos. 

 
Art. 3º Fica transformado, na estrutura da Secretaria de Estado de Articulação Política, 

um cargo de Secretário-Adjunto de Assuntos Parlamentares, Simbologia Isolada, em um cargo de 
Secretário-Adjunto de Assuntos Estratégicos, Simbologia Isolada. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a promover os atos necessários: 
 
I -à elaboração dos atos regulamentares e regimentais que decorram, implícita ou 

explicitamente, das disposições desta Medida Provisória, inclusive os que se relacionam com 
estrutura do órgão público, remanejamento, redistribuição e disposição de pessoal, material e 
patrimônio, bem como as alterações organizacionais e de cargos em comissão dela decorrentes, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

 
II- ao regular funcionamento do órgão público , ora criado, mediante processo formal 

de cessão de servidores das demais Secretarias, Autarquias e Fundações do Estado, bem como de 
servidores de outras esferas governamentais, por meio de instrumento próprio adequado; e 

 
III - à transferência dos contratos, protocolos e demais instrumentos vigentes 

necessários à implementação das competências definidas, procedendo-se às devidas adequações 
orçamentárias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Medida Provisória correrão à conta 

de créditos orçamentários próprios. 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias para 

remanejar, anular, transpor, transferir ou utilizar dotação orçamentária entre os órgãos e entidades do 
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Poder Executivo, bem como a abrir créditos especiais, para cumprimento do disposto nesta Medida 
Provisória. 

 
Parágrafo único. A Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento - SEPLAN 

adotará as providências necessárias à transferência ou remanejamento dos recursos orçamentários ao 
órgão criado por esta Medida Provisória. 

 
Art. 7º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 

DE DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 
 
 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 

 
 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA 
Secretária de Estado da Casa Civil 
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   Art. 4º O art. 23 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 23. Considera-se ocorrido o fato gerador da TMP no momento da entrada dos 

recursos minerais no porto localizado no território do Estado do Maranhão. ”(NR) 

 

     Art. 5º O art. 26 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 26 O valor da TMP corresponderá a 2.457,10 (duas mil, quatrocentos e 

cinquenta e sete e um décimo) Unidades Fiscais de Referência do Estado do 

Maranhão - UFR-MA para cada quilômetro quadrado de área de porto destinado à 

movimentação de minérios no Estado, por mês. 

 

§ 1º O valor definido no caput corresponde ao somatório da estimativa de custos de 

fiscalização ambiental mensal para cada quilômetro quadrado de porto, 

considerando: 

 

I - alocação de 10 (dez) horas de servidores da SEMA: 857,10 (oitocentas e cinquenta 

sete e um décimo) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão - UFR-

MA; 

 

II - custos associados aos meios tecnológicos para viabilizar a fiscalização: 1.000 

(mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão - UFR-MA; e  

 

III - custos administrativos gerais diretamente relacionados à atividade de 

fiscalização 600 (seiscentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão 

- UFR-MA. 

 

§ 2º. O valor anual da TMP para cada contribuinte não poderá ultrapassar percentual  

do valor total das despesas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais (código 20101) estimadas pela Lei Orçamentária Anual para o exercício 
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financeiro, que deverá ser disponibilizada no Portal da Secretaria de Estado do 

Planejamento e Orçamento (Seplan), conforme regulamentação a ser fixada em 

Decreto do Poder Executivo.  

 

§ 3º. O contribuinte cessará os recolhimentos mensais da TMP quando atingido o 

limite de que trata o § 2º.” (NR) 

 

   Art. 6º  O art. 27 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 27. A TMP será apurada mensalmente e recolhida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da atividade de movimentação portuária e correspondente emissão do 

documento fiscal relativo à movimentação dos recursos minerais. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de movimentação portuária de bens minerais de 

terceiros, a Secretaria de Estado de Fazenda disponibilizará ao contribuinte a base 

de notas fiscais emitidas no período de apuração, conforme disposto no regulamento.” 

(NR) 

 

   Art. 7º O caput do art. 28 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 

2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28. A falta de pagamento da TMP ou seu pagamento a menor ou intempestivo 

acarretará a aplicação de multa, calculada sobre o valor da taxa devida, nos seguintes 

termos:” (NR) 

 

   Art. 8º O art. 29 da Lei nº 11.867 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 29. Os contribuintes da TMP remeterão à SEFAZ informações relativas à 

apuração e ao pagamento da taxa por meio de arquivos digitais, na forma do 

regulamento, sob pena de aplicação de multa de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
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reais) por período de apuração, no caso de deixar de enviar no prazo ou enviá-los em 

desacordo com a legislação, antes de qualquer procedimento de auditoria ou 

verificação fiscal.” (NR) 

 

   Art. 9º  Ficam revogados: 

 

I - o inciso II do art. 21 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022; 

 

II - os arts. 24 e 25 da Lei nº 11.867, de 23 de dezembro de 2022. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  

 
 
 
 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão 
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MENSAGEM Nº 131 /2023    
São Luís, 13 de dezembro de 2023.

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação das Senhoras 
Deputadas e dos Senhores Deputados o presente Projeto de Lei que 
autoriza transação com vistas a encerrar os litígios retratados nos 
autos do processo nº 0852958-10.2019.8.10.0001, que tramita perante 
a Quarta Vara da Fazenda Pública, e do processo de nº 0012777-
98.1999.8.10.0001, que tramita perante a Primeira Vara da Fazenda 
Pública, para fins de dação em pagamento, situado na Avenida Pedro II, 
299, Centro, São Luís – MA, Matrícula nº 385, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Primeira Zona de São Luís. 

Quanto ao tema, a Constituição Estadual, no art. 107, parágrafo 
único, bem como a Lei Complementar Estadual nº 20/94, no art. 4º, 
prescrevem a possibilidade de o Procurador -Geral do Estado desistir, 
transigir, firmar compromissos e confessar nas ações de interesse 
da Fazenda do Estado, de acordo com a lei e quando expressamente 
autorizado pelo Governador.

A proposta legislativa, neste sentido, visa autorizar, de forma 
específica, o Poder Executivo, por meio do Procurador-Geral do Estado 
a efetuar, nos termos do art. 107, parágrafo único, da Constituição 
Estadual, e do art. 4º, XXIII, da Lei Complementar nº 20, de 30 de 
junho de 1994, transação com vistas a encerrar os litígios retratados nos 
autos de nº 0852958-10.2019.8.10.0001, que tramita perante a Quarta 
Vara da Fazenda Pública, e de nº 0012777-98.1999.8.10.0001, que 
tramita perante a Primeira Vara da Fazenda Pública, por meio de dação 
em pagamento do imóvel situado na Avenida Pedro II, 299, Centro, São 
Luís – MA, Matrícula nº 385, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Primeira Zona de São Luís.

O presente projeto de lei  condiz com o princípio da eficiência, 
insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, que delineia a 
celebração de acordos com vistas a obter maior vantajosidade para 
Administração Pública em relação ao provável desfecho dos processos 
judiciais. Encontra-se referido projeto de lei fundamentado em estudos 
técnicos dos órgãos estaduais competentes e em parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Estado, que atestam a legalidade, a vantajosidade 
e o interesse público para a celebração do referido acordo terminativo 
dos processos judiciais acima referidos. 

Com estes argumentos que considero suficientes para justificar 
o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno 
Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus 
ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,
CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 823 / 2023

Autoriza transação com vistas a 
encerrar os litígios retratados nos autos do 
processo nº 0852958-10.2019.8.10.0001, 
que tramita perante a Quarta Vara da 
Fazenda Pública, e do processo nº 
0012777-98.1999.8.10.0001, que tramita 
perante a Primeira Vara da Fazenda 
Pública, para fins de dação em pagamento 
do imóvel situado na Avenida Pedro II, 
299, Centro, São Luís – MA, Matrícula nº 
385, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Primeira Zona de São Luís.

Art. 1º Fica o Procurador-Geral do Estado autorizado a efetuar, 

nos termos do art. 107, parágrafo único, da Constituição Estadual, 
e do art. 4º, XXIII, da Lei Complementar nº 20, de 30 de junho de 
1994, transação com vistas a encerrar os litígios retratados nos autos do 
processo de nº 0852958-10.2019.8.10.0001, que tramita perante a Quarta 
Vara da Fazenda Pública, e processo de nº 0012777-98.1999.8.10.0001, 
que tramita perante a Primeira Vara da Fazenda Pública, por meio de 
dação em pagamento do imóvel situado na Avenida Pedro II, 299, 
Centro, São Luís – MA, Matrícula nº 385, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Primeira Zona de São Luís.

Parágrafo único. A dação em pagamento visa quitar todas as 
obrigações oriundas da sentença condenatória proferida no processo 
0012777-98.1999.8.10.0001, e, ainda, a compensação de todos os 
prejuízos decorrentes das causas de pedir e pedidos apresentados no 
processo 0852958-10.2019.8.10.0001.

Art. 2º Em virtude da transação de que trata esta Lei, e em 
cumprimento das condições aqui pactuadas, deverá haver a cessão 
de todos os direitos inerentes ao imóvel de Matrícula nº 385 referido 
nesta Lei, incluindo, mas não se limitando, à propriedade, à posse, ao 
uso, à fruição, à alienação, à locação, à percepção de rendimentos e a 
quaisquer outros direitos, reais ou pessoais, a esse relacionados.

Art. 3º A transação poderá ser realizada desde que observadas as 
seguintes condições:

I – declaração e comprovação da legítima propriedade do imóvel 
de Matrícula nº 385, avaliado em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), e que este se encontra livre de quaisquer ônus, gravames ou 
disputas legais;

II - a dação em pagamento seja realizada sem nenhum encargo 
para o Estado do Maranhão;

III – o Estado do Maranhão concorde em receber o imóvel 
de Matrícula nº 385 no estado em que se encontra, arcando com as 
despesas de transferência da propriedade do imóvel, com exceção do 
pagamento de todos os tributos incidentes sobre o imóvel até a data da 
assinatura da escritura pública de dação em pagamento;

IV - a transferência de propriedade do imóvel de Matrícula nº 385 
será efetuada no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura da 
transação de que trata o art. 1º desta Lei, mediante a lavratura e registro 
da escritura pública de dação em pagamento no Cartório de Registro de 
Imóveis competente;

V - as partes renunciem a qualquer outro direito ou reinvindicação 
relacionados às dívidas e obrigações cobradas nos processos 0852958-
10.2019.8.10.0001 e 0012777-98.1999.8.10.0001, exceto as previstas 
no instrumento de transação;

VI – as partes reconheçam a implantação parcial do projeto de 
implantação de empreendimento industrial no imóvel registrado sob 
a matrícula nº 32.311, fls. 161, Livro 2 EY, do Segundo Cartório de 
Registro de Imóveis de São Luís/MA, autorizando a baixa da cláusula 
resolutiva inserida na Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
24 de maio de 2006, às fls. 001 do Livro nº 653 do 2º Ofício de Notas – 
Cartório do Tabelião Celso Coutinho;

VII – obrigue-se a empresa Internacional Marítima a dar 
continuidade e concluir integralmente a execução do projeto de 
implantação e ampliação do estaleiro no imóvel referido no inciso VI 
deste artigo, em prazo razoável a ser definido entre as partes, sob pena 
de pagamento da multa prevista no art. 5º, parágrafo único desta Lei;

VIII – a parcela de 90% (noventa por cento) do total dos valores 
penhorados nos autos do processo 0012777-98.1999.8.10.0001 e seus 
rendimentos financeiros (juros e correção monetária) sejam transferidos 
para a conta bancária de titularidade do Estado do Maranhão e a 
parcela restante de 10% (dez por cento) dos valores penhorados e seus 
rendimentos financeiros para a conta de titularidade da Procuradoria-
Geral do Estado, a título de honorários advocatícios, que será rateado 
entre os integrantes da carreira na forma do art. 91 da Lei Complementar 
n.º 20/1994 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado);

IX - as partes declararem e reconhecerem que a transação de que 
trata esta Lei representa a integralidade dos acordos entre elas referentes 
aos bens e direitos que são objeto do presente negócio, superando, 
substituindo e revogando os entendimentos, negociações, propostas e 
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acordos anteriores, se existirem, prevalecendo os termos e condições 
naquela expressos;

Art. 4 º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 13 DE DEZEMBRO DE 2023, 202º DA 
INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

PROJETO DE LEI Nº 797 / 2023

“Institui o Projeto Maranhense de 
Prática de Esportes e Desenvolvimento 
de Atletas e Para-atletas e dá outras 
providências.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º – Esta lei institui o Projeto Maranhense de Prática de 
Esportes e Desenvolvimento de Atletas e Paratletas, o qual tem por 
objetivo proporcionar a todas as pessoas oportunidades para praticar 
esportes, de forma a contribuir para ampliar e qualificar as perspectivas 
de desenvolvimento da personalidade, do caráter, da socialização, do 
senso de vida em grupo e das ações conjuntas, inclusive aquelas de 
natureza solidária.

Artigo 2º – O Projeto Maranhense de Prática de Esportes e 
Desenvolvimento de Atletas e Paratletas desdobra-se em dois Programas 
a saber: 

I - Programa de Incentivo à Prática de Esportes, e 
II – Programa de Desenvolvimento de Atletas e Paratletas.
Artigo 3º – O Programa de Incentivo à Prática de Esportes é de 

natureza socioeducativa inclusiva e visa motivar e levar à prática de 
esportes o maior contingente possível de pessoas, de todas as faixas 
etárias, camadas sociais, portadoras ou não de deficiências, e sua 
organização dará especial ênfase para as crianças e adolescentes.

§ 1° - Será organizado o Sistema de Orientação Geral para que 
todas as pessoas participantes recebam instruções quanto às práticas de 
exercício físicos úteis para o cotidiano de suas vidas, necessárias para 
praticar esportes e que são as mesmas para todas as modalidades de 
esportes.

§ 2° - As atividades do Programa de Incentivo à Prática de 
Esportes poderão ser organizadas a partir das escolas públicas e 
particulares, clubes, espaços públicos destinados à prática esportiva, 
associações de bairros, entidades voltadas ao atendimento de segmentos 
sociais específicos e/ou característicos da sociedade.

§ 3° - Além das ações preparatórias poderão ser organizados 
campeonatos nos âmbitos municipal, microrregional, macrorregional e 
estadual.

§ 4° - Todas as modalidades esportivas serão disponibilizadas às 
pessoas com deficiência e pessoas da terceira idade, sob orientação de 
pessoal técnico apto nas peculiaridades próprias para estas situações.

§ 5º - Todas as atividades de condicionamento devem ser 
orientadas por profissional de educação física.

Artigo 4º - O Programa de Desenvolvimento de Atletas e Paratletas 
será organizado e desenvolvido a partir da ação de profissionais 
habilitados a identificar pessoas dotadas de potencial atlético a fim de 
que estas tenham suas aptidões desenvolvidas com vistas a integrarem 
equipes de prática de esportes de competição em geral, aí incluídos os 
esportes olímpicos e/ou aqueles estritamente profissionais.

§ 1° - Serão organizados Polos Regionais de Desenvolvimento 
de Atletas e Paratletas dotados com toda a infraestrutura de instalações, 
equipamentos, materiais, alojamento, alimentação, saúde e saúde 

esportiva, entre outras, incluídos todos os profissionais necessários a 
tais atividades.

§ 2° - São condições obrigatórias para o atleta ou paratleta 
integrar o Programa de Desenvolvimento de Atletas e Paratletas:

1. estar matriculado em curso escolar regular;
2. frequentar regularmente a escola, e
3. manter todas as notas com média igual ou superior à exigida 

para aprovação.
§ 3° - Para que seja cumprido o disposto no parágrafo anterior 

todos os Polos serão articulados a pelo menos uma escola pública para 
atender aos atletas e paratletas.

§ 4° - Todos os Polos possuirão toda a infraestrutura de 
acessibilidade e tudo o quanto mais necessário seja ao desenvolvimento 
dos paratletas, inclusive profissionais especializados em práticas 
paradesportivas propriamente ditas, assim como todos os especialistas 
para o suporte necessário aos paratletas.

Artigo 5º - Para atingir as finalidades desta lei o Estado poderá 
celebrar convênios com entidades públicas e privadas.

Artigo 6º - Em regulamento o Poder Executivo poderá estabelecer 
política de incentivos, mediante bonificação tributária, às pessoas físicas 
e jurídicas que invistam no Projeto Maranhense de Prática de Esportes 
e Desenvolvimento de Atletas e Paratletas, hipótese na qual obedecerá 
aos seguintes parâmetros mínimos:

I – A bonificação tributária será escalonada e não poderá ser maior 
que duas vezes o valor comprovadamente investido pelo beneficiário;

II – O crédito será representado por um bônus nominativo, 
transferível por endosso também nominal, emitido pela Fazenda 
Pública do Estado do Maranhão, resgatável após transcorrido o prazo 
de um ano de sua emissão.

III – O resgate ocorrerá mediante pagamento de obrigações de 
qualquer natureza que tenha o titular do bônus para com a Fazenda 
Pública do Estado do Maranhão.

Artigo 7º - Para os fins do disposto nos parágrafos 2º e 3º do 
artigo 4º desta lei o Estado poderá celebrar convênios com instituições 
privadas de ensino com vistas a instituir uma política de bolsa de 
estudos para os integrantes do Programa de Desenvolvimento de Atletas 
e Paratletas.

Artigo 8º – Em até 120 (cento e vinte) dias da data de sua 
publicação esta lei terá sua aplicação regulamentada pelo Poder 
Executivo.

Artigo 9º – As despesas com a execução desta lei correrão à 
conta de dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.

Artigo 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O sentimento, o pensamento, a conduta, acrescidos da aspiração 

por ter e ser, de cada cidadão, constituem a determinante do como sente, 
como pensa, como age e aquilo que aspira ter e ser uma sociedade. 
Assim, cada indivíduo necessita ser construído a partir de uma sólida 
base familiar e social, na qual adquira estruturação afetiva e moral, 
bem como a educação e a instrução, que lhe permita desenvolver uma 
harmônica sociabilização.

A harmonia e equilíbrio social não resultam de uma ação 
individual, dos esforços de alguns, ou deste ou daquele currículo escolar. 
É um trabalho para todos aqueles que exaltam a união, a solidariedade 
e a fraternidade entre os integrantes da sociedade e não apenas o campo 
mesquinho e primitivo dos confrontos, das lutas e dos combates de uns 
contra os outros, com o objetivo de uma pessoa impor derrota a outra. 

A sociedade é constituída por pessoas que ao mesmo tempo 
são dotadas depor talentos, incapacidades, aptidões, limitações, 
capacidades, insuficiências, e assim por diante, razão pela qual devemos 
ampliar a consciência do valor social que oriundo da diversidade das 
características que possuem os indivíduos de uma sociedade. 
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É necessário retomar o fundamento original da sociedade, 

segundo o qual nela todos os indivíduos contribuem com suas 
capacidades, habilidades e talentos para que cada um, e a sociedade 
como um todo, em função de seus objetivos, se realizem da forma mais 
ampla possível. 

Nada enseja a combinação de todos os elementos aqui alinhados 
como necessários para desenvolver os fundamentos mais saudáveis 
da vida em sociedade do que a prática de esportes, onde se somam 
as características e peculiaridades específicas de cada participante de 
forma a constituir uma única mente em único corpo em função do 
objetivo fixado.

É exatamente com a finalidade de estimular em todas as 
pessoas a prática de esportes, assim como estabelecer processos de 
identificação de talentos esportivos, par que os talentos identificados 
sejam desenvolvidos, tanto atletas como para-atletas, que se objetiva 
com a instituição do Projeto Maranhense de Prática de Esportes e 
Desenvolvimento de Atletas e Paratletas.

A prática esportiva é fonte de grande contribuição para a 
construção do caráter, o

desenvolvimento da personalidade e a estruturação da consciência 
social, permitindo a construção de uma nova ordem social, inspirada 
na Liberdade, Fraternidade, na Solidariedade e na Justiça, além dos 
benefícios diretos para a saúde, a consequente melhoria na qualidade 
de vida e o afastamento de inúmeros jovens da senda da dependência 
de drogas. 

Além disso, destaque-se ainda, o potencial econômico de 
tais investimentos, considerando-se aí que as atividades esportivas 
representam uma massa expressiva das atividades econômicas aqui 
e pelo mundo, envolvendo toda a cadeia produtiva, sem contar a 
atuação de profissionais de todos os ramos de atividades – atletas, 
técnicos, médicos, fisioterapeutas, fisiatras, advogados, nutricionistas, 
engenheiros, e tantos outros.

A vitória no campo do desenvolvimento humano que alcança 
a sociedade que investe no desenvolvimento de práticas esportivas e 
de atletas de competição, fará com que ela esteja sempre no topo de 
todos os pódios. Temos, pois, que a proposição em tela consubstancia 
uma boa possibilidade de se pôr em marcha as ações dos elementos 
estruturais indispensáveis para fixar de forma predominante em cada 
indivíduo os valores essenciais da vida social, com o que estará aberto o 
caminho para a concretização da sociedade por nós almejada.

Por todo o exposto, espera-se pela aquiescência dos Nobres pares 
para aprovarmos a presente propositura.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 798 / 2023

Dispõe sobre a substituição 
de sirenes e alarmes utilizados como 
sinalizadores de início e término de 
aulas, de provas e de período de recreio 
nos estabelecimentos das redes pública 
e privada de ensino no Estado do 
Maranhão, conforme especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º– As sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores 
de início e término de aulas, de provas e de período de recreio nos 
estabelecimentos das redes pública e privada de ensino do Estado 
deverão, gradativamente, serem substituídos por sinaleiros musicais, de 
acordo com a necessidade de reposição do equipamento.

Artigo 2º – Os novos estabelecimentos de ensino deverão possuir 
o equipamento de que trata esta Lei.

Artigo 3º – Os sinaleiros musicais previstos nesta lei visam à 
proteção das crianças com Transtorno de Espectro Autista – TEA.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
Embora exista legislação federal e garantias constitucionais que 

protejam os portadores do Transtorno de Espectro Autista – TEA, é certo 
que eles ainda sofrem discriminação e falta de adequações necessárias 
nas escolas e espaços públicos e privados, como a necessidade de 
substituição das sirenes e alarmes por sons agradáveis e suaves aos seus 
ouvidos. 

Os autistas são pessoas dotadas de aspectos sensoriais peculiares, 
o que os tornam únicos. Profissionais e pais de pacientes sabem como 
é necessária uma série de regras que visam ao bem-estar da criança, do 
adolescente ou até mesmo de adultos.

Um desses traços de hipersensibilidade é a audição. Sons 
com determinada pressão sonora podem provocar desconforto e dor, 
desencadeando alterações comportamentais na sequência. 

Nestes casos, a manutenção de uma pessoa em locais 
expostos a ruídos pode ser sinônimo de tortura para quem traz essa 
hipersensibilidade. A incidência de hipersensibilidade auditiva é 
relativamente frequente em pessoas com TEA, daí a importância 
de se adotar esta medida, sem impacto financeiro, pois os sinaleiros 
deverão ser substituídos de acordo com a necessidade de reposição 
do equipamento, para que gradativamente vá se substituindo a sirene 
agressiva nas escolas por sinaleiros musicais, que poderão ajudar a 
minimizar os efeitos e os danos dessa situação.

Desta feita, considerando a importância e a ampla relevância de 
regulamentar os direitos das pessoas autistas, a fim de criar um ambiente 
social mais seguro e inclusivo, solicito o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 799 / 2023

“Institui, no calendário Oficial 
do estado do Maranhão, o Dia estadual 
de luta contra o Encarceramento da 
Juventude Negra.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do 
Maranhão, o Dia Estadual de Luta contra o Encarceramento da 
Juventude Negra, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de junho.

Art. 2º O evento de que trata o caput deste artigo passa a integrar 
o Calendário Oficial de datas e Eventos do Estado do Maranhão.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo, na semana do Dia Estadual de 
Combate ao Encarceramento da Juventude Negra, promover atividades 
e ações que ampliem o debate acerca do combate ao aprisionamento em 
massa dos negros e da ampliação de mecanismos de igualdade racial no 
Estado do Maranhão.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir o Dia Estadual 
de Combate ao Encarceramento da Juventude Negra, a ser comemorado 
anualmente, aos 20 (vinte) dias do mês do junho. Instituir, no Estado do 
Maranhão, uma data que busca dar visibilidade ao encarceramento da 
juventude negra é uma forma de expor o racismo estrutural presente em 
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toda sociedade brasileira e abrir espaço para que a população integre o 
debate sobre o tema.

Em 15 anos, a proporção de negros no sistema carcerário cresceu 
14%, enquanto a de brancos diminuiu 19%. Hoje, de cada três presos, 
dois são negros. É o que revela o 14º Anuário Brasileiro de Segurança, 
divulgado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020). Em 
relação aos jovens, chama a atenção que a principal faixa etária nas 
prisões seja a de 18 a 24 anos (26% do total). Logo em seguida aparecem 
os presos de 25 a 29 anos (24%). 

O Brasil continua ocupando o 3º lugar no ranking de países com 
maior número de pessoas presas no mundo. De acordo com dados do 
Infopen, sistema de informações estatísticas do Depen (Departamento 
Penitenciário Nacional) o país computa 773.151 presos. O levantamento 
do órgão do Ministério da Justiça é referente a junho de 2019 e representa 
um aumento percentual de 8,6% em relação ao mesmo período de 2018.

Desse modo, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 800 / 2023

Institui a Campanha Estadual de 
Conscientização e Reeducação sobre 
a Separação Correta de Materiais 
Descartáveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída a Campanha Estadual de Conscientização 
e Reeducação sobre a Separação Correta de Materiais Descartáveis 
destinada ao esclarecimento da população maranhense quanto à 
adequada separação de materiais recicláveis de lixos domésticos, 
comerciais e outros.

Art. 2º A Campanha de que trata esta Lei tem o propósito de 
orientar a população quanto às distintas formas de separação de lixo, 
conforme as seguintes categorias:

I - lixo seco: papéis, embalagens, metais, plásticos, alumínio, 
vidro, tubo de pasta de dente, isopor e outros lixos secos recicláveis 
similares;

II - lixo orgânico: restos de alimentos, cascas de legumes e frutas, 
cascas de ovos, borra de café e outros materiais orgânicos similares 
caracterizados como lixo úmido;

III - lixo comum: papel higiênico, papéis engordurados e sujos, 
celofane, carbono, papéis metalizados ou plastificados, poda de plantas, 
dejetos humanos ou animais, carcaças de animais, filtros de café e 
saches de chá, adesivos e outros materiais similares não enquadrados 
nas categorias revistas nos incisos I e II;

IV - lixo especial: óleo de cozinha, latas de aerossol, eletrônicos, 
baterias, pilhas, fios, lâmpadas, eletrodomésticos e outros materiais 
similares;

V - lixo de insumos de saúde: remédios, agulhas, ataduras, luvas, 
seringas, cateter, gases, coletor de urina e outros materiais similares;

VI - lixo de vestuário: roupas, calçados, sobras de tecido e outros 
materiais similares.

Art. 3º Sem prejuízo das normas gerais que tratam da matéria, 
a Campanha prevista nesta Lei também orientará sobre os seguintes 
modos de descarte adequado de lixo:

I - a separação dos lixos de que tratam os incisos I a III do 
art. 2º deve ser feita utilizando latões diferentes, com sacos plásticos 
acoplados, conforme a sua categoria;

II - os lixos especiais são descartados em postos especializados 
ou em empresas e organizações não-governamentais que recebam esses 
materiais para reutilização;

III - os lixos de insumos de saúde são descartados em farmácias, 
postos ou outras unidades de saúde aptos a receberem esses materiais.

IV - os lixos de vestuário podem ser encaminhados para empresas 
ou instituições de reaproveitamento têxtil ou, em caso de vestuários em 
bom estado de conservação, para organizações não-governamentais, 
igrejas, asilos, orfanatos, bazares e outras entidades similares.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende apresentar uma forma de 
reeducar e conscientizar sobre a correta separação de materiais 
recicláveis de lixo doméstico, comercial e de outros estabelecimentos. 
Assim, irá formar uma consciência popular acerca dos riscos sobre o 
descarte indevido de lixo e da sua consequência para a população, para 
o meio ambiente e para os profissionais que atuam nesse setor, como 
garis e catadores de materiais recicláveis.

Nesse viés, a geração de lixo cresce proporcionalmente ao ritmo 
do aumento do consumo. Quanto mais produtos são adquiridos, mais 
embalagens os acompanham. Disso resulta maior degradação dos 
recursos naturais não renováveis, além do aumento expressivo do 
volume de lixo. Dessa forma, não basta apenas repensar formas mais 
conscientes de descarte de resíduos, mas é vital priorizar maneiras mais 
seguras de reutilizar e reciclar.

A propositura também visa diminuir a concentração de lixos em 
aterros sanitários, o que possibilitará a economia de recursos, a redução 
de resíduos, a geração de emprego e a redução de custos de matérias-
primas industriais. Essas conquistas vão colaborar com o trabalho de 
garis e de catadores de recicláveis, além de evitar acidentes de trabalho 
que vitimam esses profissionais. 

Pelos relevantes motivos elencados, pede-se aos nobres colegas 
parlamentares o apoio para aprovação da presente propositura.
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PROJETO DE LEI Nº 801 / 2023

Dispõe sobre a gratuidade no 
transporte público coletivo aos doadores 
de sangue, medula óssea, órgãos e tecidos 
no Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º - Ficam os doadores de sangue, medula óssea, órgãos 
e tecidos, isentos do pagamento das passagens do transporte público 
coletivo de passageiros durante o deslocamento para a realização desses 
procedimentos.

§1º - O disposto no caput desse artigo se aplica aos ônibus e 
outros modais que venham a ser implantados no sistema de transporte 
público coletivo do Estado.

§2º - Ao disposto no caput deste artigo deverão ser 
cumulativamente comprovados:

I - a condição de doador de sangue, medula óssea, órgãos e 
tecidos, mediante a apresentação da respectiva carteira de identificação; 
e

II - o agendamento do procedimento a ser realizado no dia em 
que solicitar a isenção da referida tarifa.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
Sabe-se que o sangue é um elemento indispensável à vida. 

Sem o sangue seríamos incapazes de oxigenar e nutrir nosso corpo, 
morreríamos, e não há nada que substitua esse tecido líquido, contudo, 
não só o sangue tem essa vital importância, bem como todas as partes 
do corpo que o ser humano puder legalmente dispor como, por exemplo, 
medula óssea, tecidos musculoesqueléticos e órgãos duplos.

O Brasil possui hoje um dos maiores programas públicos 
de transplantes de órgãos e tecidos do mundo. Com diversos 
estabelecimentos de saúde e equipes médicas especializadas à realização 
de transplantes, ao tempo que o Sistema Nacional de Transplantes está 
presente em quase todos os Estados brasileiros, por meio das Centrais 
Estaduais de Transplantes.

A par deste panorama, o presente projeto visa ao aumento do 
coeficiente de altruísmo da população paulista, mediante a gratuidade 
no transporte público coletivo, ao incentivo e contribuição à formação 
sólida do banco de dados de doação em respeito e solidariedade ao ser 
humano.

Nesse sentido, solicito aos Nobres Pares o voto favorável à 
aprovação desta propositura.
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PROJETO DE LEI Nº 802 / 2023

Determina a autorização da venda 
de sirenes e de giroscópio apenas para 
órgãos públicos e agentes públicos, na 
forma em que menciona, no âmbito do 
estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º – Fica autorizada a venda de sirenes e de giroscópios por 
estabelecimentos comerciais apenas para órgãos públicos e agentes 
públicos âmbito do Estado do Maranhão.

Parágrafo único – Em caso de descumprimento do previsto no 
caput desse artigo, será aplicada multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
ao estabelecimento comercial infrator.

Art. 2º – O Poder Executivo poderá regulamentar a matéria, 
no que couber, inclusive quanto a comprovação para a aquisição dos 
equipamentos previstos no artigo 1º, bem como quanto fiscalização da 
presente Lei e, quanto a destinação dos valores arrecadados quanto as 
penalidades aplicadas em caso de descumprimento da norma.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cabe destacar que de acordo com a nossa Carta 
Magna, precisamente no artigo 144, temos o conceito de que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos. Além disso, a segurança pública é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Nesse sentido, a proposta em tela pretende autorizar apenas a 
venda de sirenes e de giroscópios por estabelecimentos comerciais para 
órgãos públicos e agentes públicos âmbito do Estado do Maranhão.

Recentemente foi publicado no site do Jornal O Dia, que um 
motorista de aplicativo, de 31 anos foi detido em outro estado após ser 
flagrado com uma sirene ligada. Segundo informações do Grupamento 
de Guardas Motociclistas (GGM), o veículo seguia com um passageiro 
em direção à Ipanema na zona sul do Rio e após perceber que iria 
ser abordado pelos agentes, o motorista de aplicativo desligou o 

equipamento e parou o veículo no acostamento. 
Sendo assim, da mesma forma que acontece em outros estados 

pode ocorrer no Maranhão, fazendo-se necessário uma política de 
prevenção a este tipo de prática. Diante disso, é importante regulamentar 
e autorizar apenas a venda desses equipamentos aos órgãos públicos e 
agentes públicos, de modo a evitar que outros cidadãos utilizem deles 
para possuírem o livre acesso no trânsito e, inclusive para fuga após o 
cometimento de delitos. 

Por essa razão, submeto a presente proposição legislativa à 
análise e aprovação desta Casa Legislativa.
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PROJETO DE LEI Nº 803 / 2023

Dispõe sobre medidas tendentes 
a coibir a Prática de haters e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Ficam estabelecidas medidas para coibir a prática de 
haters contra criança e adolescente no Estado do Maranhão.

Art. 2º Considera-se prática de haters o uso da rede mundial de 
computadores, seja em meios sociais, aplicativos de mensagens ou 
quaisquer outros meios que facilitem a propagação de informações 
falsas, disseminação de discursos de ódio ou proferir comentários 
discriminatórios de qualquer natureza, que cause danos à integridade 
psíquica da criança e do adolescente.

Parágrafo único: A vítima ou seus familiares deverão registrar a 
ocorrência em qualquer delegacia do Estado, ou, caso prefiram, através 
do site da Polícia Civil mediante registro online.

Art. 3º Aquele que emitir ou propagar comentários racistas, 
xenófobos, homofóbicos, sexistas, misóginos ou qualquer outro apto a 
causar danos à integridade psíquica da criança e do adolescente, além 
de ser indiciado criminalmente, estará sujeito a multa pecuniária de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).

§1º Em caso de reincidência a multa será dobrada, totalizando o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§2º Comprovado que os autores são menores de idade, seus pais e 
responsáveis arcarão com o pagamento da multa pecuniária.

§3º As quantias referentes às multas pagas pelos infratores serão 
revertidas em benefício do Fundo Estadual para Infância e

 Adolescência (FIA-MA), ou, na falta deste, para programa 
estadual semelhante.

§4º Os valores de que trata o caput deste artigo serão atualizados, 
anualmente, pelo índice do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA ou outro que venha substituí-lo.

Art. 4º A investigação criminal decorrente da prática de haters 
contra criança e adolescente, cujos atos configurem infração penal, 
deve ser conduzida, preferencialmente, pela Delegacia de Proteção 
à Criança e Adolescente - DPCA com auxílio do Departamento de 
Combate aos Crimes Tecnológicos ou órgão equivalente que venha 
substituí-las, sempre que

necessário.
Parágrafo único: Os responsáveis por “lan houses” ou 

estabelecimentos assemelhados, deverão coibir a prática nociva dos 
haters em suas dependências, denunciando os envolvidos formalmente 
ao Conselho Tutelar da localidade e ao Ministério Público Estadual, 
além de comunicar as polícias civil e militar.

Art. 5º Os administradores das redes sociais deverão bloquear as 
contas utilizadas para prática de haters a fim de evitar que continuem 
ativas sob pena de responsabilização cível, criminal e administrativa.

§ 1º A rede social utilizada para a disseminação do ato descrito 
no art. 2º desta Lei, deverá, imediatamente após a notificação da Polícia 
Judiciária ou do Ministério Público Estadual, por meio de algoritmo 
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ou qualquer inteligência artificial disponível, excluir comentários 
que causem prejuízo à imagem ou à saúde mental da criança e do 
adolescente.

§ 2º As empresas administradoras das redes sociais em que 
houver prática de haters que descumprirem o disposto nesta Lei estarão 
sujeitas à multa que pode variar de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
No dia 19/11/2023 foi veiculado no programa “Fantástico” da 

Rede Globo de Televisão uma reportagem sobre discursos de ódio, 
ofensas e ataques reiterados a uma criança de apenas 07 meses de idade, 
filha do ex-BBB Eliezer e da influencer Viih Tube.

É consabido que hater é o termo usado na internet para nominar o 
indivíduo que posta comentários de ódio ou críticas infundadas, com a 
nítida intenção de somente causar constrangimento, aflição, sofrimento 
e assédio moral à vítima, que, na maioria das vezes, sequer conhece o 
algoz. 

Com efeito, as sequelas provocadas nas vítimas dos haters são 
inúmeras, merecendo destaque as mais graves como a depressão, a 
repulsa ao convívio em sociedade, síndrome do pânico, transtornos 
de ansiedade, e, em casos mais extremos, até mesmo o suicídio. 
Hodiernamente, os maiores alvos desses ataques execráveis são as 
crianças e os adolescentes, cuja repercussão negativa é facilmente 
percebida quando nos deparamos com jovens vítimas sofrendo de 
transtornos psicológicos associados a danos à saúde mental.  

À guisa de exemplo, convém trazer a lume o suicídio cometido por 
um adolescente de apenas 16 (dezesseis) anos de idade no Estado do Rio 
Grande do Norte, que, depois de ser cruelmente execrado e perseguido 
por comentários de ódio em uma rede social após a divulgação de um 
vídeo frívolo de cunho imo, ceifou a própria vida. Casos como este 
podemos vislumbrar, infelizmente, no estado do Maranhão.

Diante do recrudescente avanço tecnológico da rede mundial de 
computadores e a consequente massificação do uso de redes sociais, 
a comunicação entre as pessoas tem se tornado mais ágil e ilimitada, 
expandindo a interação entre sociedades dos mais diversos países, etnias 
e classes sociais que conseguem se comunicar de maneira instantânea.

Entrementes, malgrado os ganhos em comunicação e integração 
sejam incomensuráveis, a sociedade recebeu o ônus da parte nociva 
desse dinamismo, que foi o surgimento de um cenário onde a anomia 
impera, propiciando o cometimento reiterado do racismo, da xenofobia, 
da homofobia, da misoginia e demais facetas do preconceito que 
produzem efeitos deletérios no meio social, por vezes irreversíveis, 
atingindo de modo contundente e devastador as vítimas desses atos 
abomináveis. 

É patente que com todo aparato tecnológico atualmente 
disponível, as redes sociais possuem totais condições de refrear com 
eficácia os atos vis que disseminam o ódio e outros comentários 
discriminatórios, sendo muito pertinente que tenhamos dispositivos que 
reprimam essa prática ignominiosa.

Ex positis, apresento aos Nobres Pares o Projeto de Lei vertente, 
angariando o apoio de todos para sua aprovação, o que certamente 
produzirá efeitos muito significativos em nosso meio social, mormente 
no que tange às nossas crianças e adolescentes.
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PROJETO DE LEI Nº 804 / 2023

Institui a Política de Apoio e 
Incentivo à Participação em Feiras e 
Olimpíadas do Conhecimento Nacionais 

e Internacionais, na rede Estadual de 
Educação do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída a Política de Apoio e Incentivo à Participação 
em Feiras e Olimpíadas o Conhecimento Nacionais e Internacionais, no 
âmbito da rede Estadual de Educação do Estado do Maranhão.

Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem por objetivos, 
especialmente:

I – fomentar a participação de alunos e professores da rede 
estadual de educação em feiras e olimpíadas do conhecimento, seja de 
âmbito nacional ou internacional;

II – incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e 
inovador entre os estudantes;

III – promover a formação continuada de professores e o 
intercâmbio de práticas pedagógicas voltadas para a participação nesses 
eventos;

IV – difundir conhecimentos e informações acerca de eventos 
acadêmicos relevantes para a comunidade escolar.

Art. 3º São participantes da Política, especialmente:
I – alunos regularmente matriculados na rede estadual de 

educação do Estado do Maranhão;
II – professores com vínculo formal com a rede estadual de 

educação do Estado do Maranhão e que estejam envolvidos nas 
atividades do Programa.

Art. 4º Constituem ações da Política, especialmente:
I – a identificação e divulgação de feiras e olimpíadas do 

conhecimento;
II – a organização de cronogramas de preparação e 

acompanhamento de alunos e professores para participação nos eventos;
III – a concessão de apoio financeiro para a participação em 

eventos selecionados, conforme
regulamentação específica;
IV – a realização de seminários, workshops e encontros 

preparatórios;
V – a valorização e premiação dos participantes destaque em tais 

eventos.
Art. 5º Para a efetivação dos objetivos da Política instituída 

por esta Lei será criada e mantida uma plataforma digital pública, 
denominada “Portal do Conhecimento das Escolas Públicas do Estado 
do Maranhão”.

Art. 6º O “Portal do Conhecimento das Escolas Públicas do 
Estado do Maranhão” terá as seguintes funções:

I – disponibilizar informações atualizadas sobre as principais 
feiras e olimpíadas do conhecimento, nacionais e internacionais;

II – apresentar calendários, formas de inscrição, critérios de 
seleção e premiações;

III – oferecer links para os sites oficiais dos eventos;
IV – servir como espaço de interação e troca de experiências 

entre os participantes.
Art. 7º Os recursos financeiros necessários à execução da Política 

serão provenientes de:
I – dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 

do Estado, observadas as normas de direito financeiro;
II – doações, contribuições, subvenções e outras receitas 

eventuais;
III – parcerias com instituições de ensino, pesquisa e empresas 

privadas.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O Estado do Maranhão é um polo em ascensão de desenvolvimento 
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científico, tecnológico e cultural no Brasil. Não obstante, enfrenta o 
desafio de ampliar a participação e o desempenho de seus estudantes 
e professores em competições acadêmicas de nível nacional e 
internacional, as quais são fundamentais para o estímulo à pesquisa, à 
inovação e à busca pelo conhecimento.

Dados recentes indicam que o desempenho de estudantes goianos 
em avaliações nacionais, como o Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) e outras avaliações de âmbito educacional, tem mostrado 
progressos significativos. No entanto, a participação em olimpíadas 
de conhecimento e feiras científicas ainda é relativamente baixa 
quando comparada à de outros estados com similar desenvolvimento 
econômico e demográfico. Este projeto de lei visa reduzir essa lacuna, 
criando um ambiente favorável ao desenvolvimento intelectual e 
proporcionando oportunidades equitativas para o engajamento em 
atividades que enriquecem o currículo acadêmico e profissional dos 
jovens maranhenses.

Além disso, Maranhão possui diversas instituições de ensino de 
excelência, tanto públicas quanto privadas, que podem se beneficiar e 
contribuir significativamente para o sucesso deste Programa. A sinergia 
entre a rede estadual de educação e estas instituições pode promover 
um avanço rápido na qualidade da educação científica e tecnológica, 
alavancando o Estado a um novo patamar de reconhecimento nacional 
e internacional.

O incentivo à participação em olimpíadas de matemática, 
física, química, biologia, astronomia, entre outras, além de feiras de 
ciências, é uma forma comprovadamente eficaz de estimular a vocação 
científica nos jovens. A literatura educacional evidencia que estudantes 
que participam de tais competições tendem a ter melhor desempenho 
acadêmico, maior interesse pela pesquisa e maior probabilidade de 
seguir carreiras em áreas STEM (Ciência, Tecnologia, Engenharia e 
Matemática).

É imperativo ressaltar que a Política, conforme proposta, não 
beneficiará apenas os estudantes, os professores, pedagogicamente 
estimulados pela preparação para as olimpíadas e feiras, terão a 
oportunidade de se desenvolver profissionalmente, adquirir novas 
competências e aplicar em sala de aula métodos inovadores de ensino.

Por fim, não se pode ignorar o aspecto econômico. Estudantes bem 
preparados são o alicerce para uma economia robusta e inovadora. Ao 
investir em nosso capital intelectual, estaremos não apenas melhorando 
a educação, mas fomentando o desenvolvimento econômico sustentável 
do Estado de Maranhão. 

Nesse contexto, contando com o apoio dos meus ilustres pares, 
submeto à consideração desta nobre Casa Legislativa o presente Projeto 
de Lei, que acredito ser um passo significativo para a valorização da 
ciência, da educação e do desenvolvimento intelectual em nosso estado.
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PROJETO DE LEI Nº 805 / 2023

Cria o “Selo “Amigo do Motorista” 
no âmbito do Estado do Maranhão e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituído o Selo “Amigo do Motorista” no âmbito 
do Estado do Maranhão, conferido aos estabelecimentos que ofereçam 
pontos de apoio e descanso adequados aos caminhoneiros, em 
conformidade com as normas estabelecidas pela legislação trabalhista.

Art. 2º Para fins desta lei, considera-se:
I – estabelecimentos, as empresas ou entidades localizadas às 

margens das estradas do Estado do Maranhão, que ofereçam serviços e 
instalações aos caminhoneiros;

II – pontos de apoio, as áreas destinadas à parada e descanso dos 
caminhoneiros, de acordo com as normas trabalhistas vigentes.

Art. 3º O Selo “Amigo do Motorista” será concedido aos 
estabelecimentos que disponibilizem, no mínimo, os seguintes pontos 
de apoio:

I - áreas de descanso com infraestrutura adequada, incluindo 
banheiros, chuveiros e espaços para alimentação;

II - estacionamento seguro e acessível para caminhões, 
respeitando as regulamentações de trânsito;

III - área de manutenção básica para veículos, como troca de óleo 
e calibração de pneus;

IV - informações sobre serviços de assistência médica, mecânica 
e de segurança nas proximidades;

V - sinalização adequada para orientar os caminhoneiros.
Art. 4º A concessão do Selo “Amigo do Motorista” será realizada 

por um órgão competente
designado pelo Poder Executivo, que avaliará o cumprimento dos 

critérios estabelecidos no
Artigo 3° desta Lei.
Art. 5º Os estabelecimentos premiados com o Selo “Amigo do 

Motorista” terão o direito de
utilizar o selo em sua publicidade e sinalização, indicando seu 

compromisso com o bem-estar e a segurança dos caminhoneiros.
Art. 6º O Poder Executivo Estadual regulamentará esta lei, 

estabelecendo os procedimentos para a concessão do Selo “Amigo do 
Motorista” e a fiscalização de seu cumprimento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende cria o Selo “Amigo do 
Motorista” no âmbito do Estado do Maranhão, com o objetivo de 
incentivar e reconhecer os estabelecimentos que oferecem condições 
adequadas de descanso e apoio aos caminhoneiros, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida desses profissionais e para a segurança 
nas estradas. 

Além disso, promove o cumprimento da legislação trabalhista, 
garantindo condições dignas de descanso e informações para esses 
profissionais. É inequívoco que o Estado do Maranhão precisa melhorar 
as condições estruturais das estradas, o que afeta os caminhoneiros, que 
precisam trafegar, o que torna o dia a dia muito cansativo.

Sendo assim, a proposição visa contribuir para a promoção de 
um ambiente mais

favorável aos caminhoneiros e à segurança viária em todo Estado 
do Maranhão. Diante do exposto, justifica-se sobremaneira a relevância 
do presente projeto de lei, razão pela qual solicito o apoio dos nobres 
pares.
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PROJETO DE LEI Nº 806 / 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da afixação de QR code para avaliação 
digital de Motoristas, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º. As empresas responsáveis pelo transporte coletivo e 
alternativo intermunicipais, bem como, as que prestem serviço, ficam 
obrigadas a afixar QR code na parte externa traseira e interna dos 
veículos para avaliação de motoristas por meio de canais digitais.

Artigo 2º. O QR code a ser fixado na parte externa deve conter 
dimensões suficientes para a sua captação por uma distância segura 
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entre veículos, bem como, para a leitura do seguinte texto, que deve ser 
posicionado acima do QR code: Como estou dirigindo?

§1º – A imagem com título e com o QR code logo abaixo deve 
conter, ao menos, 0,25 m de altura por 0,21 m de largura, e usar fonte 
Times New Roman ou outra de fácil leitura.

§2º - Caso o veículo já contenha aviso externo similar, porém, 
apenas com indicação de número de telefone, o QR code poderá ser 
posicionado logo abaixo do número de telefone.

Artigo 3º. O QR code deve conter dados que identifiquem o 
veículo, seu itinerário e outros que facilitem a avaliação digital que 
deve ocorrer, prioritariamente, sem contato com atendentes humanos e 
de forma rápida, objetiva e segura.

Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Nas ruas das cidades e nas estradas brasileiras é comum ver 
veículos de concessionárias públicas e empresas privadas exibindo a 
mensagem “como estou dirigindo?”, seguida do nome e número de 
telefone para contato com a ouvidoria da empresa.  

Essa prática representa uma forma democrática de controlar o 
comportamento dos motoristas, pois permite que a sociedade participe, 
fornecendo críticas, sugestões ou denúncias sobre a condução do 
veículo, o que proporciona maior participação dos usuários e melhora 
na segurança das vias públicas.

No entanto, limitar o meio de contato por ligação telefônica, na 
qual o cidadão é submetido a atendente humano ou a atendente digital 
após longos minutos e sucessivas etapas dos tradicionais centros de 
atendimento, demonstra-se medida ultrapassada diante das novas 
tecnologias. 

Assim, entende-se importante implementar novos meios de 
contato, que consideram tecnologias digitais, como QR code, que 
facilitam o processo de contato e eliminam as tradicionais barreiras que 
geram um alto índice de desistência nas avaliações. Com isso, estimula-
se a maior participação da população e um aumento da fiscalização do 
comportamento dos motoristas.

Portanto, contamos com o apoio dos nossos colegas legisladores 
para sua aprovação.
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PROJETO DE LEI Nº 807 / 2023

Institui o Protocolo Antirracista, 
determinando aos estabelecimentos 
comerciais de grande circulação 
de pessoas para que implementem 
medidas de prevenção, conscientização 
e acolhimento de vítimas em situação 
de racismo no âmbito do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais de grande 
circulação de pessoas obrigados a implementar medidas de prevenção, 
conscientização e acolhimento às pessoas negras em situação de risco 
ou violência racial nas suas dependências.

§1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se estabelecimentos 
comerciais de grande circulação de pessoas os supermercados, 
hipermercados, shoppings centers, lojas, big lojas, restaurantes, casas 
de shows, escolas, baladas, bares, teatros e demais estabelecimentos de 
lazer ou semelhantes, com 10 funcionários ou mais.

§2º Considera-se situação de risco ou violência racista aquelas 
pessoas que alegue ter sido constrangida e vítima, na tentativa ou outra 
forma de coação, com finalidade objetiva e subjetiva, o preconceito 
racial.

§3º Considera-se prevenção e conscientização as atividades em 
que os coletivos dos funcionários sejam orientados em treinamentos 
acerca do letramento racial e racismo estrutural, com situações e 
exemplos práticos, especialmente para os seguranças, vendedores e 
fiscais de tais estabelecimentos.

Art. 2º As ações de prevenção a potenciais vítimas de situações 
de risco ou violência racial em estabelecimentos, conforme o parágrafo 
1º do art. 1º, e nas suas dependências são obrigatórias.

§1º É indispensável a disponibilização de material informativo 
sobre os canais de comunicação de denúncia de situações de racismo ou 
de violência racial em locais visíveis;

§2º É indispensável a instalação, pelos estabelecimentos elencados 
no §1º do art. 1º desta Lei, canal virtual e físico de denúncia de situações 
de racismo ou de violência racial ocorrida no estabelecimento;

§3º A equipe de funcionários e ocupantes de cargos 
administrativos, de gerência, de terceirizados, se houver, deverão passar 
por treinamento específico sobre identificação de situações de racismo e 
de acolhimento às potenciais vítimas;

§4º Destacar-se-á funcionário, treinado para o acolhimento da 
vítima, ficando exposto ao público o nome desse responsável;

§5º As empresas, conforme disposto no § 1º do Art. 1º desta 
Lei, devem implementar políticas de incentivo à paridade racial no 
quadro de funcionários, nos cargos de administração e gerência de seus 
estabelecimentos comerciais.

Art. 3º São obrigatórias as medidas de prevenção, acolhimento às 
vítimas de racismo nas dependências dos estabelecimentos comerciais. 

§1º Seleção de espaço físico reservado;
§2º Acompanhamento da vítima por funcionário especialmente 

treinado para o
 acolhimento, desde a identificação ou denúncia do ocorrido até 

o efetivo deslocamento para delegacias especializadas ou atendimento 
psicológico;

§3º O acionamento imediato das autoridades policiais e de 
combate à intolerância;

§4º Todas as ações de proteção e encaminhamento de denúncias 
às autoridades responsáveis, deverão ocorrer em máxima discrição para 
proteção da integridade física e moral da vítima;

§5° Devem ser preservadas todas as evidências que possam ser 
utilizadas pela autoridade policial para a investigação das alegações do 
crime de racismo.

Art. 4º São indispensáveis ações de auxílio às autoridades 
policiais e de combate à intolerância no acolhimento de potenciais 
vítimas e na apuração e investigação das denúncias de racismo ou 
violência em estabelecimentos comerciais e suas dependências, com:

§1º Agilidade no auxílio da coleta de provas;
§2º A facilitação da identificação de potenciais testemunhas;
§3º Determina o acesso da autoridade policial, das vítimas e seus 

representantes às imagens de câmeras de segurança ou outros meios de 
identificação dos suspeitos.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo Estadual regulamentar, 
fiscalizar e estabelecer sanções no disposto nesta Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O objetivo do projeto de lei em discussão é instituir protocolo, a 

ser adotado pelos estabelecimentos de grande circulação, que propõe 
medidas adequadas de atendimento e acolhimento de vítimas em 
situação de racismo no âmbito do Estado do Maranhão.

O racismo estrutural, de acordo com o filósofo, professor e 
advogado Silvio Almeida, é uma forma sistemática de discriminação 



  20        QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 20
que tem a raça como fundamento e que se manifesta por meio de 
práticas conscientes ou inconscientes que culminam em desvantagens 
ou privilégios, a depender do grupo racial ao qual pertençam, ou seja, o 
racismo, nessa forma, estrutura as relações sociais e consequentemente 
a formação dos sujeitos.

Vale ressaltar que a população brasileira é composta por mais 
de 213 milhões de pessoas, dessas, 54,7% se autodeclaram pretos e 
pardos, perfazendo a população negra a maioria da sociedade brasileira. 
Todavia, ao longo das últimas três décadas, a renda média da população 
branca é ao menos duas vezes maior que a renda média da população 
negra, em contra partida, 68,9% das pessoas assassinadas em 2022 
eram negras, de acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública.

Os casos de racismo e de injúria racial têm crescido com o 
passar dos anos no país, assim como demonstram os dados do Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública, em 2021, foram 10.994 casos de 
injúria racial, enquanto em 2022, 11.153. Já os crimes de racismo, em 
2021 foram registrados 3.645 casos, enquanto em 2022, o número de 
casos saltou para 4.944.

No Maranhão, um caso que gerou muita revolta foi de uma 
estudante, de 15 anos, vítima de racismo e bullying por parte de colegas 
de turma de uma Unidade Escolar Leuda Silva Cabral em Santa Inês, 
cidade 250 km de São Luís. O caso aconteceu no mês de abril, dentro 
de um ônibus que faz o transporte escolar dos estudantes. No vídeo 
divulgado nas redes sociais mostra as agressões e gerou revolta na 
cidade, pois a adolescente estava com os colegas voltando da escola 
para a sua residência, localizada na zona rural da cidade.

Ademais, casos de racismo acontecem com frequência nos 
estabelecimentos de grande circulação, como, por exemplo, em 
supermercados, onde pessoas negras são perseguidas por seguranças 
durante todo o tempo em que permanecem no estabelecimento, ou até 
mesmo, quando pessoas negras são abordadas como “suspeitas” de 
furtos no interior dos supermercados.

Com o aumento assustador desses números e com a realidade 
frequente de casos de racismo dos estabelecimentos de grande circulação 
de pessoas, o protocolo antirracista trará atendimento especializado e 
humanizado a todas as vítimas dos crimes de violência racial para que 
se evite, sobretudo, a revitimização. 

Dessa forma, se faz extremamente importante a construção de 
um protocolo que cria medidas de atendimento às vítimas de violência 
racial a fim de construir um ambiente humanizado em um momento 
extremamente sensível.
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PROJETO DE LEI Nº 808 / 2023

“Autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Bolsa- Técnico, no âmbito 
do Estado do Maranhão, e dá outras 
providências.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Artigo 1º - Fica instituído o Programa “Bolsa-Técnico”, no 
âmbito do Estado do Maranhão, destinado aos técnicos de atletas.

Parágrafo único - Fica reservado o percentual de 20% (vinte por 
cento) do total dos recursos orçamentários vinculados ao pagamento da 
Bolsa-Técnico, para os Técnicos das modalidades desportivas que não 
estejam incluídas no rol dos esportes olímpicos e paralímpicos.

Artigo 2º - Para pleitear a concessão da Bolsa-Técnico, o 
requerente deve preencher os seguintes requisitos:

I - estar em atividade profissional na função de Técnico 
Desportivo há, no mínimo, 3 (três) anos;

II - residir e estar domiciliado no Estado do Maranhão;
III - estar registrado no Conselho Regional de Educação Física;
IV- ser técnico de atletas vinculados a Clubes, Escolas ou 

Entidades domiciliados no Estado do Maranhão.
VI - ter participado como técnico de competição de nível nacional 

ou internacional de sua respectiva modalidade.
Parágrafo único - O técnico do atleta que apresentar melhor 

histórico de rendimento na edição mais recente dos Jogos Olímpicos 
ou Paralímpicos terá prioridade para o recebimento da Bolsa-Técnico.

Artigo 3º - O repasse financeiro referente à Bolsa-Técnico será 
realizado em 12 (doze) parcelas mensais.

Artigo 4º - O técnico perderá o direito ao recebimento da Bolsa-
Técnico, devendo ressarcir o respectivo valor, se incorrer em uma das 
seguintes hipóteses:

I - tiver cometido crime de falsidade ou fraude, apresentando 
documento e/ou declaração falsos, com o objetivo de adquirir ou de 
manter os benefícios da Bolsa-Técnico, observado que o autor da 
infração ficará sujeito, ainda, às responsabilizações civil e penal;

II - treinar atleta que for suspenso em virtude de condenação por 
uso de doping, no período em que for beneficiário da Bolsa-Técnico;

III - ser condenado à pena privativa de liberdade transitado em 
julgado;

IV - deixar de exercer a função de Técnico Desportivo.
Artigo 5º - Os técnicos beneficiários deverão disponibilizar, 

no mínimo, 2 (duas) datas por ano para, a critério da Administração 
Pública Estadual, ministrar palestras e cursos em sua área de formação 
profissional, no âmbito do Estado do Maranhão.

Artigo 6º - A presente lei poderá ser regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Artigo 7º - As despesas decorrentes com a presente lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente projeto de Lei visa instituir o Projeto destinado à 

concessão de Bolsa- Técnico no âmbito do Estado do Maranhão, desta 
forma, observa-se que a atuação e o desenvolvimento dos técnicos estão 
diretamente relacionados ao ambiente em que se está inserido, de forma 
que os seus conhecimentos e competências são aplicados ao contexto 
em que se atua, definido aqui como Esporte de Participação ou Esporte 
de Rendimento. 

A compreensão do papel dos técnicos na orientação das equipes 
torna-se muito importante se aceitarmos que as suas ações implicam 
não só o ensino e aperfeiçoamento de competências físicas, técnicas 
e motoras, mas também envolvem um efeito sobre o desenvolvimento 
psicológico dos atletas, seja através da transmissão de um conjunto 
de princípios e valores acerca do desporto, seja pela forma como os 
ajudam a lidar cada vez mais eficazmente com as crescentes exigências 
da competição.

As principais funções dos técnicos: 
•	 Planejar, conduzir e avaliar sessões de treinamento 

e competições ao longo da jornada dos atletas.
•	 Dominar conhecimentos e competências 

especializadas para planejar, conduzir e avaliar, de forma independente, 
sessões avançadas de treinamento. 

•	 Realizar avaliação avançada dos resultados 
alcançados (treinamento e competição), visualizando estratégias 
alternativas que conduzam a soluções e mudanças significativas.

•	 Atuar de forma independente e desempenhar um 
papel de liderança dentro de uma equipe interdisciplinar.

Ademais, o técnico desenvolve um trabalho importante dentro 
da competência socioemocional, diretamente ligada à capacidade de 
colocar em prática comportamentos e atitudes motivacionais, afetivas 
e relacionais, em relação a si e aos atletas. 

Desta forma, podemos concluir que ser técnico é muito mais do 
que treinar atletas ou uma equipe. Quando conseguem estabelecer uma 
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boa relação, os técnicos adquirem um lugar de elevada influência nos 
jovens, o que permite aumentar os benefícios da formação.

Para tanto, coloco a matéria à apreciação de meus Nobres Pares, 
contando, desde

já, com vosso apoio e posterior aprovação.
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PROJETO DE LEI Nº 809 / 2023

Cria o “plante uma árvore” na 
rede pública de ensino do estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º. Fica criado o “Plante uma Árvore” em todas as escolas 
da rede pública de ensino do Estado do Maranhão, com o objetivo de 
promover a conscientização ambiental e a educação ambiental.

Art. 2º. O “Plante uma Árvore” consistirá na realização de 
atividades que visem a plantação de árvores, promovendo a participação 
ativa dos alunos, professores e de toda a comunidade escolar.

Art. 3°. Na atividade, haverá orientação quanto à escolha do local, 
conforme condições de luz, umidade e solo; a técnica de espaçamento, 
tamanho da cova, adubação, plantio; e demais cuidados.

Art. 4°. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outros 
entes e entidades da sociedade civil.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei propõe a implantação do “Plante uma 

Árvore” nas escolas da rede pública de ensino do Estado do Maranhão, 
visando a promoção da conscientização ambiental e educação ambiental.

O desmatamento nos biomas brasileiros cresceu 22,3% em 2022, 
superando dois milhões de hectares destruídos em um ano (equivalente a 90% 
da área do estado de Sergipe). No ranking de área desmatada no país o estado 
do Maranhão somou o equivalente a 8,2%, segundo o site G1. (Disponível em: 
Desmatamento nos biomas brasileiros cresce 22% em 2022, aponta 
levantamento do MapBiomas | Meio Ambiente | G1 (globo.com) 

Diante desse cenário, o Maranhão enfrenta desafios significativos 
relacionados ao desmatamento. Portanto, a educação ambiental 
desempenha um papel crucial na formação de cidadãos mais conscientes 
e responsáveis, capazes de contribuir para a preservação do meio 
ambiente.

Ademais, a Constituição Federal, em seu artigo 24, estabelece 
a competência legislativa concorrente entre União e Estados sobre as 
questões ambientais. Também, o presente projeto de lei se enquadra 
na iniciativa parlamentar, uma vez que a Assembleia Legislativa do 
Maranhão possui a prerrogativa de propor leis que visam o interesse 
público e o desenvolvimento da região.

Nesse contexto, a presente proposta legislativa se alinha com a 
busca por práticas mais sustentáveis, promovendo ações concretas no 
âmbito educacional para preservar o patrimônio ambiental do Estado 
do Maranhão.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares 
para a aprovação deste projeto, que certamente contribuirá para a 
construção de um futuro mais sustentável no Estado.
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PROJETO DE LEI Nº 810 / 2023

Dispõe sobre a afixação de 
contatos dos Conselho Tutelar e do 
Juizado da Infância e da Juventude em 
estabelecimentos comerciais no âmbito 
do Estado do Maranhão pelas razões que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1°- Fica instituída a obrigatoriedade de os estabelecimentos 
comerciais do Estado do Maranhão afixarem, em locais de grande 
visibilidade e de circulação de crianças e adolescente desacompanhados 
dos pais ou de responsáveis, os contatos do Conselho Tutelar, que 
atende a região em que se inserem, e do Juizado da Infância e da 
Juventude, a fim de facilitar a comunicação e denúncia, ao órgão de 
proteção competente.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se criança, 
a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre doze e dezoito anos de idade conforme o Estatuto da Criança e 
do Adolescente.

Art. 2°- É de responsabilidade de qualquer cidadão que frequente 
o estabelecimento comercial, bem como de seu proprietário, comunicar 
ao órgão de proteção da infância e juventude competente a ocorrência de 
criança e adolescente circulando desacompanhada em estabelecimentos 
comerciais.

Art. 3°- O Poder Público, em parceria com a iniciativa privada 
e entidades civis, realizará campanha permanente de conscientização, 
debates, avaliação de responsabilidades e disseminação de orientações 
para alertar pais e responsáveis sobre os riscos e perigos de se 
permitir a circulação de crianças e adolescentes desacompanhadas em 
estabelecimentos comerciais, assim como para advertir a sociedade de 
seu dever para com a proteção da criança e ao adolescente, fundamentado 
no art. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
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JUSTIFICATIVA

O projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração, 
tem o objetivo de dispor sobre a afixação de contatos dos Conselhos 
Tutelares e do Juizado da Infância e da Juventude em estabelecimentos 
comerciais, pelas razões que especifica.

De acordo com o art. 227, da Constituição Federal de 1988 - 
CF/88:

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.”

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal no 
8.069/90, preocupou-se em garantir, mais efetivamente, os direitos da 
criança e do adolescente assinalados na Carta Magna, asseverando a 
tônica de que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos, e não 
simples objetos de proteção.

De fato, como bem assinala Roberto João Elias, em sua obra 
“Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente”, houve, pós 
CF/88 e ECA, uma mudança de foco, no que concerne à proteção da 
infância e da juventude:

“Percebe-se, no Estatuto, uma série de repetições, que, a nosso 
ver, têm o condão de dar ênfase aos direitos da criança e do adolescente, 
se bem que isso não seja o suficiente para garanti-los. Todavia, mais 
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uma vez, é preciso deixar claro que a criança e o adolescente são sujeitos 
de direitos e jamais devem ser tratados como objeto.” ELIAS, Roberto 
João. Em: Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente. 4.ed. 
São Paulo: Saraiva, 2010.

Dessa forma, verificamos que incumbe ao Poder Público, à 
família e à sociedade garantir à criança e ao adolescente direitos como 
a segurança e a proteção, sem, contudo, tolher-lhes a liberdade, direito 
igualmente importante e que não sobrepuja outros direitos. O poder-
dever de proteger a criança e o adolescente, e consequentemente os seus 
direitos, não repousa somente sobre um núcleo da sociedade. 

Tendo em vista essa realidade, e a necessidade premente de 
salvaguardarmos nossas crianças de ações como sequestros, abusos 
e outras formas de violências, o presente projeto de lei visa limitar a 
circulação destas, quando menores de doze anos e desacompanhadas 
dos pais ou responsáveis, em estabelecimentos comerciais.

Tal medida se torna urgente quando, não raro, se veem 
notícias de desaparecimento de crianças em shopping centers e em 
estabelecimentos comerciais, especialmente os de grande porte. Sabe-
se que, muitas vezes, o criminoso age na displicência dos responsáveis 
presentes, tornando-se ainda maiores os riscos quando uma criança 
circula desacompanhada.

A Lei Federal no 8.069/90 - o Estatuto da Criança e do Adolescente 
previu, em seu art. 149, situações especiais em que a criança e o 
adolescente devem ser protegidos, por estarem desacompanhados de 
seus pais, situações estas em que a autoridade judiciária disciplinará, 
por meio de portaria ou alvará, a entrada ou a permanência da criança 
e do adolescente em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
É de se notar, que os estabelecimentos comerciais, lato sensu, 

não se inserem no rol taxativo do ECA, acima mencionado, no entanto, 
a Lei Federal que institui normas gerais para a proteção da criança e do 
adolescente é do início da década de 90, contexto em que a violência 
e o número de casos de sequestros e tráficos de crianças não eram de 
expressões tão vultuosas, como na atualidade.

Como incumbe aos Estados legislar concorrentemente sobre 
matéria de proteção à infância e juventude, art. 24, inc. XV, da 
Constituição Federal e art. 252 da Constituição Estadual do Estado do 
Maranhão, esta propositura vem ao encontro desta proteção, à medida 
que incentiva e facilita a comunicação, aos Conselhos Tutelares e ao 
Juizado da Infância e da Juventude, de situação de criança menor de 
doze anos desacompanhada em estabelecimentos comerciais, visando 
à prevenção de incidentes de abusos sexuais e econômicos, bem como 
de sequestros, tráfico nacional e internacional, e de quaisquer outras 
espécies de violência.

Pelo exposto e ante a nossa responsabilidade como representantes 
do povo, seres familiares e cidadãos conscientes, solicito, aos nobres 
Pares desta Casa Legislativa, o apoio necessário à aprovação do 
presente Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 811 / 2023

Institui o Dia Estadual de 
Conscientização da Doença de 
Osteogênese Imperfeita e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da 
Doença de Osteogênese Imperfeita, a ser realizado, anualmente, no dia 

6 de maio.
Art. 2° O Dia Estadual de Conscientização da Doença de 

Osteogênese Imperfeita incluirá, sobretudo, ações voltadas para:
I - o impulsionamento de ações educativas relacionadas à doença;
II - a realização de debates e de palestras sobre as políticas 

públicas de atenção integral aos portadores da doença;
III - o apoio às atividades organizadas e desenvolvidas pela 

comunidade civil, em prol dos portadores da doença;
IV - a atenção às mínimas alterações, como a apresentação de 

diferentes graus de fragilidade óssea, fraturas sem causa aparente, 
ossos curvados, dentes escuros e frágeis (dentinogênese imperfeita), 
perda progressiva da audição, baixa estatura, dificuldade de locomoção 
e deformidades na coluna e na caixa torácica, que contribuem para o 
diagnóstico precoce da doença.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa instituir o Dia Estadual de 
Conscientização da Doença de Osteogênese Imperfeita que será 
realizado, anualmente, no dia 06 de maio. O projeto tem como objetivo 
impulsionar ações educativas relacionadas à doença, desenvolver 
políticas públicas de atenção integral aos portadores da doença, além de 
conscientizar a população acerca dessa doença pouco divulgada.

A Osteogênese imperfeita (doença de Lobstein ou doença de 
Ekman-Lobstein), conhecida como doença dos ossos de vidro, é uma 
condição rara do tecido conjuntivo, de caráter genético e hereditário, 
cuja principal característica é a fragilidade dos ossos que quebram com 
enorme facilidade. Os pacientes com esta enfermidade nascem sem a 
proteína necessária (colágeno tipo 1) ou sem a capacidade de sintetizá-
la. Uma vez que o colágeno é um importante componente estrutural dos 
ossos, estes tornam-se anormalmente quebradiços.

Dessa forma, os ossos ficam extremamente frágeis, sendo que 
muitas crianças nascem com fraturas e não sobrevivem por muito 
tempo. Aquelas que sobrevivem, sofrem sucessivas rupturas ósseas, 
muitas vezes espontâneas, que podem gerar sequelas irreversíveis como 
o encurvamento dos ossos, principalmente de braços e pernas.

Pelos relevantes motivos elencados, pede-se aos nobres colegas 
parlamentares o apoio para a aprovação da presente propositura.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 812 / 2023

Dispõe sobre a implementação 
do “programa vizinhança solidária” 
no âmbito do estado do Maranhão e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Autoriza a implementação do Projeto Estadual de 
Segurança Comunitária “Programa Vizinhança Solidária”.

Art. 2º O “Programa Vizinhança Solidária” tem como objetivo a 
integração entre a comunidade e as Instituições do Estado do Maranhão 
através da adoção de tecnologias facilitadoras ao policiamento 
preventivo, eficiente e para a redução dos indicadores criminais.

Art. 3º Atuarão na implementação e coordenação do “Programa 
Vizinhança Solidária”:

I – O Poder Executivo Estadual, através dos setores competentes;
II – A Polícia Militar, Polícia Civil;
III – A sociedade civil, representada por Associações de Moradores 

constituídas legalmente, moradores (vizinhos) e comerciantes, 
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organizações não governamentais, dentre outras representatividades 
atuantes no Estado.

Art. 4º O Poder Executivo Estadual, as instituições policiais 
e a Sociedade Civil comporão o “Conselho Gestor do Programa 
Vizinhança Solidária”, responsável pelo planejamento, implementação, 
desenvolvimento e gestão do Projeto.

Parágrafo Único – O Conselho Gestor do Programa Vizinhança 
Solidária terá representantes divididos por regiões do Estado do 
Maranhão.

Art. 5º Compete ao “Conselho Gestor do Programa Vizinhança 
Solidária”, dentre suas atribuições:

I – Promover a integração da comunidade junto às instituições 
policiais e ao Poder Executivo Estadual;

II – Implementar uma metodologia padrão entre os comerciantes e 
moradores, para que sejam assistidos constantemente pelas instituições 
policiais;

III – Criar uma rede de informações considerando as características 
peculiares das residências e estabelecimentos comerciais;

IV – Elaborar o mapeamento demográfico do Estado ou em 
regiões de interesse para a implementação do Projeto, efetuando a 
divisão por setores;

V – Realizar o cadastramento de adesão voluntária de moradores, 
comerciantes e entidades atuantes em cada comunidade, identificando-
os como coordenadores ou agentes de rua, para fins de formação de 
equipes e rede de contatos;

VI – Manter aproximação com o Poder Público para 
encaminhamento de necessidades que fogem às competências das 
instituições policiais;

VII – Realizar reuniões de mobilização com a comunidade, bem 
como palestras de prevenção, conscientização e capacitação;

VIII – Estabelecer canais de comunicação e transmissão de 
informações, entre os participantes do Projeto, enviando dicas de 
segurança, notícias e informações sobre a gestão.

IX – Elaborar o regulamento, o plano de trabalho e o plano de 
ações do projeto.

§ 1º Compete aos moradores, comerciantes e associações 
representativas, quando possível, de forma voluntária, colaborar com 
informações, controlar sua vigilância interna e externa, manter ligação 
constante com vizinhos, colaborando no tocante à prevenção, através de 
canais de comunicação estabelecidos entre os participantes do Projeto.

Art. 6º Será implementado o uso de sistema ou aplicativo 
moderno de comunicação entre os integrantes cadastrados no programa, 
objetivando facilitar o envio de vídeos, fotos ou qualquer outro meio 
que facilite a identificação dos supostos crimes, a região e os atores 
envolvidos no fato.

Art. 7º Caberá ao Poder Executivo Estadual regulamentar a 
presente lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O PROGRAMA VIZINHANÇA SOLIDÁRIA é um conjunto 
de ações entre os moradores e cidadãos, representados pelo Conselho 
Gestor do Programa Vizinhança Solidária, em parceria com as 
Instituições de Segurança Pública no sentido de informar, integrar e 
coordenar grupos de vizinhos de modo a protegerem-se em conjunto 
através do uso de tecnologias e envio de informações aos órgão de 
segurança pública competente.

Este Programa é uma importante ferramenta de prevenção e 
combate ao crime, tendo em vista a participação da própria população 
local auxiliando e apoiando as Polícias Militar e Civil a atuarem de 
forma eficaz, eficiente e efetiva.

Cada morador será uma “CÂMERA VIVA”, ou seja, será os 
olhos da Polícia Militar naquela localidade e acionará a PM, caso seja 

necessário, proporcionando, também, uma aproximação entre a polícia 
e a comunidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 813 /2023

Declara de utilidade pública o 
Instituto de Apoio as Comunidades 
Carentes do Maranhão - IACCMA. 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o Instituto de Apoio as 
Comunidades Carentes do Maranhão – IACCMA, com sede e foro no 
município de São Luís/MA. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 12 de dezembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O Instituto de Apoio as Comunidades Carentes do Maranhão – 
IACCMA é constituído sob a forma de associação civil, é uma pessoa 
jurídica de direito privado, constituída em 10 de dezembro de 2021, 
sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 46.450.605/0001-85, com sede e foro no município de 
São Luís/MA.

A referida instituição tem prestado serviços relevantes à 
sociedade, tendo como finalidades: Promover a defesa da saúde, 
assistência médica e social, promover o amparo social da coletividade; 
promover a proteção família, à maternidade, à adolescência e a velhice; 
promover a integração ao mercado de trabalho; aplicar seus recursos 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos; 
podendo também agir e abrir filiais, sucursais e/ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional. 

É de suma importância o Estado reconhecer o relevante trabalho 
realizado pelo Instituto de Apoio as Comunidades Carentes do Maranhão 
– IACCMA, declarando a utilidade pública que a reveste. Sem dúvidas, 
tal reconhecimento é medida justa com a qual será possível à entidade 
auferir os benefícios decorrentes dessa condição. 

Portanto, nos termos acima, contamos com o apoio dos 
Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 12 de dezembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI N° 814/2023

Que toda carteira de identidade 
siguirá as regas da NBR - Norma 
Brasileira por meio da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
que obriga toda documentação em possuir 
a fonte de letras e números, no tamanho 
12 com a fonte arial. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO DECRETA:
Art. 1º -   Todas as Carteiras de Identidade emitida no territorio 

do estado do Maranhão siguirá as regas da NBR - Norma Brasileira 
por meio da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que 
obriga toda documentação em possuir a fonte de letras e números, no 
tamanho 12 com a fonte arial.

Art. 2º -  Todos os  dados pessoais na Carteira de Identidade terá 
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por obrigação em ter fonte de letra e numeros, no tamanho 12 com a 
fonte ariel.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, tendo o Executivo o prazo de 90 
(noventa) dias para regulamentá-la.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, DE DEZEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de ter um dia de atenção total à visão, nosso 
sentido mais desenvolvido, no dia 13 de outubro o Dia Mundial da 
Visão. Cerca de 80% da informação que o nosso cérebro recebe é 
visual, portanto, estar atento e em dia com o exame oftalmológico pode 
ajudar a tratar condições complexas, crônicas ou multifatoriais da saúde 
ocular.

Embora quase todos os brasileiros reconheçam a importância de 
fazer um exame oftalmológico anual, apenas metade acredita que essa 
atitude de fato pode evitar que a visão se deteriore, em comparação com 
6 em cada 10 pessoas em todo o mundo. No Brasil, dentre os maiores 
benefícios de realizar um exame oftalmológico anualmente podemos 
destacar a tranquilidade de saber que estão fazendo o que é melhor para 
manter a sua saúde em dia, a capacidade de detectar problemas de saúde 
ocular precocemente e a oportunidade de tratá-los.

“Aproximadamente 2,2 bilhões de pessoas no mundo apresentam 
algum problema de visão, e metade tem problemas que podem ser 
corrigidos ou evitados” - Organização Mundial da Saúde (OMS)

Os brasileiros são mais propensos do que a média global a 
agendar consultas de saúde, especialmente com especialistas e triagem 
de rotina. A busca por consultas oftalmológicas entre os brasileiros 
também é maior, enquanto os exames oftalmológicos para crianças se 
alinham com a média global.

No Brasil, a Sociedade Brasileira de Oftalmologia ressalta que 
90%iii dos usuários que passam mais de três horas por dia em frente às 
telas apresentam algum sintoma que pode prejudicar a saúde dos olhos. 
Com a atenção em computadores, celulares e televisores o número de 
piscadas diminui e, consequentemente, os olhos são lubrificados com 
menor frequência, causando uma desestabilização maior do filme 
lacrimal.

Miopia: erro refrativo que afeta a qualidade visual dos olhos ao 
focar objetos distantes, comprometendo a sua nitidez. É um distúrbio 
visual crônico e progressivo, e representa a maior ameaça à saúde ocular 
do século XXI. Há uma projeção de que metade da população mundial 
terá miopia até 2050, sendo quase um bilhão de pessoas apresentando 
um alto grau de miopia.

Astigmatismo: quando qualquer uma das superfícies refrativas 
do olho contém duas (ou mais) curvaturas ou potências diferentes, 
dividindo os raios de luz e focando em locais diferentes;

Catarata: perda progressiva da transparência do cristalino. Cerca 
de 94 milhões de pessoas são afetadas pela catarata em todo o mundo, 
com mais 65 milhões tendo problemas de visão devido à catarata;

Hipermetropia: erro refrativo que afeta a qualidade visual dos 
olhos ao focar objetos próximos, comprometendo a sua nitidez. Essa 
condição afeta a visão de 65 milhões de brasileiros;

Ceratocone: é uma patologia que acomete a anatomia da córnea, 
tornando-a mais fina e progredindo para fora em forma de cone, 
comprometendo assim a qualidade visual;

Presbiopia: distúrbio visual que ocorre aproximadamente a partir 
dos 45 anos de idade e afeta a qualidade visual dos olhos ao focar 
objetos próximos. Esta condição também é popularmente conhecida 
como vista cansada.

Olho Seco: muitos pacientes que passam por consulta 
oftalmológica apontam sinais e sintomas de Olho Seco. É um bom 
exemplo de uma doença multifatorial que muitas vezes não é reconhecida 
e não diagnosticada por falta de acompanhamento oftalmológico. A 

Síndrome do Olho Seco atualmente afeta 745 milhões de pessoas em 
todo o mundo.

No Maranhão milhares de cidadão de variadas idades, possuir 
problemas na visão. Portanto no dia a dia a reclamação é geral pela a 
grande dificuldade em poder visualizar os dados pessoais da própria 
carteira de identidade.

Como é notório mais metade dos maranhenses tem dificuldade 
em observar com nitidez os dados da carteira de identidade, que não 
obedecer NBR - Norma Brasileira por meio da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), contamos com o apoio de nossos Pares 
congressistas para a aprovação desta proposta.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, DE DEZEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI Nº 815/2023

Considera de Utilidade Pública o 
INSTITUTO SOCIAL BENEFICENTE 
EDUCACIONAL DO MARANHÃO- 
ISBEM, no âmbito do Estado do 
Maranhão, e dá outras providências.

Art. 1º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 
Beneficente e Educacional-ISBEM, fundada em 05 de janeiro de 
2017, sem fins lucrativos, inscrito sob o CNPJ nº 27.700.338/0001-73, 
localizada na Rua V, Nº 295, Residencial Armindo Reis, CEP 65.137-
000, com sede e foro no Município de Paço do Lumiar/MA, registrado 
no Cartório de 2º Ofício de Paço do Lumiar em 23 de dezembro de 
2017.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 12 de dezembro de 2023. - OSMAR FILHO 
- Deputado – PDT

JUSTIFICATIVA
 
O Instituto Beneficente e Educacional- ISBEM, é um instituto 

sem fins lucrativos, fundada em na Rua V, Nº 295, Residencial Armindo 
Reis, CEP 65.137-000, com sede e foro no Município de Paço do 
Lumiar/MA, devidamente registrada no Cartório de 2º Ofício de Paço 
do Lumiar em 23 de dezembro de 2017.

O referido Instituto tem por finalidade: Promover, criar e participar 
de programas e atividades culturais, em especial, desenvolvidas pelo 
município em todas as comunidades, criando e gerindo as danças 
,criando vários grupos folclóricos, carnavalesco, juninos e demais 
festejos populares para a preservação da cultura, Nacional, Estadual e 
Municipal; promover, gerir e executar a assistência educacional ou de 
saúde; promover o amparo social da coletividade; promover proteção 
à família, à maternidade, a adolescência e a velhice; integração ao 
mercado de trabalho; atendimento e assessoramento aos benefícios da 
Lei Orgânica da Assistência Social e defesa da garantia de seus direitos; 
amparar crianças e adolescentes carentes; criar, gerir e executar projetos 
na área ambiental e sanitária; desenvolver, gerir e executar ações de 
prevenção; habilitação,  reabilitação e integração a vida comunitária 
de pessoas portadoras de deficiências; Estimular, gerir e executar a 
agricultura familiar ,estimulando a criação de cooperativa de produção 
gerando emprego e rendas para a comunidade; distribuir aos mesmos, 
gratuitamente benefícios alcançados junto aos Órgãos Municipais, 
estaduais, federais, e a Iniciativa Privada; criar, gerir e desenvolver 
Centros de recuperação e ressocialização de usuários de drogas; 
implantar e desenvolver convenções bem como promover cursos de 
capelão em parcerias com denominações evangélicas atendendo as 
demandas nas categorias, civil, militar e eclesiástica. É válido destacar 
que os dirigentes não são remunerados, não havendo distribuição, a 
qualquer título, de lucro, bonificações ou vantagens a mantenedores ou 
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associados.

Diante do exposto, verificando-se a atuação deste em prol do 
interesse público, esta Casa Legislativa Estadual deverá reconhecer que 
o Instituto Social Beneficente e Educacional do Maranhão, se enquadra 
no conceito legal de Entidade de Utilidade Pública, contribuindo, assim, 
para o fortalecimento da sua atuação em defesa da comunidade.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 12 de dezembro de 2023. - OSMAR FILHO 
- Deputado – PDT

PROJETO DE LEI N° 816/2023

Institui a Política Estadual de 
Conscientização para o Trânsito e 
Convivência Harmônica entre Veículos 
Automotores e Ferrovias no Estado de 
Maranhão e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Conscientização 
para o Trânsito e Convivência Harmônica entre Pessoas, Veículos 
Automotores e Ferrovias no Estado do Maranhão, com o objetivo de 
promover a segurança viária, a redução de acidentes e o respeito mútuo 
entre os diferentes modais de transporte.

Art. 2º A Política Estadual de Conscientização para o Trânsito 
e Convivência Harmônica entre Pessoas, Veículos Automotores e 
Ferrovias compreende as seguintes diretrizes:

I – Campanhas Educativas promovidas pelo Poder Executivo, 
em parceria com órgãos de trânsito, entidades educacionais, entidades 
empresarias e sociedade civil, voltadas para a conscientização dos 
motoristas, ciclistas e pedestres sobre os riscos associados à circulação 
nas proximidades de ferrovias e as boas práticas para evitar acidentes;

II – Estímulo para a abordagem do conteúdo voltado à orientação 
sobre o funcionamento das ferrovias e prevenção de acidentes no âmbito 
dos Centros de Formação de Condutores no Estado do Maranhão;

III – Manutenção da sinalização adequada e eficaz nos 
cruzamentos entre vias automotoras e linhas férreas, de forma a alertar 
os usuários sobre a presença da via férrea e a necessidade de reduzir a 
velocidade e observar os sinais de trânsito;

IV – Intensificação das ações de fiscalização nos pontos críticos 
de cruzamento entre vias e ferrovias, com a aplicação de multas aos 
condutores que desrespeitarem as regras de segurança estabelecidas 
para a circulação próxima a linhas férreas;

V – Adequação da infraestrutura urbana e rodoviária nos pontos 
de cruzamento com ferrovias, visando a redução de conflitos entre 
veículos e trens, além de garantir a acessibilidade e segurança de 
pedestres e ciclistas;

VI – Promoção de programas de capacitação para motoristas de 
transporte de cargas, passageiros e veículos de emergência, a fim de 
fornecer conhecimentos específicos sobre a convivência segura com as 
ferrovias e as medidas preventivas a serem adotadas.

Art. 3º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização para o 
Trânsito e Convivência Harmônica entre Veículos Automotores a ser 
comemorado, anualmente, no dia 30 de abril.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 12 de dezembro de 2023. - OSMAR FILHO 
- Deputado – PDT

JUSTIFICATIVA
Senhoras deputadas e senhores deputados, o presente projeto de 

lei visa instituir a Política Estadual de Conscientização para o Trânsito 
e Convivência Harmônica entre Pessoas, Veículos Automotores e 
Ferrovias no Estado do Maranhão.

Com efeito, atualmente o modal ferroviário responde por parcela 
importante do volume total de movimentação de cargas no estado do 
Maranhão, principalmente no transporte de produtos agrícolas, minérios 
e combustíveis. Diante dos investimentos previstos e da perspectiva 
de crescimento da atividade econômica, em especial o agronegócio, a 
tendência para os próximos anos é uma expansão crescente desse tipo 
transporte, que aliada a expansão dos núcleos habitacionais das cidades 
ao longo das ferrovias que percorrem o estado, vão requerer uma 
atuação conjunta do Estado, da comunidade local e do setor privado 
para o desafio de resguardar a segurança dos usuários das vias, rodovias 
e ferrovias que cortam o estado, prevenindo, especialmente, acidentes 
em cruzamentos entre ferrovias e estradas, sobretudo em passagens de 
nível desprotegidas.

Segundos dados da Agência Nacional de Transporte Terrestre – 
ANTT, o Maranhão possui cerca de 1.343 km de ferrovia, divididos 
entre as seguintes concessões: Estrada de Ferro Carajás – EFC; Ferrovia 
Norte-Sul – FNS; Ferrovia Transnordestina Logística – FTL.

Assim, conforme estatísticas do Anuário do Setor Ferroviário 
da ANTT, durante o período de 2011 a 2020, houve um significativo 
número de ocorrência de acidente tipo abalroamento (colisão entre um 
veículo automotor e um trem) e atropelamento nas ferrovias operadas 
no estado do Maranhão, conforme abaixo: 

Fonte: ANTT, Anuário do Setor Ferroviário, disponível em: 
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ferrovias/anuario-do-setor-
ferroviario.

Portanto, muito embora tenha havido uma redução do número 
de acidentes decorrentes de atropelamento e abalroamento nos anos 
finais da última década (2011-2020), conforme evidenciados nos dados 
acima, ainda temos a ocorrência de diversas situações de imprudência 
ou imperícia de motoristas com potencial de ocasionar acidentes graves.

Dessa forma, não podemos olhar isoladamente somente para os 
números, precisamos adotar medidas preventivas em prol da segurança, 
da convivência harmônica e da observância às leis e normas vigentes, 
com o objetivo de ampliar o conhecimento sobre segurança ferroviária, 
por meio da inclusão de campanhas educativas nas pautas dos órgãos 
de trânsito nas cidades por onde passam as malhas operadas pelas 
concessionárias. A convivência harmoniosa entre pessoas, veículos 
automotores e ferrovias é um desafio que demanda uma atenção especial 
e um envolvimento de toda a sociedade. 

De outro lado, há de se destacar que no dia 30 de abril celebra-se 
o dia do ferroviário, momento em que se poderá realizar as campanhas 
educativas e de conscientização para essa importante política.

A presente proposta visa instituir uma política abrangente que 
promova a conscientização dos cidadãos e a convivência harmoniosa 
entre diferentes modos de transporte, contribuindo para a redução de 
acidentes e a preservação de vidas.

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, 
conclamo os nobres colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei 
que ora encaminhamos para apreciação.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 12 de dezembro de 2023. - OSMAR FILHO 
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- Deputado – PDT

PROJETO DE LEI Nº 817 /2023

Declara patrimônio cultural 
material, imaterial, ambiental e histórico 
o quilombo da lagoa amarela em 
chapadinha, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO RESOLVE:

Artigo 1º. Fica declarado como Patrimônio Cultural, Imaterial, 
Ambiental, Arqueológico e Histórico do Estado do Maranhão o 
Quilombo da Lagoa Amarela, em Chapadinha, para fins de tombamento.

Parágrafo único - A inscrição a que alude o caput deverá ser 
realizada pelas Secretarias de Estado de Turismo e Cultural, Trabalho 
Economia Solidaria e Agricultura Familiar, Sedes- Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento Social

Artigo 2º. O Poder Executivo, através de seus órgãos competentes, 
apoiará as iniciativas que visem à valorização e divulgação deste como 
Patrimônio Cultural, Imaterial, Ambiental, Arqueológico e Histórico do 
Estado do Maranhão o Quilombo da Lagoa Amarela, em Chapadinha

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 12 de dezembro de 2023. 
- ARISTON RIBEIRO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento público o caráter histórico do Quilombo 
da Lagoa Amarela em Chapadinha Maranhão.

Com o escopo de dirimir eventuais dúvidas acerca da possibilidade 
do tombamento de que se pretende através do presente Projeto de Lei, 
deve ser lembrado que o instituto é ato administrativo realizado pelo 
poder público com o objetivo de preservar, através de lei específica, 
bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental  e de valor 
efetivo para a população, impedindo que venham a ser destruídos ou 
descaracterizados, visando a proteger o patrimônio, o qual, em linhas 
gerais, é o bem ou o conjunto de bens culturais ou naturais, de valor 
reconhecido para determinado local, região, país, ou para a humanidade 
que, ao ser protegido, deve ser preservado.

A CRFB/88, em seu art. 216, traz a enumeração meramente 
exemplificativa de patrimônio cultural, a saber:

“Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - As formas de expressão;
II - Os modos de criar, fazer e viver;
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais;
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.”

Em suma, o Quilombo da Lagoa Amarela merece a proteção 
pela sua importância social e histórica, obstando qualquer tentativa de 
destruição de seu valor para o Estado.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 12 de dezembro de 2023. 
- ARISTON RIBEIRO - Deputado Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 094 /2023

CONCEDE Medalha do Mérito 
Legislativo “Manuel Beckman”, ao 
Excelentíssimo Senhor Alexandre de 
Moraes, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, natural da cidade de São Paulo 
- SP

Art. 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel 
Beckman” ao Excelentíssimo Senhor Alexandre de Moraes, Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, natural da cidade de São Paulo-SP.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manoel Bequimão, 
São Luís – MA, em 11 de dezembro de 2023. - Othelino Neto - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

ALEXANDRE DE MORAES é graduado pela tradicional 
Faculdade de Direito do Largo de São Francisco – Universidade de São 
Paulo (Turma de 1990), onde também obteve o Doutorado em Direito 
do Estado (2000) e a Livre-docência em Direito Constitucional (2001). 
É Professor associado da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo, tendo exercido a chefia do Departamento de Direito do Estado, 
no biênio 2012-2014. Também exerce o magistério na Universidade 
Presbiteriana Mackenzie, onde é professor titular pleno, na Escola 
Superior do Ministério Público de São Paulo e na Escola Paulista da 
Magistratura; além de professor convidado em diversas escolas da 
Magistratura, do Ministério Público, de Procuradorias e da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Em 1991, foi o primeiro colocado no Concurso de Ingresso à 
Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, tendo sido 
Promotor de Justiça de 1991 a 2002 e exercido várias funções, entre elas 
a de Promotor de Justiça das Comarcas de Aguaí e Cruzeiro, Promotor 
de Justiça Criminal de São Bernardo do Campo, Promotor de Justiça 
da Cidadania da Capital, de membro do Grupo de Atuação Especial da 
Saúde Pública e do Consumidor, e de Assessor do Procurador-Geral de 
Justiça. Como membro do Ministério Público, participou de diversas 
comissões de estudos legislativos e alterações constitucionais, da 
Confederação Nacional do Ministério Público, da Procuradoria-Geral 
de Justiça de São Paulo e da Associação Paulista do Ministério Público, 
da qual foi Primeiro-Secretário, eleito pela classe (biênio 1994-1996).

Em janeiro de 2002, aos 33 anos de idade, foi nomeado o mais 
novo Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania da história do 
Estado de São Paulo, exercendo o cargo até maio de 2005. De agosto 
de 2004 a maio de 2005, também acumulou a Presidência da antiga 
Fundação do Bem-Estar do Menor (Febem/SP), atual Fundação CASA. 
Em junho de 2005, foi nomeado pelo Presidente da República membro 
da 1ª composição do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, em virtude 
de ter sido indicado para ocupar a vaga de jurista pela Câmara dos 
Deputados, tendo desempenhado suas funções no biênio 2005-2007. 
De agosto de 2007 a junho de 2010, exerceu os cargos de Secretário 
Municipal de Transportes de São Paulo, acumulando as Presidências 
da CET (Companhia de Engenharia de Tráfego) e SPTrans (São Paulo 
Transportes – Companhia de Transportes Públicos da Capital), tendo, 
também, acumulado a titularidade da Secretaria Municipal de Serviços 
de São Paulo no período de fevereiro de 2009 a junho de 2010.

Em julho de 2010, foi sócio fundador do escritório “Alexandre 
de Moraes – Sociedade de Advogados”, atuando como advogado e 
consultor jurídico até 31 de dezembro de 2014, quando se licenciou. 
Em 1º de janeiro de 2015, assumiu a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública de São Paulo, tendo exercido as funções até sua posse no 
Ministério da Justiça. Como Secretário de Segurança Pública, obteve, 
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pela primeira vez na história do Estado, a redução de todos os índices de 
criminalidade em relação ao ano anterior (2015/2014), e a menor taxa 
de homicídios por 100 mil habitantes, desde que os índices passaram a 
ser divulgados, há mais de 20 anos.

Em 12 de maio de 2016, assumiu o cargo de Ministro de Estado 
da Justiça e Cidadania, passando a ser, em 3 de fevereiro de 2017, 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. No exercício do 
cargo, foi um dos coordenadores da área de inteligência e segurança dos 
Jogos Olímpicos e Paralímpicos, ocorridos na cidade do Rio de Janeiro 
(2016), e elaborou o Plano Nacional de Segurança Pública em conjunto 
com os Colégios de Secretários de Segurança Pública, Secretários de 
Justiça e Assuntos Penitenciários e Procuradores-Gerais de Justiça das 
27 unidades da Federação, lançado em janeiro de 2017.

Em 22 de março de 2017, tomou posse no cargo de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente do falecimento 
do Ministro Teori Zavascki, após aprovação pelo Senado Federal e 
nomeação pelo Presidente da República.

Ocupando a vaga destinadas a Ministros do STF, Alexandre de 
Moraes tomou posse no Tribunal Superior Eleitoral como Ministro 
efetivo no dia 2 de junho de 2020, tornando-se presidente do TSE em 
16 de agosto de 2022, marcando a sua gestão pela defesa da democracia 
e pelo combate à desinformação, principalmente pela condução bem-
sucedida das Eleições 2022.

Dentre vários desafios enfrentados em sua carreira, merece 
especial destaque a atuação como relator no INQ 4781 no STF, mais 
conhecido como Inquérito das Fake News, oportunidade em que 
desenvolveu um importantíssimo trabalho para a sociedade brasileira 
na condução das investigações e apuração do cometimento de ilicitudes 
por uma associação criminosa dedicada à disseminação de notícias 
falsas, denúncias caluniosas, ataques ofensivos a diversas pessoas, às 
autoridades e às instituições, dentre elas o Supremo Tribunal Federal, 
com flagrante conteúdo de ódio, subversão da ordem e incentivo à 
quebra da normalidade institucional e democrática.

É membro do Instituto Pimenta Bueno – Associação Brasileira 
dos Constitucionalistas (FADUSP), do Instituto Brasileiro de 
Direito Constitucional (IBDC), da Academia Brasileira de Direito 
Constitucional e da Academia Notarial Brasileira.

É autor de diversas obras jurídicas, entre elas, Direito 
Constitucional, Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 
Constitucional, Direito Constitucional Administrativo, Direitos 
Humanos Fundamentais, Reforma Administrativa, Jurisdição 
Constitucional e Tribunais Constitucionais, Justiça Comentada, 
Pareceres de Direito Público, Presidencialismo, Constituição 
da República Federativa do Brasil – Manual de Legislação Atlas 
(organizador). Também organizou e participou em coautoria de inúmeras 
obras, entre elas, Juizado Especial Criminal, Legislação Penal Especial 
(coautor), Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(coautor), Os 10 Anos da Constituição Federal (organizador), Os 20 
Anos da Constituição Federal (organizador), Agências Reguladoras 
(organizador).

Recebeu diversas homenagens e Comendas, entre outras: Grau 
de Comendador da Ordem do Rio Branco, concedido pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Mérito Judiciário do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST); Mérito Judiciário do Superior Tribunal Militar (STM); 
Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça de São Paulo; Mérito Judiciário 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região; Mérito Judiciário das 
Justiças Militares Estaduais; Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça 
Militar de São Paulo; Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça Militar 
de Minas Gerais; Mérito Brigadeiro Faria Lima do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo; Medalha Brigadeiro Tobias 
da Polícia Militar de São Paulo; Medalha de Honra da Corregedoria 
da Polícia Militar de São Paulo; Mérito do Estado Maior da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo – Desembargador Álvaro Lazzarini; 
Doutor Honoris Causa – Academia Brasileira de Filosofia (RJ); Título 
de Bombeiro Honorário – Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo; 
Medalha 143º Aniversário do Marechal do Ar Alberto Santos Dumont; 
Grã-Cruz da Ordem do Mérito Anhanguera – Goiás; Grande-Oficial do 

Mérito Aeronáutico; Colaborador Emérito do Sindicato de Empresas 
de Segurança Privada, Segurança Eletrônica e Cursos de Formação 
do Estado de São Paulo e da Associação Brasileira das Empresas 
de Vigilância; Pai da Negritude Brasileira – Secretaria Nacional de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, e Título de Cidadão norte-
rio-grandense.

Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manoel Bequimão, 
São Luís – MA, em 11 de dezembro de 2023. - Othelino Neto - 
Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 531/2023

Senhora presidente,

Requisito à Vossa Excelência, na forma regimental e depois 
de ouvida a Mesa, seja autorizada a realização de Sessão Solene em 
homenagem aos 20 anos da Associação Comunitária Itaqui Bacanga - 
ACIB. 

A ACIB foi fundada em 18.11.2003, tornando-se uma organização 
de base comunitária de relevante destaque na área Itaqui-Bacanga em 
São Luís/MA, representando cinco microrregiões: Anjo da Guarda, 
Vila Maranhão, Vila Ariri, Vila Bacanga e Vila Embratel. Com isso, a 
ACIB contempla 60 bairros de nossa capital e com atendimento a uma 
população estimada de 200.000 habitantes.

Com efeito, nesses últimos 20 anos de atuação, a ACIB vem 
se destacando na promoção do desenvolvimento local, integrado e 
sustentável na região do Itaqui-Bacanga. A sua atuação integra o setor 
privado, a sociedade civil organizada, a comunidade que é a ponta de sua 
atuação, bem como o Poder Público, em todas as esferas da federação.

Diante de tudo isso e, sobretudo por seu compromisso social, a sua 
atuação constante e incansável em prol da população mais vulnerável, 
contribuindo com o desenvolvimento social, merece atenção especial 
desta Casa Legislativa não só em homenageá-la, mas como forma de 
retribuir todas suas ações sociais que buscam a melhoria na qualidade 
de vida dos seus atendidos. 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís/MA, 12 de dezembro de 2023. - OSMAR 
FILHO - Deputado – PDT

REQUERIMENTO Nº 533 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro que, após a aprovação do Plenário, seja submetido ao 
regime de tramitação de Urgência, os Projetos de Lei nºs 818, 819 
e 823/2023, de autoria do Poder Executivo, a serem votados em uma 
Sessão Extraordinária a ser realizada logo após a sua aprovação. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 12 de dezembro de 2023. - RAFAEL - Deputado Estadual



  28        QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 28

INDICAÇÃO Nº 5788/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Buriti, Senhor José Arnaldo 
Araújo Cardoso, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. O Autismo (Transtorno do Espectro 
Autista – TEA) é um problema no desenvolvimento neurológico que 
prejudica a organização de pensamentos, sentimentos e emoções. 
Caracterizado pela dificuldade de comunicação por falta de domínio 
da linguagem e do uso da imaginação, dificuldade de socialização 
e o comportamento limitado e repetitivo, podendo dificultar sua 
aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5789/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Buriti Bravo, Senhora Luciana 
Borges Leocádio, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 7890/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Buriticupu, Senhor João Carlos 
Teixeira da Silva, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5791/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Buritirana, Senhor Tonisley dos 
Santos Sousa, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5792/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cachoeira Grande, Senhor 
Raimundo César Castro de Sousa, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
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de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5793/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cajapió, Senhor Marcone 
Pinheiro Marques, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5794/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Cajari, Senhora Maria Félix 
Rodrigues dos Santos, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 

inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5795/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Campestre do Maranhão, 
Senhor Fernando Oliveira da Silva, solicitando adoção de medidas 
que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5796/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cândido Mendes, Senhor José 
Bonifácio Rocha de Jesussolicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5797/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cantanhede, Senhor José 
Martilho dos Santos Barros, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5798/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Capinzal do Norte, Senhor 
André Pereira da Silva, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5799/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Carolina, Senhor Erivelton 
Teixeira Neves, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5800/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Carutapera, Senhor Airton 
Marques Silva, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5801/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Caxias, Senhor Fábio José 
Gentil Pereira Rosa, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5802/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cedral, Senhor Fernando 
Gabriel Amorim Cuba, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5803/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Central do Maranhão, Senhora 
Cleudilene Gonçalves Privado Barbosa, solicitando adoção de 
medidas que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5804/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro do Guilherme, Senhor 
José Soares de Lima, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5805/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro Novo do Maranhão, 
Senhor Joedson Almeida dos Santos, solicitando adoção de medidas 
que venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5806/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Chapadinha, Senhora Maria 
Dulcilene Pontes Cordeiro, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5807/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cidelândia, Senhor Fernando 
Augusto Coelho Teixeira, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5808/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Codó, Senhor José Francisco 
Lima Neres, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5809/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coelho Neto, Senhor Bruno José 
Almeida e Silva, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5810/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Colinas, Senhora Valmira 
Miranda da Silva Barroso, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de 
aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5811/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Conceição do Lago Açu, Senhor 
Divino Alexandre de Lima, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5812/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coroatá, Senhor Luis Mendes 
Ferreira Filho, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5813/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cururupu, Senhor Aldo Luis 
Borges Lopes, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5814/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Davinópolis, Senhor Raimundo 
Nonato Almeida dos Santos, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5815/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Dom Pedro, Senhor Ailton 
Mota dos Santos, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5816/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Duque Bacelar, Senhor 
Francisco Flávio Lima Furtado, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5817/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Esperantinópolis, Senhor 
Aluísio Carneiro Filho, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5818/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Estreito, Senhor Leoarren Túlio 
de Sousa Cunha, solicitando adoção de medidas que venham amparar 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala de aula por 
meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5819/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Feira Nova do Maranhão, 
Senhora Luiza Coutinho Macedo, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
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de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5820/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Fernando Falcão, Senhora 
Raimunda da Silva Almeida, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5821/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Formosa da Serra Negra, 
Senhor Cirineu Rodrigues Costa, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 

acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5822/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortaleza dos Nogueiras, Senhor 
Luiz Natan Coelho dos Santos, solicitando adoção de medidas que 
venham amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
em sala de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5823/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortuna, Senhor Sebastião 
Pereira da Costa Neto, solicitando adoção de medidas que venham 
amparar crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em sala 
de aula por meio de profissional terapêutico. 

O Autismo (Transtorno do Espectro Autista – TEA) é um 
problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização 
de pensamentos, sentimentos e emoções. Caracterizado pela dificuldade 
de comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da 
imaginação, dificuldade de socialização e o comportamento limitado e 
repetitivo, podendo dificultar sua aprendizagem. 

Em consideração a isso, vê-se a importância da participação 
de profissionais especializados nas salas de aula, tanto para 
identificação dos possíveis portadores dessa deficiência, como, para 
acompanhamento adequado. A medida, indubitavelmente, facilitará a 
inclusão, esclarecendo aspectos importantes sobre o transtorno. Diante 
do exposto, justifica-se a presente indicação.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 28 de novembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5824 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cândido Mendes Senhor José 
Bonifácio Rocha de Jesus, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5825 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cantanhede Senhor Raimundo 
Nonato Borba Sales, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 

dois milhões de pessoas no Brasil. 
O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 

transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5826 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cantanhede Senhor Raimundo 
Nonato Borba Sales, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5827 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Carolina Senhor Erivelton 
Neves, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5828 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Carutapera Senhor Airton 
Marques Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 

sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5829 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Caxias Senhor Fabio Gentil, 
solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a 
Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5830 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cedral Senhor Fernando Cuba, 
solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a 
Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5831 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Central do Maranhão Senhora 
Cleudilene Gonçalves Privado, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5832 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro do Guilherme Senhor 
José Soares de Lima, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5833 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Centro Novo do Maranhão 
Senhor Joedson Almeida dos Santos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  
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Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 

autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5834 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Chapadinha Senhora Maria 
Ducilene Pontes Cordeiro, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5835 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cidelândia Senhor Fernando 
Augusto Coelho Teixeira, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5836 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Codó Senhor José Francisco 
Lima Neres, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
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dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5837 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coelho Neto Senhor Bruno 
José de Almeida e Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5838 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Colinas Senhora Valmira 
Miranda da Silva Barros, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5839 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Conceição do Lago-Açu Senhor 
Divino Alexandre de Lima, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
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essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5840 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coroatá Senhor Luis Mendes 
Ferreira Filho, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5841 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cururupu Senhor Aldo Luis 
Borges Lopes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5842 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Sambaíba, Senhora Maria De 
Fátima Ribeiro Dantas, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
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melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5843 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Filomena do Maranhão, 
Senhor Salomão Barbosa De Sousa, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5844 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Helena, Senhor Zezildo 
Almeida Junior, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 

para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5845 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Inês, Senhor Luís Felipe 
Oliveira de Carvalho, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
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melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5846 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, Carlos Brandão, para que determine a ampla 
revisão do planejamento Maranhão 2050, liderado pela Secretaria 
de Estado do Planejamento e Orçamento, de forma a não apagar da 
memória e da história o Governo Jackson Lago, exercido entre 1° de 
janeiro de 2007 a 16 de abril de 2009. Indica-se, ainda, sejam apuradas 
as devidas responsabilidades pelo triste episódio.

A presente indicação tem lugar porque no documento p.1 
“Modelo Conceitual de Planejamento”, item 1.1.Relatório da Análise do 
Atual Sistema de Planejamento do Governo do Estado do Maranhão”, 
elaborado em agosto de 2022, ao traçar a “Linha do Tempo da gestão”, 
que resgatou os últimos governos do estado desde 1995, simplesmente 
ignorou o período havido entre 2007 e abril de 2009, suprimindo de 
igual modo a passagem do saudoso e honrado líder político Dr. Jackson 
Lago pelo Palácio dos Leões, e ainda atribuiu indevidamente os méritos 
do Plano Plurianual 2008-2011, elaborado, aprovado e sancionado pelo 
Governo Jackson Lago, a outro governo. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 13 de dezembro 
de 2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL - 1° VICE-
PRESIDENTE – PCdoB - FE BRASIL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5847 / 2023
                                                              
Senhora Presidente, 
       
Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, Requeiro a Vossa Excelência 
que, ouvida a Mesa Diretora, seja encaminhado ofício AO 
EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
MARANHÃO, SENHOR CARLOS BRANDÃO, solicitando 
providências, no sentido de determinar ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE SAÚDE - SES, SENHOR TIAGO JOSÉ MENDES 
FERNANDES, QUE SEJA PROVIDENCIADO COM URGÊNCIA 
UM TOMÓGRAFO, UM MAMÓGRAFO E UM ULTRASSOM 
DOPPLER PARA O HOSPITAL REGIONAL DE CHAPADINHA, 
considerando a importância desses aparelhos na manutenção de saúde 
das centenas de pacientes que utilizam os serviços daquele hospital. 

A tomografia computadorizada é um exame de imagem que usa 
raios X para analisar ossos, órgãos e tecidos do corpo humano, suas 
indicações são variadas, o exame serve, por exemplo, para auxiliar 
no diagnóstico de doenças musculares e ósseas, identificar tumores, 
infecções e coágulos além de, monitorar problemas de saúde e lesões.

A mamografia é um exame de rastreio por imagem, que tem como 
finalidade estudar o tecido mamário. Esse tipo de exame pode detectar 
um nódulo, mesmo que este ainda não seja palpável.

Por sua vez, o aparelho de ultrassom dopller é imprescindível para 
realização das fístulas dos pacientes da diálise. Tanto para confeccionar 
as fístulas como para manutenção das mesmas, além da realização dos 

exames de doppler das carótidas realizadas pelos vasculares.
Importante salientar que o Hospital Regional de Chapadinha 

atende diariamente centenas de pacientes de toda a região do baixo 
Parnaíba, abrangendo cerca de quatrocentos mil munícipes das cidades 
vizinhas os quais são merecedores desses investimentos na área da 
saúde, considerando a oportunidade que terão de usufruir gratuitamente 
de exames que seriam de alto custo e que além disso, apresentam 
extrema importância na identificação de possíveis doenças, que 
consequentemente poderão ser prevenidas.

Portanto, na qualidade de representante neste Parlamento da 
população do Município de Chapadinha e região, peço a Sua Excelência 
o Governador, que dê a atenção devida a nossa propositura e que ela 
mereça uma acolhida e execução ainda no ano de 2023. 

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 12 de 
dezembro de 2023. - ALUÍZIO SANTOS - DEP. ESTADUAL - PL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Expediente lido, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido e encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Oradores inscritos no Pequeno Expediente, com direito a cinco minutos 
de fala, sem apartes. A primeira é a Deputada Andreia Rezende.

A SENHORA DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE 
(sem revisão da oradora) - Bom dia a todos os colegas Deputados, 
as colegas Deputadas. Cumprimento especial à querida Presidente, 
Deputada Iracema, um abraço a todos da imprensa, aos telespectadores 
da TV Assembleia, a todos que nos ouvem por meio da internet, pelas 
redes sociais. Enfim, povo do meu querido Maranhão. O motivo hoje 
que me faz subir hoje a essa tribuna é, na verdade, uma causa. Uma 
causa que tira de mim, minha pronta ação e, principalmente, a minha 
solidariedade. Eu fiz uma Indicação ao Governador do Estado do 
Maranhão, para que a gente tenha, de forma permanente, na Casa da 
Mulher Brasileira, uma intérprete de libras. O porquê dessa Indicação? 
O porquê é que há uma necessidade salutar e urgente que todas as 
mulheres surdas ou mudas consigam relatar pelo menos na Casa da 
Mulher Brasileira, visto que nós não podemos ter em todas as delegacias 
das mulheres, consigam relatar as suas demandas, as suas violências, 
as suas necessidades, Que consigam contar, de forma fidedigna, a sua 
história. Nós tivemos recentemente, encabeçado pela Frente Brasileira 
de Mulheres com Deficiência, 21 dias de ativismo contra a violência 
da mulher com deficiência, A violência imposta a esta mulher com 
deficiência. Essa frente muito bem representada no Maranhão pela 
brilhantíssima Priscila Selares. E eu fui convidada foi justamente a essa 
frente, A esse conglomerado de mulheres ativas, esse conglomerado de 
mulheres realmente empenhadas em melhorar a vida umas das outras, 
que foi trazido à tona para mim essa demanda. E eu fui incumbida de 
trazer a esta Casa, minha Presidente, essa demanda para que a gente 
possa, todos juntos, sensibilizar o nosso Governador dessa necessidade 
urgente, dessa necessidade imprescindível no momento. Eu quero dizer 
que quando se trata de colocarmos o intérprete de libras para uma pessoa 
surda e/ou muda, nós não estamos apenas tratando de uma simples 
indicação de uma demanda elementar. Nós estamos tratando, pois sim, 
de uma quebra de barreira, de uma quebra de barreira de comunicação. 
Nós estamos tratando de uma verdadeira campanha de acessibilidade. 
A comunicação é talvez a maior de todas as acessibilidades. Uma 
comunicação sem ruídos, uma comunicação real, uma comunicação 
onde esta mulher possa realmente deixar ali no seu relato toda a sua 
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verdade, com todos os detalhes que são necessários. Não se pode falar 
de uma rede de apoio no enfrentamento à violência contra a mulher se 
não falamos no intérprete de libras. Porque a mulher com deficiência 
surda e/ou muda também é vítima de violência. E eu tenho certeza, tenho 
certeza que o nosso Governador, o meu Governador Carlos Brandão 
terá toda a sensibilidade no que diz respeito a esta causa. Tenho certeza 
que eles são... Só um minutinho para concluir. Tenho certeza que ele 
será bastante empático e não vai tardar em trazer essa demanda, porque 
é uma coisa que se faz necessária, é uma coisa que se faz urgente, e 
nós precisamos, todos juntos, resolver, com a maior brevidade possível 
de tempo, essa solicitação. No mais, quero desejar a todos os colegas 
um final de ano tranquilo, um Natal em paz e um Ano Novo de muita 
força e de muita coragem para que a gente possa continuar zelando e 
cuidando do povo do Maranhão como ele realmente merece. Meu muito 
obrigada e um abraço a todos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Antônio Pereira.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA (sem revisão 
do orador) - Bom dia, caros colegas deputados e deputadas. Prazer 
falar com vocês da tribuna. Senhora Presidente Iracema Vale, quero 
cumprimentá-la e parabenizá-la, fechando o ano e nossos trabalhos 
parlamentares. Cumprimentar também o nosso Segundo Secretário 
Roberto Costa, todos os colegas deputados e deputadas que têm feito 
um belo trabalho pelo povo do Maranhão. Esta Casa tem mostrado 
o seu compromisso e a sua responsabilidade com este estado e com 
o povo que compõe este estado do Maranhão. Senhora presidente, 
ocupo esta tribuna porque tive o prazer, a honra e a alegria de ontem 
estar numa agenda com o governador na minha cidade de Imperatriz, 
no Maranhão. Estivemos lá numa agenda importante. Eu julgo que a 
melhor agenda que o governador Carlos Brandão fez, em Imperatriz, foi 
antes de ontem, na primeira tarde e noite, na Avenida Getúlio Vargas, 
no calçadão, na parte coberta do calçadão que foi feita no governo 
anterior pelo governador Flávio Dino. Quem conhece outras cidades 
do Brasil e fora do Brasil, a região do comércio ficou toda coberta 
dando um aspecto diferente e talvez único para o estado do Maranhão, 
de uma rua do comércio principal de Imperatriz coberta. Queremos 
agradecer ao ex-governador Flávio Dino por isso. Lá nós fizemos a 
abertura das festas natalinas, como todo ano é feito, e promoveu-se ali, 
acenderam-se as luzes para as festas natalinas, num ato simbólico para 
o comércio e para a confraternização de todas as famílias de Imperatriz 
e da região. Estavam presentes vários prefeitos, representantes 
de vereadores, representando a Região Tocantina. Então, estão de 
parabéns a Associação Comercial Industrial de Imperatriz, as famílias 
de Imperatriz e o governador Carlos Brandão. São 2 anos seguidos que 
faz esse início de Festa Natalina, ali em Imperatriz. No dia subsequente, 
que foi ontem, começamos numa visita em uma Ação Social, a uma 
Associação de Mulheres que sofrem ou sofreram violência doméstica. 
Uma Associação, que é atendida pelo Projeto Mãos Estendidas, em 
Imperatriz, e o Governador, o Governo do Estado do Maranhão, junto 
com os empresários, com a iniciativa privada, estendem também as 
mãos a essas mulheres vítimas de violência doméstica. Dali, partimos 
para reinauguração, porque com a reforma da Escola Mourão Rangel, 
que fica no centro, no coração de Imperatriz, dentro da Praça, em cima 
da Praça Brasil, que é uma das praças mais antigas de Imperatriz, na 
Getúlio Vargas, que é a principal Avenida de Imperatriz. E inauguramos 
a reforma que, para mim, foi uma verdadeira reconstrução daquela 
Escola, com biblioteca, com salas de professores modernas, todas as 
salas de aula climatizadas, com quadra de esportes, com laboratório, 
ali implantado naquela escola, que é uma escola tradicionalíssima, em 
Imperatriz. O Governador entregou junto com o vice-governador, Felipe 
Camarão, entregaram essa Escola para a comunidade. Ouvimos ali 
palavras dos alunos de agradecimento ao governador Carlos Brandão, 
ao vice-governador, Felipe Camarão. E nós ficamos todos alegres, nós, 
deputados, que estávamos ali presentes, deputado Antônio Pereira, 
deputado Rildo Amaral, deputado Eric Costa, que estavam presentes 
ali, ficamos muito agradecidos ao governo do Estado, exatamente, por 
essa ação da reforma de uma escola tão tradicional, como é Mourão 

Rangel, ali Imperatriz. Dali, Senhora Presidente, partimos para a 
inauguração de asfaltos nas ruas, vias urbana de Imperatriz, partimos 
para talvez a obra mais importante no bairro Planalto, atendendo ali 
em torno de 10.000 pessoas, 3.000 mil famílias, dez, doze mil pessoas, 
3.000 mil famílias, que foi o abastecimento de água, a inauguração do 
sistema de água ali do bairro Planalto. Diga-se de passagem, que foi um 
pedido pessoal do deputado Antônio Pereira ao governador Brandão, 
na época, e que foi concluído agora pela CAEMA. Quero agradecer 
ao nosso querido amigo Marco Aurélio, Presidente da CAEMA, que 
esteve lá com todo o seu esforço e ofereceu, resolvendo definitivamente 
de uma grande área de Imperatriz, o bairro Planalto, o problema de 
água, e foi bom ver a satisfação dos moradores daquele bairro, por 
meio dos seus depoimentos para o Brandão, parece que o Brandão, 
o Governador Brandão estava mais alegre do que o povo daquele 
bairro. E assim, cumprimos outras agendas, em Imperatriz, todas as 
agendas positivas, importantes para o povo de Imperatriz. E eu disse, 
presidente, na cereja do bolo que foi a entrega dos carrinhos do Mais 
Renda, eu disse: Governador Brandão, tudo que o senhor tem feito por 
Imperatriz, eu quero agradecer em nome do povo de Imperatriz. Mas o 
que fortalece o senhor, quando o senhor anda nas ruas de Imperatriz, 
que as pessoas acenam ‘ô Governador Brandão, Governador Brandão’ 
e o senhor parece um popular de Imperatriz, o que fortalece é a sua 
relação humana com o povo de Imperatriz. O asfalto é importante. 
Mais de 100 quilômetros de asfalto que já foi feito em Imperatriz pelo 
Governador Brandão. As escolas, a água, tudo é importante, mas o mais 
importante é o respeito ao ser humano, é o respeito ao povo, respeito à 
população de Imperatriz que o senhor tem. E o povo já compreendeu 
isso e responde nas ruas com o chamamento do seu nome.” Portanto, eu 
quero aqui fazer um agradecimento especial a todo o governo Brandão, 
em nome do nosso governador Carlos Brandão, em nome da nossa 
cidade de Imperatriz e aquelas cidades da região que têm recebidos 
recursos e benefícios para melhorar a vida da sua população. Obrigado, 
governador Brandão, um feliz Natal a todos os moradores de Imperatriz 
e da Região Tocantina. E a gente espera que esse trabalho ano que vem, 
Iracema Vale, possa continuar pela nossa grande cidade de Imperatriz e 
pela região de Tocantins. Muito obrigado, presidente Iracema Vale, pela 
sua generosidade em estender o nosso tempo para falar de uma cidade 
tão importante como Imperatriz. Muito obrigado, governador Brandão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, a Deputada Solange.

A SENHORA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA (sem revisão 
da oradora) – Bom dia a todos, cumprimentar nossa Presidente Iracema 
Vale, demais Membros da Mesa, meus colegas deputados, imprensa 
local, TV Assembleia, aqueles que nos ouvem. O que me traz a essa 
tribuna hoje é o sentimento de gratidão e satisfação por um ano que eu 
posso dizer ter sido o mais desafiador na minha vida política. E é incrível 
lembrar que, há mais ou menos 10 meses, entrávamos por aquela porta 
carregando conosco a confiança do povo e a responsabilidade de cuidar 
do Maranhão. Eu encerro aqui, em 2023, os trabalhos na Assembleia, 
com grande sentimento de satisfação e orgulho no peito. Orgulho 
de iniciar meu primeiro mandato, na realidade, meu primeiro cargo 
eletivo, em um ano que nesta Casa adentrou a maior bancada feminina 
na história do Maranhão. E um orgulho maior ainda é ter representado e 
estar representando a minha região, a região do Vale do Pindaré. Busquei 
ouvir, todo esse tempo de mandato, o anseio daquele povo. Visitei os 
municípios, conheci muitas comunidades. E todas essas conversas e 
reuniões resultaram em mais de 400 indicações. São indicações que 
refletem educação, saúde, conscientização e qualidade de vida. E com 
isso eu consegui incluir escolas, praças, avenidas, quadras de futebol, 
dentre tantas outras estruturas, na lista de reforma do nosso estado, além 
do apoio para a saúde e economia. Inclusive, abro aqui esse espaço para 
parabenizar e agradecer à minha equipe do gabinete, que se dedicou 
juntamente comigo, incansavelmente, para nós termos esse resultado. 
Foram esse esforço e essa dedicação que resultaram em 37 projetos 
de lei protocolados, dos quais 9 já foram sancionadas pelo nosso 
governador Carlos Brandão. Os demais seguem tramitando aqui na 
nossa Casa. São leis voltadas para as mulheres, tanto em saúde quanto 
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em participação política. São leis para os professores, para jovens e 
também para o meio ambiente. Destaco aqui a que muito me orgulha, 
que aqui define o Dia da Mulher Maranhense na Política, que é o dia 24 
de fevereiro. Eu tenho certeza de que, em 2024, será uma festa aqui no 
Maranhão, pois vamos fortalecer e incentivar mais mulheres na política. 
Diante de todo esse trabalho, eu me considero ter saído com sucesso. 
Restam-me agora os agradecimentos. Agradeço, primeiramente, a 
Deus. Aprendi com a minha colega Mical Damasceno: a Deus seja a 
glória. Aos colegas deputados e deputadas pela amizade, parceria e 
troca de experiências. Muito obrigada, Deputado Arnaldo Melo, que 
está sentado ao meu lado, por essa troca de experiência durante esse 
período de mandato. Estendo os meus agradecimentos ao governador 
Carlos Brandão e ao vice-governador Felipe Camarão, que também se 
mostraram amigos, dispostos a nos ouvir e fazer com que nossas lutas 
sejam concretas. Agradeço a cada secretário, presidente de órgãos que 
me receberam e ouviram atentamente cada pedido que fiz em novo do 
povo. Algumas indicações já foram atendidas, outras seguem processo 
de realização. Estendo aqui meus agradecimentos ao meu esposo 
Almeida Souza, Prefeito de Igarapé do Meio, que esteve ao meu lado 
todos os dias, minha força política, uma grande força na região do Vale 
do Pindaré, sendo um verdadeiro professor nessa trajetória política. 
Com certeza, essa vitória é nossa e também de todas as lideranças que 
não medem esforços para ir a campo, num trabalho árduo, à disposição 
da população. Agradeço à minha querida Presidente Iracema Vale, 
que aprendi nesse tempo a admirar e respeitar. Muito obrigada, minha 
presidente. Eu encerro aqui meus agradecimentos, citando todos os 
queridos servidores da Assembleia, os colegas que prezam pela nossa 
segurança, os queridos e queridas que estão por aqui sempre servindo os 
amigos da limpeza, o cerimonial que sempre está prestes a nos atender 
em nome da minha amiga Aristeia, o pessoal da comunicação que, 
inclusive, tem tido seu trabalho refletido no Maranhão. E, por fim, meu 
agradecimento total ao corpo de funcionários. Desde o primeiro dia que 
eu pus os pés aqui, eu fui muito bem recebida e muito bem tratada. Um 
forte abraço. Desejo a todos um 2024 de muitas realizações. Que Deus 
abençoe a todos. Muito obrigada.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Bom dia a todos, que Deus seja louvado, que 
Deus estenda suas mãos poderosas sobre o Estado do Maranhão, sobre 
sua população. Bom dia, Presidente Iracema, demais membros da 
Mesa, Senhoras e Senhores Deputados, galeria, imprensa, internautas, 
Leonardo, grande Leonardo, obrigado, viu? Você tem sido muito 
atencioso. Muito cuidadoso. Tenho um carinho muito especial por você, 
parabéns, viu? Estamos juntos. Sempre publica as nossas ações, aqui 
na Assembleia, divulga nossas ações. Eu tenho esse reconhecimento e 
você tem sido um cara parceiro, gente boa, muito obrigado! Presidente, 
só fazer mais referência com relação à COP 28 realizada de 01 de 
dezembro até o dia 12 de dezembro, em Dubai, nos Emirados Árabes e 
a representação da UNALE, de oito deputados, com a participação do 
Presidente Diogo Morais, de Pernambuco; participação da Deputada 
Ivana, da Bahia, ex-Presidente também da UNALE; do adjunto 
Afonso, do Amazonas, do ex-Presidente da UNALE; participação de 
demais deputados que estavam presentes, como a Camila Toscano, da 
Paraíba, João Paulo, de Pernambuco, e ações que foram desenvolvidas 
em defesa do meio ambiente. E eu quero ressaltar, deixar registrada 
a atenção que foi dada à nossa delegação pelo Governador do Estado 
da Bahia, que eu não tinha contato nenhum, Governador Gerônimo, 
muito atencioso, muito educado, muito cativante. E foi uma experiência 
marcante, durante a COP, não só com a Deputada Ivana, que é da Bahia, 
mas com todos demais deputados. Então, governador muito simples, 
muito atencioso e muito preparado, que deu bastante atenção à COP, 
às palestras e a UNALE. Então, o nosso carinho e respeito com relação 
ao tratamento dado pelo Governador da Bahia, Governador Jerônimo. 
Faço referência também ao Governador do Estado de Pernambuco, 
Governadora Raquel, também muito atenciosa, muito simpática, não só 
com Deputado Diogo, Deputado João Paulo, mas com toda a comitiva, 

com todos os deputados que estavam acompanhando a COP 28. Então, 
faço essa referência elogiosa a esses dois governadores, estavam 
representando os seus estados e representando o Brasil, na COP 28. 
Presidente, eu faço referência também a uma solicitação que fizemos 
ontem ao Secretário de Segurança Pública, com relação a um incidente 
que ocorreu na cidade de Mirinzal, na verdade, um assassinato na 
cidade de Mirinzal, um latrocínio, na cidade Mirinzal. O cidadão foi 
atacado, saindo do povoado vindo para a cidade de Mirinzal, que é o 
seu Zequinha, ex-conselheiro tutelar, um homem honrado da cidade, 
um homem que tem um currículo invejável na cidade. E ele foi atacado 
saindo do seu povoado indo para a cidade, e veio, a óbito, infelizmente, 
veio a óbito. A cidade ficou consternada, fizeram várias manifestações na 
cidade, ontem, inclusive no Fórum. E eu já falei ontem com o Secretário 
de Segurança Pública, com doutor Maurício, que já está tomando todas 
as diligências possíveis para que possa elucidar esse caso para que os 
culpados sejam identificados e sejam punidos. Mais uma vez, a minha 
solidariedade à família do seu Zequinha, a minha solidariedade à 
população da cidade Mirinzal. Contem com a Assembleia Legislativa, 
contem com o apoio do Professor e Deputado Wellington do Curso. 
Presidente, ontem, nós fizemos também uma denúncia com relação 
a atenção dada, no Hospital da Criança. Várias vezes, já estivemos 
no Hospital da Criança, pessoalmente, visita in loco, fiscalizando. E 
ficamos muito felizes com a inauguração do novo Hospital da Criança. 
Uma luta antiga, desde a gestão do ex-prefeito Edivaldo Holanda, da 
atual gestão do Prefeito Eduardo Braide. E nós temos fiscalizado, temos 
cobrado. Inclusive doamos uma ambulância para o Hospital da Criança. 
Fizemos a doação de uma ambulância para o Hospital da Criança. Então 
fiscalizamos, cobramos para que possa ter melhoria, e não adianta ter 
um hospital novo, um hospital inaugurado e o atendimento continuar 
de péssima qualidade, fila no atendimento, as pessoas demorando para 
serem atendidas, sendo humilhadas para serem atendidas, chegando às 
13:00 horas e demorando até as 18:00 horas para ser atendido. Então 
solicitamos, de forma oficial, ao prefeito Eduardo Braide que possa 
realizar concurso público. Não adianta fazer contratação temporária, 
realização de concurso público para médicos enfermeiros, técnicos, 
auxiliares, fisioterapeutas, fonoaudiólogos para que possa tratar, 
cuidar das nossas crianças no Hospital da Criança. Nós sabemos que 
o Hospital da Criança também atende pacientes de outros municípios, 
mas existe uma pactuação, existe um repasse para a prefeitura de São 
Luís. Então nós estamos cobrando ao prefeito Eduardo Braide para 
que possa melhorar o atendimento no Hospital da Criança. E para 
melhorar esse atendimento, não adianta somente instalações novas, não 
adianta o prédio novo, não adianta inauguração de um prédio novo. Há 
necessidade da contratação de mão de obra, de profissionais da área da 
saúde. Estamos solicitando, de forma oficial, que o prefeito Eduardo 
Braide possa fazer isso por meio da realização de concurso público. 
Nossa luta em defesa da nossa querida Ilha do Amor, nossa querida São 
Luís e da população da nossa cidade. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Não há mais oradores. 

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos passar à Ordem do Dia. Parecer nº 994/2023, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em redação final, Projeto de Lei nº 
319/2023, de autoria do Deputado Fernando Braide (lê). Em discussão. 
Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Parecer aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei nº 
600/2023, de autoria do Poder Executivo (lê). Em discussão. Encerrada 
a discussão. O Deputado Carlos Lula solicitou destaque às de nº 01, 
02, 03, 04, 05 e 06, apresentadas ao Projeto de Lei nº 600/23, que trata 
do Plano Plurianual. Emendas rejeitadas pela Comissão de Orçamento, 
Finanças, Fiscalização e Controle. Desse modo, nos termos do artigo 
204, parágrafos II e III, do Regimento Interno, submeto à apreciação do 
plenário, o pedido de destaque formulado através do Requerimento n.º 
532/2023. Os deputados e deputadas que aprovam o pedido de destaque 
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do Requerimento n.º 532/2023, de autoria do Deputado Carlos Lula, 
permaneçam como se encontram. Os contrários se manifestam. 

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Presidente?
O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Oriento os colegas que 

se manifestem contrários ao requerimento de destaque ficando em pé.
O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Esse é o 

encaminhamento, senhora presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Pode encaminhar, Deputado Neto.
O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Esse é o 

encaminhamento pela rejeição ao destaque.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Certo. Senhores deputados, os pedidos foram rejeitados. Passaremos à 
apreciação do Projeto de Lei nº 600/2023. Os deputados que aprovam 
permaneçam como se encontram. Aprovado, sem emendas. O projeto 
de lei vai à sanção.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE – Presidente, 
a gente votou qual agora?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
O Plano Plurianual, deputado. Projeto de Lei nº 601/2023, de autoria 
do Poder Executivo, encaminhado pela Mensagem Governamental nº 
089/2023, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Maranhão 
para o exercício financeiro de 2024, com pareceres prévios favoráveis 
da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, Relator 
Deputado Glalbert Cutrim. Em discussão. Deputado Wellington está 
inscrito.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (Questão 
de Ordem) – Presidente, eu queria aproveitar só para fazer a ressalva 
enquanto o Deputado Wellington vai para discursar. Eu não fiz 
nenhuma emenda, mas queria deixar o meu pronunciamento, para que 
o Governo do Estado tivesse uma atenção especial ao Hospital da Ilha, 
que já foi inaugurado há mais de ano. Quando foi lançado, era uma 
grande promessa para o nosso estado do Maranhão, para nossa grande 
Ilha também, que a gente sabe como vivem o Socorrão 1 e o Socorrão 2 
pela demanda muito grande do nosso estado. Então, o Hospital da Ilha 
surgiu para poder ajudar nessa demanda do Socorrão 1 e do Socorrão 
2. A estrutura da Prefeitura de São Luís tem que atender todo o estado. 
Na verdade, o Hospital da Ilha já foi inaugurado, há mais de ano, e 
ainda não funciona a pleno vapor, não atende a portas abertas. Então, 
que o Governo do Estado tivesse essa atenção especial para que esse 
ano o Hospital da Ilha pudesse realmente funcionar da forma como foi 
prometido ao estado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Registrado, deputado. Inscrito para discutir o Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhora presidente Iracema, demais membros da 
Mesa, senhoras e senhores deputados. Assim como os anos anteriores, 
muito embora seja uma única voz. Mas a tentativa de fazer as emendas 
de remanejamento ao Orçamento, igual fizemos anos anteriores da 
gestão do ex-governador Flávio Dino, não seria diferente na gestão do 
atual governador Carlos Brandão, muito embora nós saibamos que é 
uma Casa política, democrática e nós temos que passar pelo crivo e pela 
votação. Mas eu não deixei de fazer as minhas considerações, as minhas 
apresentações no que eu defendo, meu dia a dia, aqui na Assembleia 
legislativa do Estado do Maranhão e apresentamos 16 Propostas de 
Emendas, frutos do nosso dia a dia acolhidos pela população, ouvindo a 
população, para que nós pudéssemos apresentar e ao Governo do Estado 
sensibilizar os demais deputados para que a gente pudesse... e eu quero 
neste momento agradecer, de forma especial, duas pessoas, primeiro, a 
presidente Iracema Vale pela forma atenciosa que conduziu os trabalhos, 
bastante democrática, e, segundo, o Deputado Glalbert Cutrim, 
Presidente da Comissão de Orçamento que, desde o princípio foi muito 
atencioso, na apresentação dos nossos requerimentos, apresentação dos 
nossos destaques, muito embora, como já falei, Líder Eric, muito 
embora, como já falei, uma Casa Política e depende da aprovação dos 
demais. Mas não vou deixar de fazer a discussão, apresentar o que eu 
acho importante que o Governo do Estado poderia dar atenção. Já 

falamos várias vezes da gestão do ex-governador, Flávio Dino, e 
também da gestão do governador Carlos Brandão na possibilidade da 
redução da quantidade de secretarias, na quantidade de cargos 
comissionados, enxugar a máquina pública para que nós pudéssemos 
ter uma visão de futuro projetada com melhorias da população. Os 
dados mostram que, em 2012, o Estado do Maranhão figurava como 
Estado mais pobre da Federação. Passaram-se, 10 anos no final da 
gestão da ex-governadora Roseana Sarney, 8 anos da gestão do ex-
governador Flávio Dino, estamos no 1º ano, propriamente dito, pós-
eleição do Governador Carlos Brandao, que assumiu seis meses, da 
gestão do ex-governador Flávio Dino, e nada mudou. Tem um projeto 
belíssimo sendo tratado, na Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, sob a responsabilidade do ex-presidente da Casa, ex-
governador Arnaldo Melo, que é o cuidado que se tem com a melhoria 
da qualidade de vida, e o combate à pobreza. Vergonhosamente, 
vexatoriamente, nós estamos no Estado mais pobre da Federação. E a 
nossa luta é permanente para tentar mudar esses índices, muito embora 
Casa Legislativa, ou Poder Legislativo, nós não tenhamos, não temos o 
poder de mudar o Orçamento, mas fazemos as nossas Emendas de 
remanejamento, na tentativa de sensibilizar o Governo do Estado, de 
sensibilizar os demais pares, do que nós achamos que é importante para 
a população e, como já falei, fruto de ouvir a população, escutar a 
população, ouvir a população, nos seus anseios, nas suas demandas. 
Então, apresentamos 16 destaques, dentre eles, vou falar tudo de uma só 
vez para não alongar, 16 pedidos, 16 comentários, 16 discussões, para 
que a gente possa trabalhar cada um deles. Nós apresentamos 16 
destaques, 16 emendas, ao Orçamento de remanejamento do Orçamento, 
o primeiro deles: o Instituto para Idosos, que garante a construção de 
um instituto de longa permanência para idosos. Nós temos uma 
população idosa no Estado do Maranhão, que necessita da atenção, não 
só a quantidade que nós temos de aposentados, servidores públicos, mas 
a quantidade de idosos no Estado do Maranhão. Então, a permanência 
desses idosos em um instituto de longa permanência na capital, em São 
Luís, a possibilidade de criação em um segundo instituto, também 
Imperatriz. Segunda proposta: Ampliação da travessia; na verdade, é 
um apoio e atenção aos autistas do Estado do Maranhão. Nós nos 
últimos três meses, nos debruçamos sobre esse tema. Nós temos 
avançado nesse tema, temos cobrado o Governo do Estado. E a 
reclamação recorrente das mães de crianças com autismo que têm tido 
dificuldade para transportar os seus filhos, para sair de casa da Zona 
Rural de São Luís, para sair da periferia de São Luís, para sair da Cidade 
Operária, para sair do São Cristóvão e para levar a criança para o 
atendimento lá no Centro de Atendimento do Autista lá no Olho d água. 
Ela pega dois, três ônibus, deputada Viviane, com a criança no colo, se 
uma criança normal já dá trabalho, imagina uma criança com autismo, 
ela desce num retorno do Olho d água e caminha duas, três, quatro 
quadras para poder chegar na casa do Atendimento da Criança com 
Autismo, com a criança no colo, com a criança nas costas, para tentar 
levar para o atendimento e um atendimento deficitário, um atendimento 
com carência. Nós estivemos lá, fiscalizamos lá o local, fiscalizamos o 
TEA 12+ da Cohab, fiscalizamos A Casa Ninar, então tem carências, 
tem necessidades. Falar de pessoa com deficiência, nós temos que 
lembrar que é uma pessoa, que é um cidadão e uma mãe que sofre para 
levar uma criança, saindo de casa, com dois, três ônibus para levar para 
um tratamento e chega lá não tem um tratamento respeitoso, atencioso 
por parte do Governo do Estado. Então a ampliação do sistema de 
Travessia. Já tivemos reunião, inclusive, com a MOB. Hoje encontrei 
com o ex-deputado Adriano Sarney, que é o Presidente da MOB. Já 
marquei uma nova reunião para melhorar o sistema de Travessia. 
Tivemos audiência lá na no Anjo da Guarda, do Fórum de Pessoas Com 
Deficiência do Anjo da Guarda, do Itaqui Bacanga, e a reclamação 
continua a mesma: não tem transporte, é deficitário, um cadeirante não 
conseguiu transporte durante três horas, mais de seis tentativas, os 
ônibus paravam, ele não conseguia entrar no ônibus. Para fazer 
manifestação, ele foi para frente do ônibus no terminal do São Cristóvão 
para tentar mobilizar, para tentar sensibilizar a sociedade e a população. 
Então a nossa luta permanente em defesa das pessoas com autismo, as 
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pessoas com deficiência. Três “castra móveis”. Uma grande quantidade 
de animais, de cachorros, de gatos na nossa São Luís, no nosso estado 
do Maranhão que são abandonados. Quem viaja para o interior do 
estado, verifique a quantidade de jumentos, a quantidade de animais nas 
estradas, colocando em risco a vida dos motoristas. Então há necessidade 
com relação à atenção e à contratação, a compra de dez “castra móveis”. 
Hospital veterinário, tanto no Estado do Maranhão, como na Prefeitura 
de São Luís, uma luta antiga, desde quando fui candidato a prefeito de 
São Luís em 2016. Uma solicitação que já fizemos na época do prefeito 
Edvaldo Holanda. Agora com prefeito Eduardo Braide, já está em quase 
finalização o Hospital Veterinário em São Luís. Solicitamos ao Governo 
do Estado, a criação, a construção de um hospital veterinário, público 
veterinário, tanto em São Luís como em Imperatriz, para dar atenção 
aos pets, para dar atenção às pessoas que cuidam dos seus animais. 
Cinco. Com relação à violação doméstica, garante ampliação dos 
atendimentos à vigilância da violência doméstica. Na gestão do ex-
governador Flávio Dino, falava tanto de violência doméstica, falava 
tanta Secretaria da Mulher e reduziram o orçamento da Secretaria da 
Mulher. Nós temos doze deputados, além da Presidente Iracema, que 
nos orgulha, primeira mulher a presidir a Assembleia Legislativa em 
188 anos. E falamos dela com orgulho. Presidente Iracema, falando da 
senhora com orgulho. Representando a Assembleia Legislativa na COP 
28, eu falava com orgulho que nós temos a Presidente Iracema, a 
primeira mulher a presidir a Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e que nos dá condições de realizar os nossos trabalhos de 
forma democrática e de forma republicana. Então doze mulheres aqui 
nesta Casa, deputadas atuantes. Então, nossa luta permanente. Reforma 
do CFAP. Muitas reclamações recebemos com relação ao Centro de 
Formação da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Reforma, melhoria 
tanto do CFAP como também da Academia da Polícia Civil. Garantir 
ações que visam ao diagnóstico precoce do câncer. O atendimento no 
Hospital Geral é deficitário, é muito ruim, falta medicamento, falta 
aparelho. Então, a luta permanente no tratamento do câncer. Mutirão de 
cirurgias. Nós solicitamos ao Governo do Estado que fizéssemos 
mutirão de cirurgias no Hospital do Servidor. Os nossos servidores 
estão doentes. Não conseguem marcar uma consulta. Três, quatro meses 
para poder marcar uma consulta. Um ano para marcar uma cirurgia. 
Então, solicitando ao Governo do Estado mutirões de cirurgias para 
servidores públicos do Estado do Maranhão. Reforma de delegacias. 
Nós temos a Polícia Civil que teve um reconhecimento agora por parte 
do Governo do Estado com relação a financeira, com relação ao salário, 
mas nós temos deficiência nas delegacias. Então, reforma nas suas 
delegacias e reforma na Academia de Polícia do Estado do Maranhão. 
Construção de hospital na Baixada. Hospital do Servidor da Baixada, 
uma luta permanente dos servidores públicos que têm que atravessar de 
ferry. Semana passada, o ferry parou e ficou cinco horas à deriva. Tem 
que sair da Baixada, atravessar de ferry para fazer uma consulta, fazer 
um tratamento em São Luís. Então, o Hospital do Servidor da Baixada. 
A luta em defesa dos professores da UEMA, professores do estado do 
Maranhão. E por último, nomeação de aprovados. No orçamento para 
2024, nós temos a previsão de 1.300 nomeações de aprovados no 
concurso, mas isso não garante nada. Na gestão do ex-governador 
Flávio Dino, foi feita a possibilidade de realização de concurso e 
aprovação de nomeados, mas nós temos que garantir realmente, 
fiscalizar para que realmente aconteça a nomeação dos aprovados na 
Polícia Militar, na Polícia Civil, na Aged, no Iprev, na Segep, no Detran, 
no Procon. Hoje já tive reunião com o Guilbert, secretário, ex-Segep, da 
Sead, tratando sobre nomeações de aprovados, inclusive reposição de 
base, e ele me garantiu que, até semana que vem, há a possibilidade de 
nomeações para a Aged, para o Iprev, para a Segep, para o Procon, para 
a PGE. Já estão sendo trabalhadas com o governador do Estado as 
nomeações que estão pendentes e que precisamos garantir para 2024. O 
ano está finalizando, e eu só vou descansar, só vou parar depois que 
todos os aprovados na Polícia Militar forem nomeados. Nós temos 
1.100 aguardando ainda, previsão para 1.300, mais a nomeação dos sub 
judice, nomeação de remanescentes, numa luta permanente pela 
nomeação dos aprovados nos concursos da Polícia Militar do Estado do 

Maranhão, então uma luta permanente em defesa da população do 
estado do Maranhão. Era o que tinha para o momento, senhora 
presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que 
aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Parecer 
nº 014/2023, da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e 
Controle, em redação final ao Projeto de Lei nº 601/2023, de autoria 
do Poder Executivo (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e 
as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Parecer aprovado. 
Projeto aprovado, vai à sanção. Na sua forma original, apenas com 
as alterações da Comissão de Constituição e Justiça. Projeto de 
Lei nº555/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos. (lê). Com 
parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator Deputado Doutor Yglésio e de Educação, Desporto, Ciência 
e Tecnologia, Relator Deputado Júlio Mendonça. Em discussão. Em 
votação.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Presidente, é o veto, 
né?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Não. É o Projeto de Lei nº555, de autoria da Deputada Janaína Ramos. 
Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei aprovado, vai à sanção. Projeto de Lei nº624/2023, 
de autoria da Deputada Doutora Vivianne (lê). Com o parecer favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator Deputado 
Fernando Braide. Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Projeto de Lei aprovado, vai à 
sanção. Projeto de Lei nº676/2023, de autoria do Poder Executivo (lê). 
Em discussão. Em votação.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE – Presidente, 
Questão de Ordem. Só para registrar minha abstenção, por favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Voto contrário do Deputado Wellington, e abstenção do 
deputado Fernando Braide. Projeto vai a segundo turno.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, Questão de Ordem.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Pois não, deputado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, só destacar o meu voto contrário, como havia pronunciado 
já hoje. A gente tem lutado para que o Governo do Estado possa reduzir 
a quantidade de secretarias, a quantidade de cargos comissionados. 
Então, o meu voto contrário é com relação à criação de mais uma 
secretaria, Presidente. Consignar o meu voto contrário, por gentileza.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA 
VALE - Projeto de Resolução Legislativa Nº 087/2023, de autoria do 
Deputado Eric Costa (Lê). Em discussão. Em votação. Os Deputados 
e Deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projetos de 
Resolução Legislativa aprovado. Vai à promulgação. Projeto de 
Resolução Legislativa nº 092/2023, de autoria do Deputado Guilherme 
Paz (lê), com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator Deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em 
votação. Os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Resolução Legislativa aprovado. Vai à promulgação. 
Senhores Deputados e Deputadas, passaremos a apreciar os vetos, 
Dr. Yglésio, totais aos Projetos de Lei nº 101/2023, 006/2023, todos 
com pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania pela 
rejeição deles. Deputado Yglésio, pode votar em conjunto? Deputado 
Rodrigo? 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Por mim não há 
problema. Já houve algum tipo de orientação dos líderes em relação 
aos vetos?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Eu vou consultar os líderes. Eu quero saber se pode votar em Bloco?

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Por mim não tem 
problema, Presidente.
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A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA - 

Deputado Rodrigo?
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Presidente, 

da minha parte não haveria problema. Só vou depois registrar o voto 
individual em um veto específico, sem problemas. Mesmo a votação em 
Bloco, eu posso fazer um registro individual em um veto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Ok.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Havendo, não há 
problema nenhum de votar em conjunto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Não há solicitação de destaque e a votação será em bloco pelo processo 
nominal através do painel eletrônico. Solicito que liberem o painel, 
os deputados e deputadas registrem suas presenças e confirmem seus 
votos. Esclareço que o voto SIM rejeita o veto e o voto NÃO mantém 
o veto. Vamos aos encaminhamentos dos líderes. Líder do Governo, 
Deputado Rafael.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente, com relação 
aos dois vetos, tanto do Deputado Rodrigo, em especial, tem uma 
situação da gente fazer a derrubada do veto, certo? A garantia que as 
prerrogativas da advocacia. Do Dr. Yglésio também teve uma conversa 
com o Governo com relação à derrubada do veto, mas obviamente que 
isso é um encaminhamento. Cada deputado aqui é livre para arbitrar, 
porque eu sei que alguns colegas divergem do segundo veto, do 
Deputado Dr. Yglésio, mas isso....

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Então vamos separar a votação. Por causa da divergência, nós vamos 
votar primeiro o veto do Projeto do Deputado Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Correto.
A SENHOR PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Porque a numeração é primeira, depois a gente vota o do Deputado 
Yglésio. Como orienta o líder? 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Encaminhar pela derrubada 
do veto votando SIM no painel.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– SIM, o líder do Governo encaminha para os dois projetos. Só o do 
Rodrigo, certo? Deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Sim 
também, Presidente, pela derrubada do veto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Sim. Deputado Eric saiu. Deputado Florêncio, como orienta?

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, 
parabenizo o Deputado Rodrigo pela preocupação. Ele conseguiu 
sensibilizar este Plenário, Deputado Rodrigo. Acho que é importante 
essa sua ideia, essa sua interlocução com o governo e, portanto, a gente 
também encaminha no mesmo sentido do líder do governo, Deputado 
Neto Evangelista, por essa derrubada.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como orienta o líder Deputado Eric?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Nós orientamos para 
derrubar o veto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Orienta SIM. Todos orientaram SIM. Vamos liberar o painel, registrar 
as presenças e fazer a votação. Encerrada a votação, 36 votos SIM, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção, comunique-se ao 
Governador a derrubada do Veto.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Senhora 
Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Rodrigo.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) - Só quebrando um pouco o Regimento da Casa, só para 
agradecer ao Plenário, a importância desse Projeto, como eu destaquei 
no dia que nós votamos esse Projeto de Lei, inicialmente, antes de ser 
apreciado pelo Governador do Estado, a importância desse Projeto de 
garantir o respeito às prerrogativas da advocacia. Quando se respeita 
as prerrogativas do advogado, não se garante apenas o direito de um 

profissional da advocacia, se garante o direito do cidadão que tem essa 
garantia constitucional de ter a sua ampla defesa e o contraditório feito 
por um profissional da advocacia. É essa a intenção do Projeto, o Projeto 
foi feito dentro dos limites e parâmetros constitucionais, eu agradeço a 
compreensão de toda a Casa e também a sensibilidade do governo de 
compreender que houve um erro jurídico na análise desse Projeto de Lei. 
E, portanto o Líder do Governo aqui também permitiu a derrubada do 
Veto, agradeço, penhoradamente, a cada um dos Deputados, Deputadas 
e também da Senhora Presidente desta Casa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos passar a votação do segundo Veto.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Presidente, eu queria 
só fazer um encaminhamento rápido em relação a esse Veto, se possível.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Pode fazer, Deputado. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Questão de Ordem) – 
Primeiro, eu quero agradecer a oportunidade de nós estarmos votando 
esse Veto, nessa Sessão Legislativa, agradecer o diálogo com o líder do 
governo, que foi um diálogo muito tranquilo em relação a esse veto. A 
gente colocou argumentos que são, de ordem médica mesmo, em relação 
à situação, à Medicina do Esporte, não tem nenhum tipo de intenção que 
não seja fazer um esporte mais é justo, de fato, dentro do estado do 
Maranhão. E também precisa ser ressaltado que o presente projeto de 
lei, ele está em consonância total com que está sendo aí gestado mundo 
afora em termos de balizamento de competições esportivas em relação a 
sexo biológico, tendo em vista a evidente vantagem em certas situações 
de mulheres ditas trans no esporte, no momento que vão é fazer 
competições femininas. Então é mais ou menos essa argumentação e a 
gente pede o apoio dos colegas para fazer essa derrubada do veto que, 
inclusive está alinhada com o governo também sem problema algum. 
Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Solicito que libere o painel. Os deputados e deputados registrem suas 
presenças e confirmem seus votos. Esclareço que o voto SIM rejeita o 
veto e o voto NÃO mantém o veto. Como orienta o líder do Governo, 
Deputado Rafael?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Presidente, se a senhora 
me permitir, eu gostaria de rapidamente ler o Relatório, em forma de 
encaminhamento ao veto, posso ler da bancada?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pode.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) - 
Pronto. Trata se de análise de constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade do veto total aposto ao Projeto de Lei nº 006/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Dr. Yglésio. Eu gostaria inclusive que os colegas 
pudessem prestar atenção no Relatório para que a gente, em seguida, 
pudesse apreciar o veto. Que estabelece o sexo biológico como critério 
para definição do gênero de esportistas em competições esportivas 
profissionais no Estado. Arrima-se o veto governamental que a recém-
promulgada lei geral do esporte, que é a Lei 14.597/2023, fundamenta o 
esporte na autonomia e na liberdade. Artigo 2º, incisos I e XII, conceito 
esse repetido pelo artigo 26 e pelo artigo 27, que é doutrinam o ser 
à autonomia, atributo da organização esportiva em todo o mundo, na 
forma disposta na Carta Olímpica, e limita a atuação do Estado conforme 
reconhecido pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas 
e inscrito na Constituição Federal, e visa assegurar que não haja 
interferência externa indevida que ameaça a garantia da incerteza do 
resultado desportivo, a integridade do esporte e a harmonia do sistema 
transnacional autônomo, composto de organizações esportivas, suas 
normas, suas regras e dos órgãos de resoluções de controvérsias, incluídos 
seus atributos. O artigo 26 diz: “A autonomia é atributo da organização 
esportiva em todo o mundo na forma disposta da Carta Olímpica e limita 
a atuação do Estado, conforme reconhecido pela Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas, a ONU, e inscrita na Constituição 
Federal e visa assegurar que não haja interferência externa indevida que 
ameaça a garantia da incerteza do resultado esportivo, a integridade do 
esporte e harmonia do sistema transnacional denominado lex sportiva. 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023 49
Entende-se por lex-sportiva o sistema privado transnacional autônomo 
composto de organizações esportivas, suas normas e regras e dos órgãos 
de resolução de controvérsias, incluídos seus tribunais. O esporte de 
alto rendimento é regulado por normas nacionais e internacionais 
e pelas regras de prática esportiva de cada modalidade aceitas pelas 
respectivas organizações nacionais de administração e regulação do 
esporte. Artigo 27 : as organizações esportivas, qualquer que seja sua 
natureza jurídica ou forma de estruturação, ainda que integrantes do 
Sinesp, são autônomas quanto à normatização interna para realizar a 
autorregulação, o autogoverno e a autoadministração, inclusive no que 
se refere ao regramento próprio da prática de esporte das competições 
na modalidade esportiva que rejam ou de que participem as sua 
estruturação interna e a forma de escola de seus dirigentes e membros, 
bem como quanto à associação e outras organizações ou instituições, 
sendo lhe assegurado: 01 – estabelecer, emendar, interpretar livremente 
as regras apropriadas ao seu esporte sem influências políticas ou 
econômicas. Isto posto, essencial se faz oposição de veto integral 
ao Projeto de Lei 006/2023, pois esta abriga normas que não são de 
competência das organizações esportivas, fugindo à esfera legislativa 
parlamentar, como bem esclarece as razões do veto governamental, 
da análise da matéria. Verifica-se, portanto, plenamente constitucional 
a adoção do Projeto de Lei ora vetado, visto que a propositura de lei 
tem por finalidade evitar a integração de pessoas com sexo biológico 
masculino em equipes femininas, causando com isso desequilíbrio e 
justiça no resultado das competições. Nesta senda, tendo preocupação 
com a proteção física das pessoas biologicamente definidas como 
mulheres em práticas esportiva, já que elas são dotadas de capacidade 
física mais comedida do que as pessoas transexuais, principalmente no 
que se refere à velocidade da forma física, o sexo biológico deve ser 
o critério definido do gênero em competições, como bem justifica o 
autor da propositura. Outro sim, nos termos previstos na Constituição 
Federal e na Constituição Estadual, a proposição em análise guarda 
respeito a essa disposição, às posições constitucionais, visto que na 
repartição constitucional, nas competências, ficou estabelecido que 
compete a todos os entes da federação de forma recorrente. Ressalta-
se em oportuno que o próprio Supremo Federal já se manifestou no 
sentido de que a autonomia das agremiações desportivas não confere a 
elas um regime de independência, vale dizer da absoluta desvinculação 
jurídica em face da autoridade normativa do Estado especialmente 
naquilo a que o poder público completa disciplinar. Portanto no projeto 
de lei não se encontra objeções para sua aprovação uma vez que não 
vislumbra nenhuma inconstitucionalidade formal e material. Este foi o 
parecer modificado pela Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 
Dr. Yglésio, mas as razões do veto, bem elencadas pelo governador 
do estado, colocam que há a interferência do Estado com relação às 
normas das agremiações esportivos. Portanto, presidente, o nosso 
encaminhamento é para que possa liberar a bancada dos deputados para 
que votem de acordo com a sua consciência. Há divergência de opiniões 
tanto da consultoria legislativa quanto da consultoria do governo e do 
próprio autor do projeto e, obviamente, alguns colegas parlamentares já 
conversaram anteriormente com a nossa liderança. Por isso, eu libero a 
bancada para votar da forma que assim desejar. 

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO – Presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

O líder Rafael libera a bancada. Deputada Mical quer?
A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (Questão 

de Ordem) - Eu só queria pedir aos colegas deputados que se 
sensibilizassem aqui com o nosso colega, Deputado Yglésio, porque é 
um projeto muito interessante. Se a regra de uma competição não for 
pelo sexo biológico, eu não sei que esporte seria esse, porque eu não 
posso comparar a minha força com a força do homem. A Bíblia fala 
que a mulher é um sexo frágil. Pode até alguém querer dizer que não é, 
mas a Bíblia fala que nós somos diferentes, nós somos um sexo, sim, 
mais frágil, somos diferentes. Eu não posso comparar que eu dou conta 
de carregar um saco de cimento. Não dou conta. Quem dá conta de 
carregar um saco de cimento é um homem. Então, eu quero pedir aos 
nossos colegas deputados para votarmos de acordo com as escrituras 

sagradas. Domingo passado foi o Dia da Bíblia, segundo a qual há 
uma diferença entre macho e fêmea. Então, eu aproveito aqui, vamos 
derrubar esse veto, vamos votar com o nosso colega deputado e, assim, 
fazer com que esse projeto seja aprovado por esta Casa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como orienta o Deputado Neto Evangelista?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão de 
Ordem) – Presidente, a liderança do bloco libera a bancada. Entretanto, 
faço questão de adiantar o meu posicionamento. A Deputada Mical foi 
muito feliz em algumas das suas colocações, quando diz que o sexo 
feminino se diferencia, sim, do sexo masculino. Entretanto, Deputada 
Mical, fisicamente, V. Ex.ª tem completa razão. A força de um homem, 
em via de regra, é maior do que a da mulher. Agora, intelectualmente, 
vocês dão um show na gente, né? Só que aqui nós tratamos justamente 
da questão física e, muitas vezes, no exercício da empatia para com o 
próximo, é necessário nós nos colocarmos no lugar do outro. E em que 
sentido? Imagine a sua filha, Deputado Antônio Pereira, competindo 
em uma competição com um homem que se sente uma mulher. 
Naturalmente, ela já estará em desvantagem, porque, biologicamente, 
são seres diferentes. Então, acho que o que se faz hoje aqui, na derrubada 
desse veto, é justiça. Na verdade, contrário às razões do veto, é dando 
a equidade necessária que a Constituição prega. Essa seria a equidade 
numa competição. Portanto, o meu voto vai ser pela derrubada do veto, 
liberando o bloco para votar de acordo com a sua consciência.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Questão de Ordem) 
- Só fazer um registro, permita-me, em relação ao primeiro veto do 
governo. A fundamentação do veto, Deputado Rafael, em relação ao 
primeiro veto do governo, a fundamentação do veto, Deputado Rafael, 
só para constar, foi feita antes da Lei Geral do Esporte ser sancionada. 
Então, houve algumas mudanças nessa Seara Legislativa, e depois 
o Veto, então teve alteração inclusive que foram consideradas pela 
Consultoria Legislativa da Casa, só para informação mesmo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Florêncio, como orienta Deputado Florêncio Neto?

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, a 
gente também no mesmo sentido, faz a liberação da Bancada para que 
vote, de acordo com seu entendimento pessoal, mas a nossa opinião 
também é pela derrubada do Veto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como orienta o líder, Deputado Eric?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Nós orientamos, a 
nossa Bancada pela, derrubada do Veto, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Então, pela derrubada do Veto orienta, SIM, né? Pela rejeição SIM, 
isso, Deputado Eric? Pronto, então.

O SENHOR DEPUTADA ERIC COSTA - Isso mesmo, pela 
rejeição, derrubada do veto, nós orientamos SIM. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Os demais líderes liberaram a Bancada, vamos passar a votação. 
29 votos SIM, 3 votos NÃO, nenhuma abstenção. Veto foi rejeitado, 
comunique-se ao Governador. Requerimento nº 529/2023, de autoria 
do Deputado Rafael, solicitando que seja submetido ao Regime de 
Urgência, o Projeto de Lei nº 676/2023, de autoria do Poder Executivo. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, Questão de Ordem, Deputado Wellington do Curso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, Deputado. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - É só 
para que o líder pudesse justificar que está votando sem saber do que se 
trata, só para que o líder pudesse justificar a urgência do projeto.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Calma, está escrito, é só 
a urgência do projeto de lei que a gente acabou de aprovar, criando as 
outras 2 Secretarias Extraordinárias, para a gente aprovar o 2º turno, 
ainda nessa Sessão, é só isso o requerimento. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
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Em votação, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Requerimento aprovado. Quero aproveitar, registrar e agradecer a 
presença do vereador Tomás de Aquino, lá de Urbano Santos, vereador 
mais votado da minha cidade, mais de 1000 votos. Já foi presidente da 
Câmara, é uma honra estar com vocês aqui. Registrar a presença da 
presidente Francisca, do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais de Urbano Santos. É uma honra tê-los aqui conosco. Com a 
palavra, o deputado Rafael.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente, gostaria que a 
gente votasse o projeto de lei em segundo turno, o 676, para que a gente 
pudesse enviar à sanção do Governador.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE- 
Tem alguma objeção dos líderes? Sem objeções, então vamos votar 
em segundo turno o Projeto de Lei nº 676 / 2023, de autoria do Poder 
Executivo (lê), com o parecer favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator deputado Florêncio Neto. Em discussão. 
Em votação...

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Presidente, 
deputado Fernando Braide, só para registrar a abstenção também no 
segundo turno, por favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação, Deputado. Com abstenção do Deputado Fernando Braide, 
os deputados que aprovam permaneçam como estão. Contra o voto 
do Deputado Wellington. O Deputado Leandro está votando contra 
também? Ah não, só com o voto contrário do Deputado Welington.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO - Só o Deputado 
Wellington

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Ok, com abstenção do Deputado Fernando, voto contrário do Deputado 
Wellington, Projeto aprovado em segundo turno. Vai à sanção. 
Requerimento número 527/ 2023, de autoria do Deputado Leandro 
Belo, solicitando que seja abonada a sua falta na sessão plenária 
realizada no dia 06 de dezembro, em razão de sua participação no 13º 
Congresso Estadual do Ministério Público do Maranhão. Em discussão. 
Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. O requerimento é de deliberação da Mesa, Deputado Antônio, 
como vota o Deputado Antônio?

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Pelo requerimento, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADO IRACEMA VALE - 
Pelo requerimento, como vota o Deputado Roberto Costa?

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Pelo requerimento. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Pelo requerimento. Requerimento deferido. Requerimento nº 528/2023, 
de autoria da Deputada Janaína Ramos, solicitando que seja registrado 
nos Anais dessa Casa, voto de pesar pelo falecimento do senhor Manuel 
Soares dos Santos, sendo esta iniciativa comunicada à família enlutada 
na cidade de Imperatriz. Como vota o Deputado Antônio Pereira?

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Pelo requerimento, pedindo para subscrever.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Pelo requerimento, pedindo para subscrever, como vota o Deputado 
Roberto? Pelo deferimento. Requerimento aprovado. Requerimento nº 
530/2023 de autoria da Deputada Doutora Viviane (lê). Como vota o 
Deputado Antônio Pereira, nosso Primeiro Secretário?

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Pelo Deferimento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deferimento. Como vota o Deputado Roberto Costa?

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA - Pelo deferimento. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Requerimento deferido. Nos termos do Regimento Interno, determino 
a inclusão, na Ordem do Dia da sessão ordinária de quinta-feira, 14 
de dezembro de 2023, das seguintes proposições: Projeto de Lei n° 
312/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista. Projeto de Lei 

n° 505/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista. Projeto de Lei 
n° 543/2023, de autoria do Deputado Aluízio Santos. Projeto de Lei 
nº 558/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos. Requerimento 
nº 531/2023, de autoria do Deputado Osmar Filho. Requerimento 
n° 533/2023, de autoria do Deputado Rafael. Senhores Deputados, 
é importante o comparecimento dos colegas, amanhã, porque têm 
matérias importantes para serem votadas. Conto com a presença de 
todos. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Vamos passar ao Grande Expediente. Com a palavra, o Deputado 
Wellington do Curso.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor Presidente, presidindo a Sessão de hoje, 
jovem Deputado Davi Brandão, da cidade de Bacabal, muito obrigado 
pela atenção, muito embora está cheio de graça, Deputado Davi, cheio 
de graça, o Deputado Davi está cheio de graça, demais membros da 
Mesa, senhoras senhores deputados, deputadas, imprensa, população do 
estado do Maranhão. Praticamente, hoje é a última, penúltima Sessão, 
teremos aí uma Sessão rápida, amanhã, com Sessão Solene. Então, não 
teremos Grande Expediente, na manhã desta quinta-feira. Eu aproveito 
hoje, penúltimo dia, para que eu possa fazer as minhas considerações. 
Primeiro delas, com relação ao ano de 2023, gratidão a Deus, gratidão 
por ter nos conduzido ao terceiro mandato, de forma independente, e o 
nosso reconhecimento à população do estado do Maranhão. E esse 
reconhecimento à população do estado do Maranhão, nós sentimos nas 
ruas, não só da capital, não só de São Luís, onde temos uma atuação 
muito mais marcante, uma atuação muito mais forte, mas também toda 
Região Metropolitana, Região de Paço do Lumiar, São José de Ribamar, 
da Raposa e nas cidades circunvizinhas da nossa Ilha. Região 
Metropolitana, desde Alcântara, Bequimão, Pinheiro, Santa Rita, 
Bacabeira, Rosário, região do Munim, de Barreirinhas. Então a nossa 
atuação permanente em defesa da população do Estado do Maranhão. 
Mesmo com atuação em alguns municípios mais distantes, que às vezes 
nós temos muito mais dificuldade devido acesso, devido ao transporte, 
mas, mesmo assim, fazemos atuação como na cidade de Timon, na 
cidade de Caxias, de Codó, de Mirador, Colinas, Paraibano, São João 
dos Patos. A nossa luta em defesa dos professores do Estado do 
Maranhão. Uma luta que no ano de 2022 foi travada para que o Governo 
do Estado, para que as prefeituras pudessem pagar o reajuste 33,24% 
aos professores. O ano de 2023, o reajuste 14.95% aos professores, e 
essa luta permanente também pela fiscalização da aplicação dos 
recursos do FUNDEB, a devida aplicação e, se porventura tenha sobra, 
para que esse recurso seja devidamente aplicado, rateado, dividido para 
os professores, não só na rede estadual, mas também na rede municipal. 
E já fica o nosso apelo para 2023, para o Secretário de Educação Felipe 
Camarão, para que tenha atenção com relação aos recurso do FUNDEB, 
a aplicação desse recurso e, se porventura tenhamos sobra, vamos 
fiscalizar para que nós tenhamos esses números, esses dados, essas 
informações, que possa ser rateado, que possa ser dividido com os 
professores do Estado do Maranhão. Da mesma forma com as 
prefeituras, Prefeito Eduardo Braide com relação à fiscalização, com 
relação aos recursos do FUNDEB, e se porventura estiver sobra, para 
que seja realmente dividido com os professores, rateado com os 
professores. E aí tem as várias formas de se falar, ou seria o 14º salário, 
ou seria um abono, uma forma de dividir esse saldo, esse restante que 
existe com relação aos recursos do FUNDEB. Na verdade, não, diga-se 
de passagem, não deixa de ser uma falta de planejamento, falta de 
organização, porque a gestão pública, tanto estadual como municipal, 
podia fazer uma previsão com relação à reajuste, contratação de 
professores, realização de concurso público. E o planejamento anual 
fazendo com que os recursos não sobrassem, fosse aplicado realmente 
na educação, no pagamento dos professores. Mas se porventura sobra 
recurso do FUNDEB, esses recursos podem ser rateados, possam ser 
divididos para pagamento dos professores. Como já falei, da forma 
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mais variada, seja como de abono, seja 14º salário, como o gestor queira 
chamar. Mas que realmente possa ser aplicado na defesa dos professores. 
Nossa luta permanente também na defesa dos enfermeiros, técnicos e 
auxiliar de enfermagens com relação ao piso salarial, descanso digno 
para os profissionais da saúde. Muitos profissionais não têm um local 
digno para descanso, para fazer as suas refeições. Então a luta 
permanente em defesa dos profissionais de saúde. Seja ele médico, 
enfermeiro, técnico auxiliar, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, como 
também dos agentes comunitários de saúde e epidemias. Uma luta 
permanente que temos travado aqui nesta casa, o reconhecimento das 
prefeituras para que possam fazer a atenção devida aos agentes 
comunitários de saúde. E a nossa luta permanente em defesa dos 
professores, da saúde e também da nomeação dos aprovados em 
concurso público. Então nós temos travado uma luta permanente, desde 
a gestão do ex-governador Flávio Dino, na gestão do Governador 
Carlos Brandão, para que todos possam ser nomeados. Enquanto outros 
estados, como estado do Pará, do Ceará, do Piauí, do Rio de Janeiro, 
nomearam todos aprovados em concurso, realizaram um novo concurso, 
seja para Polícia Civil, para Polícia Militar, para o Corpo de Bombeiros, 
nós temos uma deficiência no Estado do Maranhão. Na gestão do ex-
governador Flávio Dino, foi colocado no orçamento, por diversas vezes, 
concurso para o Corpo de Bombeiros, Bombeiros Militares, mas não foi 
realizado. Outros concursos também foram colocados na pauta, mas 
não foram realizados. Nós temos uma carência. Por muito tempo, o ex-
Governador Flávio Dino utilizava a propaganda para dizer que nós 
tínhamos o maior efetivo da polícia de todos os tempos, mas isso não 
era verdade. Nós conseguimos mostrar e comprovar. Nós temos hoje o 
menor efetivo da polícia do estado do Maranhão e o menor efetivo do 
Brasil comparado a outros estados. Estados vizinhos, como o Ceará o 
Piauí, estão realizando concurso, fazendo nomeação de aprovados, e 
nós estamos batalhando pela nomeação dos aprovados de 2017 e 2014, 
os sub judice de 2012, 2014 e 2017, remanescentes do concurso de 
2017. Nós já temos 1.100 aprovados no último concurso, aguardando a 
nomeação desses aprovados, aguardando a nomeação e, diga-se de 
passagem, o sofrimento de quem aguarda, muitos largaram os seus 
empregos, largaram faculdade, largaram as suas casas, largaram as suas 
cidades, para se dedicarem ao concurso da Polícia Militar do Estado do 
Maranhão. Um concurso com mais de 100 mil inscritos. Nós 
acompanhamos desde o início do concurso, nós solicitamos que as 
provas fossem descentralizadas, que não ocorressem só na capital. Na 
gestão do ex-Governador Flávio Dino, nós criticamos que, inclusive, 
abriram demais essa descentralização, inclusive tivemos provas sendo 
realizadas na cidade de Teresina, beneficiando os piauienses de forma 
direta. Fiscalizamos a realização do concurso, as possibilidades de 
fraude, fizemos as denúncias devidas e acompanhamos a nomeação de 
todos os aprovados. Inicialmente, o concurso era para 1.215 vagas. O 
Governo do Estado anunciou que iria fazer a formação de 3.200 
aprovados no último concurso. Encheu o nosso coração de alegria, 
encheu o coração de alegria de todos que estavam aprovados e 
aguardando esse curso de formação. Fizeram o curso de formação, 
receberam uma matrícula no Estado e a descentralização desse curso de 
formação em várias cidades, como em São Luís, Presidente Dutra e 
Imperatriz. Logo após o curso de formação, infelizmente, só teve a 
nomeação de 1.215. O Governador Flávio Dino havia anunciado que 
iria fazer a nomeação dos demais aprovados, próximo da eleição de 
2018. Usou isso de forma reiterada, próximo da eleição. Logo após a 
eleição, começou a tratar os aprovados no concurso como se fossem sub 
judice. Então, os aprovados no concurso fizeram curso de formação, 
mas passaram a ser tratados como cadastro de reserva. A partir daí, eles 
entraram na luta para que fossem nomeados, fizeram inclusive um 
acampamento em frente ao Palácio dos Leões, vários dias aguardando a 
nomeação. Trago à memória hoje, na luta permanente pela nomeação 
dos aprovados, uma mulher, uma guerreira aprovada nu concurso da 
Polícia Militar, que foi a Lu Duarte, que veio a falecer em 2023. Está 
marcada nas nossas memórias a sua luta permanente pela aprovação, 
pela nomeação de todos os aprovados no último concurso da Polícia 
Militar. A luta dela não foi em vão: jovem, acadêmica de Direito, 

concluiu o curso de Direito, nomeada na Polícia Militar, estava 
concluindo o curso de formação, mas, infelizmente, veio a óbito numa 
luta travada contra o câncer. A sua luta ficou marcada na memória de 
todos os aprovados do concurso da Polícia Militar, da Polícia Civil, 
dada a sua determinação, dada a sua atenção a todos os aprovados. 
Fizemos, durante a pandemia, algumas lives para mobilizar, para 
incentivar, para motivar os aprovados no concurso da Polícia Militar, 
uma luta permanente nesta Casa e me perguntam, Deputado Wellington, 
essa luta vai continuar até quando até todos aprovados no concurso da 
Polícia Militar forem nomeados. E essa luta ela não era por voto essa 
luta não era por eleição. Prova disso que eu nunca fiz campanha com 
relação aos aprovados no concurso da Polícia Militar e todos têm 
consciência disso muito ético de forma muito responsável, quem 
conhece o nosso trabalho, quem conhece a nossa luta tem o 
reconhecimento. Hoje, nós temos muitos aprovados no concurso da 
Polícia Militar que foram nomeados são cadastros de reserva. Eu 
encontro policiais militares na rua e que agradece, Deputado Wellington, 
eu sou o CR, eu sou cadastro de Reserva. Fui nomeado em 2020, 2021, 
2023, fui nomeado em 2023 estou na Polícia Militar, graças a minha 
luta, graças a minha persistência e alguns têm esse reconhecimento. E 
aguardamos com muita atenção a nomeação dos 1.100 que ainda 
aguardam dos sub judice que ainda aguardam dos remanescentes que 
ainda aguardam uma luta permanente pela nomeação de todos 
aprovados, no último concurso da Polícia Militar do estado do 
Maranhão, e nunca foi por voto nunca foi por eleição. Prova disso, 
como já destaquei, nós nunca utilizamos o concurso da Polícia Militar, 
os Cadastros de Reserva para poder pedir voto, para fazer mobilização, 
para fazer reunião com os seus familiares. Inclusive alguns deputados, 
inclusive questionavam, V. Ex.ª está na luta pela nomeação dos 
aprovados, mas muitos são piauienses, são tocantinenses, são cearenses, 
são paraenses, são de outros estados da federação. Então, a luta não era 
por voto não é por voto a luta é para que pudesse fazer o correto, foram 
aprovados no concurso, e independe do Estado, independe do Estado da 
federação, para que todos sejam realmente nomeados, e se é maranhense 
ótimo! Parabéns ao maranhense que conseguiu emprego, conquistou 
um emprego, se for piauiense, tocantinense, cearense, que venha lutar, 
defender a Polícia Militar, a briosa Polícia Militar do Estado do 
Maranhão, que tanto defendemos aqui nesta Casa, então nossa luta é 
permanente pela nomeação de todos aprovados no concurso da Polícia 
Militar, ao falar em Polícia Militar, falar em Polícia Civil, falar em 
Polícia Penal, o Corpo de Bombeiros, nossa luta ... desta Casa, em 
defesa os policiais civis, policiais penais, policiais militares, Corpo de 
Bombeiros, bombeiros militares, a nossa luta permanente nesta Casa, 
pela valorização salarial, para que tenhamos o reconhecimento por 
parte do Governo do Estado, o Governo do Estado tem um débito 
enorme com a Polícia Militar do Estado do Maranhão, com relação ao 
pagamento das horas extras, com relação a várias situações que em 
outros Estados é realidade, e que para Polícia Militar, ainda aguarda um 
reajuste salarial, que possa realmente corresponder com os anseios, e 
necessidades dos policiais militares do Estado do Maranhão, a nossa 
luta é permanente em defesa de Praças e Oficiais da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão, vou continuar contando permanentemente, com a 
atenção do Professor e Deputado Wellington do Curso, a luta é 
permanente, em defesa de Praças, e Oficiais da Polícia Militar, Polícia 
Civil, Praças e Oficiais, os bombeiros militares, a luta em defesa da 
Polícia Penal, de todos os policiais do Estado do Maranhão, uma luta 
permanente, ao falar em bombeiro militar, nós falamos também em 
bombeiro civil, carinhosamente, sou considerado, sou chamado pelos 
bombeiros civis, como deputado e padrinho dos bombeiros civis, 
Deputado dos bombeiros civis. Apresentamos o Projeto de Lei para que 
tenhamos a contratação por parte do Governo do Estado, das Prefeituras 
dos bombeiros civis que foram muito úteis durante a pandemia, foi 
muito utilizado durante a pandemia, nas feiras, mercados, hospitais, 
praças públicas, eventos. Então o nosso reconhecimento ao bombeiro 
civil do Estado do Maranhão para que tenham a sua valorização, para 
que tenham o seu reconhecimento pecuniário, recebam o seu valor 
como forma de salário, como forma de pagamento por nossa luta 
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permanente em defesa dos bombeiros civis do Estado do Maranhão. A 
nossa luta em defesa das pessoas com deficiência, dos cadeirantes, para 
que eles tenham acessibilidade, para que tenham realmente inclusão, 
não somente da boca para fora, não somente numa lei morta, mas que 
realmente tenham a atenção devida por parte do Poder Público, da 
Assembleia Legislativa, das Prefeituras. A nossa luta em defesa dos 
autistas. Trazemos constantemente na Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão testemunho de mães que sofrem em busca de atendimento. 
Não obstante, a dificuldade para conseguir um tratamento mesmo com 
plano de saúde. Nós trouxemos aqui a situação do Pedro Gael, uma 
criança de oito meses, aguardando cinco meses para fazer uma cirurgia, 
e o plano de saúde não honrava. Tivemos que ir lá, brigar e não 
conseguimos, plano de saúde desrespeitando, denunciamos no 
Ministério Público e na Defensoria Pública. Conseguimos, por meio do 
Governo do Estado, o Secretário doutor Tiago, a transferência da 
criança do Hospital Guará para o Hospital Carlos Macieira, para fazer o 
tratamento, fazer a cirurgia. Graças a Deus, o Pedro Gael se recuperando. 
Vou fazer uma visita pessoalmente na casa do Pedro Gael, à mãe do 
Pedro Gael, que depositou a confiança na Assembleia, depositou a 
confiança no nosso mandato. A luta em defesa das pessoas com doenças 
raras. A luta em defesa das pessoas com autismo, com projeto de leis, 
com fiscalização para que possa melhorar. Denunciamos aqui nesta 
Casa, fomos fiscalizar, estamos cobrando do Governo do Estado, não 
melhorou em nada ainda o atendimento na casa do atendimento ao 
autista no Olho D’água. Tem a Doze +, tratamento ABA e também a 
Casa Ninar. A atenção devida aos autistas no estado do Maranhão. 
Então, senhoras e senhores, uma luta permanente nesta Casa do combate 
ao aumento de impostos. Votamos cinco vezes contra o aumento de 
impostos. A nossa luta em defesa da população. O Deputado que brigou 
durante a gestão do ex-governador Flávio Dino da apreensão de carros 
e motos. Foram mais de cinquenta mil carros e motos apreendidos na 
gestão do ex-governador Flávio Dino. Mais de quinze mil carros e 
mortos que foram leiloados sem dó e nem piedade do trabalhador 
maranhense. E nós fomos percorrer os interiores do estado, na capital 
para que pudesse parar com essas apreensões de carros e motos. E só 
pararam com a apreensão de carros e mortos devido à nossa insistência, 
a nossa fiscalização, a nossa luta, brigando para que o Governo do 
Estado parasse com essa arbitrariedade. A nossa luta é permanente para 
baixar os impostos, dos combustíveis, da gasolina, do diesel, da energia 
elétrica. Votamos cinco vezes contra o aumento de imposto no estado 
do Maranhão. Hoje, mais uma vez, votamos contra a criação de duas 
secretarias. Podia até votar favorável, votar a favor, se nós tivéssemos 
realização de concurso público para mobilizar essas secretarias, mas 
não, continua com a mesma prática do governo anterior, a mesma 
prática de contratos temporários, de cargos comissionados. E quem fala 
isso é um deputado que pode cobrar, que pode fiscalizar porque não 
tenho nenhum cargo no Governo do Estado. Se quiserem me prejudicar 
hoje no Governo do Estado é só retirar os cargos que o Deputado 
Wellington tem, não tem nenhum médico, enfermeiro, vigia, professor 
nomeado do Governo do Estado. Então, eu posso fiscalizar, posso 
cobrar da mesma forma que faz também nas prefeituras da Região 
Metropolitana, São José de Ribamar, Paço do Lumiar, na Raposa e em 
São Luís. Por quê? Porque tenho credibilidade, porque as minhas ações 
não são pautadas em barganha, em interesse próprio. Não tenho nenhum 
cargo na Prefeitura de São Luís. Eu posso fiscalizar e fiscalizo e cobro, 
assim como cobro o Hospital do Servidor, eu posso cobrar também no 
Hospital da Criança, no Hospital Socorrao 1, do Hospital Socorrão 2. 
Então, a nossa luta permanente em defesa da população no estado do 
Maranhão. Uma luta permanente para baixar os impostos. O ano 2023 
foi um ano de muita luta, de muito sacrifício e vai continuar em 2024. A 
voz do povo vai continuar na Assembleia Legislativa do estado do 
Maranhão, em 2024, lutando pelos policiais militares, lutando pelos 
professores, lutando pelo ajuste salarial, lutando pela minha ação dos 
aprovados, lutando pelos autistas, lutando para baixar os impostos no 
estado do Maranhão. População do estado do Maranhão, a minha 
gratidão, neste momento, a minha gratidão, para que nós possamos 
realizar o nosso trabalho. Quero fazer alguma alguns agradecimentos 

especiais, aproveitar a Presidente Iracema, que ela está no Plenário 
desta Casa, Presidente Iracema, fazer o meu reconhecimento, mesmo 
sendo de oposição não sendo da base do governo. Mas aqui nesta Casa, 
a senhora, até hoje, foi incapaz de pedir para que eu não falasse do 
governo. Exercer essas minhas atividades. Então, de forma muito 
correta, de forma muito séria, a senhora tem tratado todos os mandatos 
de deputados nessa Casa e tem o meu reconhecimento e onde quer que 
o meu pé toque, eu faço minha gratidão e reconhecimento à senhora. 
Assim como fui fiel e leal ao ex-presidente desta Casa, Othelino, sou 
leal e fiel à senhora que conquistou a todos nós. Como eu falei no início, 
uma grata surpresa. Eu não conhecia a Presidente Iracema. Eu não 
conhecia a Prefeita Iracema. Tinha ouvido falar. Eu tinha muito mais 
contato com seu irmão, com Márcio, um amigo de longas datas, um dos 
melhores advogados do estado do Maranhão. Em reconhecimento ao 
grande amigo Márcio Mendes, fui incapaz de levantar a voz para a 
gestão na prefeitura da Presidente Iracema, primeiro pela seriedade 
como a senhora tratava a gestão pública e, segundo, pelo respeito e 
carinho que tem com seu irmão, que é um grande amigo. Por meio do 
seu irmão, por meio do seu trabalho como pré-deputado estadual mais 
bem votada na história da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, conquistou a todos como presidente desta Casa e como tal 
tem tratado todos com seriedade, com respeito, com igualdade, de 
forma democrática e de forma republicana. Todas as vezes que eu fui à 
cidade de Barreirinhas, por exemplo, a senhora foi incapaz de pedir 
para que eu falasse mal ou falasse bem. Pelo contrário. Algumas vezes, 
eu me excedi, e a senhora pediu para que eu pudesse amenizar com 
relação ao trabalho na cidade de Barreirinhas. Eu tenho um carinho e 
respeito à Presidente Iracema. Precisava destacar, nesse último 
momento, e fazer a retrospectiva da gratidão que eu tenho à Presidente 
Iracema, fazer com que nós possamos realizar os nossos mandatos, com 
audiências públicas, com atividades. A senhora nunca disse não, nunca 
colocou nenhum obstáculo. Nós fazemos a Assembleia Legislativa com 
muito orgulho. Eu tive orgulho de ser deputado, tenho orgulho de todos 
os deputados desta Casa, Deputado Aluízio, torcemos para sua 
recuperação, e a presidente Iracema também, muito atenta, muito 
solícita ao senhor, aos demais deputados. Presidente Iracema, muito 
obrigado. Gratidão, neste momento, à minha presidente e a todos os 
deputados. Como eu falei, eu tenho orgulho de ser deputado, não tenho 
vergonha de ser deputado. Não só de andar com picuinha dentro de 
gabinete para confabular, para prejudicar, pelo contrário, sou muito 
correto, muito sério, as minhas atitudes, nunca faltei, nunca cheguei 
atrasado, tenho mandato atuante em defesa da população do Estado do 
Maranhão. Uma atuação em defesa de quem me colocou até aqui. Sou 
grato a Deus, a Deus permanentemente a Deus, porque na minha origem 
humilde sem sangue na política sem sobrenome na política um cidadão 
comum, um professor um pequeno empresário, que chegou à Assembleia 
Legislativa pela porta da frente, sem prefeito, sem vereador e eu tenho 
muito orgulho. Prova disso, que eu tenho hoje aqui o meu amigo 
Coronel Emerson, foi soldado comigo do 24º Batalhão de Caçadores da 
época, hoje Batalhão de Infantaria de Selva, ex-Comandante da Polícia 
Militar, hoje, aqui conosco na Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão. Major Lucas, meu professor, no Curso Wellington, meu 
amigo, um dos melhores professores de Direito que nós temos no 
Estado do Maranhão e, orgulhosamente, deu aula no Curso Wellington, 
meu professor, e eu tenho orgulho. Major Felipe ao senhor, Coronel 
Emerson. Major Bruno, a todos do Gabinete Militar, nosso respeito, 
nosso carinho a todos vocês. Coronel Paulo que passou conosco, aqui 
no Gabinete Militar, e hoje comanda a Polícia Militar do Maranhão, 
ontem, eu dei um abraço nele e um abraço no Secretário Maurício e 
cobramos para que as ações possam realmente ser feitas em defesa da 
população Estado de Maranhão, finalizo meu pronunciamento 
agradecendo a Deus. Agradecendo a Deus pela oportunidade de mais 
um mandato um ano de 2023, muito difícil, mas a luta continuou e a luta 
vai continuar, em 2024, em defesa da população do Estado do Maranhão. 
Policiais militares, policiais civis penais, bombeiros militares, 
professores, aposentados. Em defesa dos autistas, em defesa da 
população do estado do Maranhão para baixar os impostos, contra o 
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aumento de impostos. Continuem contando com o Professor e Deputado 
Wellington do Curso. Gratidão a Deus e à população do estado do 
Maranhão. Que Deus abençoe a todos!

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - Agradeço ao Deputado Wellington. Passaremos 
ao Tempo dos Blocos. Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, 
Líder Deputado Neto Evangelista. Declina. Bloco Parlamentar União 
Democrática, Líder Deputado Eric, alguém inscrito? Declina. Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão, Deputado Rodrigo Lago, por 
quinze minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Senhor Presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
membros da imprensa, pessoas que nos acompanham pelos canais da 
TV Assembleia. Subo hoje à tribuna para trazer à memória de nós todos 
e do Maranhão, a memória do saudoso Governador Jackson Lago, 
Deputado Eric Costa. Governador que foi eleito naquela linda eleição 
de 2006, eleição que eu fui para as ruas como militante, mas também 
atuei no segundo turno na coordenação do jurídico da sua campanha. 
Uma eleição vitoriosa que levava ao Governo do Estado ao Palácio dos 
Leões. Aquele grande líder popular, que era o saudoso Jackson Lago. 
Ele que já havia sido prefeito da nossa capital por vários mandatos. 
Mas, que sonhava chegar ao Palácio dos Leões para fazer um governo 
transformador. Esse sonho um dia virou realidade. Vencemos a eleição 
no segundo turno. Uma eleição disputada. Uma eleição duríssima. E 
então o governador Jackson Lago tomou posse, assumiu a cadeira 
principal do Palácio dos Leões para dar suas diretrizes para um novo 
Maranhão, um Maranhão que tinha participação popular, um Maranhão 
que regionalizaria a saúde, que ampliaria a infraestrutura, que garantiria 
a segurança cidadã, que daria atenção especial para a educação. E assim 
foi feito. Quando ele tomou posse em 01 de janeiro de 2007, 
infelizmente, um processo judicial tramitou no Tribunal Superior 
Eleitoral. E eu digo muito claramente com uma convicção muito 
evidente, deputado Antônio Pereira, um processo equivocado, um 
processo que levou a um julgamento que contrariou a nossa Constituição 
da República. Ao cassar o mandato do Governador Jackson Lago, o 
Tribunal Superior Eleitoral violou de forma expressa, inequívoca as 
disposições da nossa Constituição Federal de 88. E quem diz isso não é 
apenas um advogado, o então advogado Rodrigo Lago, não é hoje o 
Deputado Estadual Rodrigo Lago, mas quem disse isso foi o próprio 
Tribunal Superior Eleitoral em 2013, 4 anos depois de retirar o 
governador Jackson Lago da cadeira, de caçar injustamente o seu 
mandato, o próprio tribunal, o mesmo Tribunal Superior Eleitoral 
afirmou categoricamente que o recurso que levou a sua cassação violava 
a Constituição. Foi portanto um julgamento injusto, um julgamento 
jurídico que, infelizmente, não pôde retomar o governador Jackson 
Lago a sua cadeira, por dois motivos: o primeiro motivo que o mandato 
já tinha se encerrado, e o segundo motivo mais lamentável que o próprio 
Jackson Lago já não estava mais entre nós neste plano, já tinha perdido 
a sua vida, perdeu a sua vida, mas deixou um legado de história, de 
contribuição para a nossa capital quando foi prefeito, mas de 
contribuição também durante dois anos, três meses e 16 dias como 
governador do nosso estado. Como eu disse aqui, um governo que ele 
planejou durante anos, sonhou durante anos transformar o nosso estado. 
Não foi possível concretizar tudo o que sonhou, mas iniciou, colocou. 
Muitas sementes foram plantadas pelas mãos do governador Jackson 
Lago. Foi ele, por exemplo, que plantou a semente da regionalização da 
saúde ao construir e inaugurar o Socorrão de Presidente Dutra, que 
muitas vidas foram salvas e salva até hoje. Foi ele quem ampliou as 
nossas estradas, garantindo, por exemplo, o asfaltamento da estrada que 
liga Vitória do Mearim a Pinheiro. Quem é da Baixada lembra muito 
bem como era antes e como ficou após o governo Jackson Lago, fazendo 
essa interligação na nossa Baixada. Foi ele que implantou o sistema de 
segurança cidadã. Foi a primeira Secretaria de Segurança Cidadã do 
Brasil, mudando o modelo de segurança pública, garantindo mais 
cidadania à população. A polícia deixou de ser inimiga de todos e 
passou a contribuir para que a população vivesse em paz. Ele construiu, 
em apenas dois anos, 17.000 mil habitações populares, entregou 12.000 

mil dessas habitações. Na indústria, com relação à iniciativa privada, 
foi quem conseguiu trazer a Suzano Papel e Celulose para o Maranhão, 
se instalando lá na Região Tocantina, garantindo geração de emprego e 
renda para a nossa população. Foi ele que fez no âmbito do planejamento 
do orçamento público, das finanças públicas, a regionalização do nosso 
estado, fazendo com que o orçamento que, antes era planejado apenas 
no poder central na nossa capital, passasse a ser planejado em 32 regiões 
do nosso estado, dando uma relevantíssima contribuição para o estado 
do Maranhão, para o planejamento e para os planejamentos posteriores. 
Essa inovação, ele trouxe no Plano Plurianual criado, construído em seu 
governo no ano de 2007, no 1º ano de seu governo, aprovado pela por 
esta Casa, depois sancionado pelo governador Jackson Lago, PPA que 
vigoraria de 2008, deputado Davi, até 2011, ou seja, até o 1º ano do 
mandato seguinte do governador. E por que eu trago essa história? 
Trago essa história porque nós votamos hoje nessa Casa, o projeto de lei 
de iniciativa do governador do estado, que traz o Plano Plurianual. E o 
que diz a mensagem que veio a essa Casa? Antecipo que votei favorável, 
componho a base do governo e acredito no governo. Esse ano foi um 
ano de muita dificuldade, a gente acredita que ano que vem será um ano 
melhor, esse ano teve um impacto forte das alterações legislativas 
promovidas pelo governo federal anterior, pelo governo Jair Bolsonaro, 
que infelizmente impactaram fortemente nas finanças públicas 
municipais e também nas finanças públicas dos estados, e o Maranhão 
não está fora do Brasil, o estado do Brasil e também sofreu esse impacto. 
Mas esses ajustes foram feitos, o governo federal está ajudando, está 
apoiando, o Presidente Lula está apoiando o Governador Carlos 
Brandão, o Governo Carlos Brandão de forma que ano que vem eu 
tenho convicção que será um ano melhor, com o apoio dessa Casa, 
como eu sempre disse aqui, com a inclusão do pobre no orçamento 
público, com a manutenção das políticas públicas deixadas pelo ex- 
Governador Flávio Dino, e a continuidade delas pelo atual Governo 
Carlos Brandão, eu tenho convicção que os nossos índices melhorarão, 
porque as finanças públicas serão reequilibradas. Mas o que disse a 
Mensagem do Governador, disse que para trilharmos esse caminho de 
desenvolvimento, disse a mensagem no projeto de PPA que aprovamos 
hoje, é imperativo que estabeleçamos políticas públicas de Estado, que 
nos guia em rumo a um futuro mais promissor, nesse contexto, é com 
grande satisfação que anunciamos que este PPA, Plano Plurianual, 
Plano Plurianual que vigora durante quatro anos, que foi aprovado hoje 
por essa Casa, e vai vigorar até o primeiro ano, do próximo mandato de 
Governador do Estado, diz que representa um salto significativo para o 
nosso Estado, é o primeiro Plano Plurianual do Maranhão, aliado a uma 
estratégia de desenvolvimento de longo prazo, denominado plano 
Maranhão 2050, e o que vem a ser o Plano Maranhão 2050, eu me 
reporto então a este documento, que faz emissão, o PPA faz emissão a 
ele, portanto agrega também, ao Plano Plurianual que a Casa aprovou 
hoje, o plano estratégico de longo prazo, o Maranhão 2050, é o 
instrumento que tem como propósito fundamental, fortalecer a estratégia 
de planejamento de longo prazo do Estado do Maranhão, de forma 
articulada, com atores do governo, setor produtivo, sociedade civil e 
academia e institucionalizar diretrizes que induzam o desenvolvimento 
socioeconômico integrado, e reduzam as desigualdades sociais e 
regionais no Maranhão, no papel, no desenho e nas letras, é tudo muito 
bonito e muito importante, o primeiro ponto para se desenhar um plano 
portanto a longo prazo, é saber a situação em que nós estamos, é fazer 
uma análise situacional, Deputado Neto Evangelista, meu Diretor 
Bráulio, fazer análise estacional de onde estamos, e para isso a gente 
precisa voltar no tempo, e ao início desse documento, marca para mim 
um erro gravíssimo, cometido pelo Governo do Estado, e eu espero que 
o governador Carlos Brandão atenda uma Indicação que eu fiz hoje, e 
farei a leitura no final do meu pronunciamento, que faça essa correção, 
correção histórica. O governador Jackson Lago, infelizmente, teve o 
seu mandato, como eu disse aqui, cassado, e foi injusto, porque quem 
disse isso foi o Tribunal Superior Eleitoral, o mesmo Tribunal que 
cassou o mandato do Governador Jackson Lago, foi o mesmo Tribunal 
que disse que aquele recurso, aquele julgamento violou a nossa 
Constituição. Mas voltando ao documento, na análise situacional, passo 
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à leitura textualmente do que está escrito lá, logo no início, linha do 
tempo da gestão, começa essa retroatividade, essa leitura retroativa do 
tempo, pregressa do tempo nos anos de 1995. E diz o seguinte: Ao 
período 1995 a 2002, primeiro ciclo da Governadora Roseana Sarney, e 
aí destaca em um parágrafo os avanços que teve, segundo a leitura do 
Governo, o Governo Roseana Sarney no seu primeiro ciclo do primeiro 
mandato e do segundo mandato. Em seguida, ciclo José Reinaldo 
Tavares, inicia em 2002, porque a Roseana renunciou ao mandato e o 
Governador, então o Vice-Governador Zé Reinaldo foi chamada a 
sucessão, e ele disputou a reeleição e foi reeleito. Portanto, de 2002 a 
2007, José Reinaldo Tavares, sequer o chamou de Governador, assim 
como havia feito com a Roseana Sarney. E aí destaca que o Governo Zé 
Reinaldo teve avanços significativos na elevação do nosso IDH, que foi 
o objeto principal, foi objeto central do Governo do Estado. Para minha 
surpresa, quando eu procurava nesse documento histórico, que agora 
está depositado no sítio do Governo do Estado, e que pretende 
influenciar na decisão desta Casa, na edição de Planos Plurianuais, não 
só deste mandato como dos mandatos subsequentes até o ano de 2050. 
Um planejamento de trinta anos. Quando eu procurei saber o que dizia 
então o documento sobre o governo Jackson Lago, deputado Wellington 
do Curso, para minha surpresa, apagaram a memória do Jackson Lago 
da história. Porque o documento não cita a passagem do Governador 
Jackson Lago pelo Governo. Sabemos que ele foi cassado. Há quem 
defenda que a cassação foi justa. Há quem defenda, como eu sempre 
defendi, que foi uma cassação injusta. Há quem discuta a decisão do 
TSE inicial. Há quem defenda a posição correta do TSE, depois de dizer 
que esse julgamento violou a nossa Constituição. E nada que viole a 
Constituição é justo. Todo julgamento que viola as normas do país, que 
viola a Constituição do país, pode ser considerado justo. Portanto, a 
cassação do Jackson Lago foi injusta. Mas indiscutível, Deputado 
Leandro Bello, com relação à discussão jurídica, é indiscutível esse 
posicionamento, hoje, do TSE. Mas ninguém, há de questionar que no 
dia 01 de janeiro de 2007, o governador Jackson Lago entrou no Palácio 
dos Leões e, a partir daquele momento, durante dois anos três meses e 
16 dias, foi o governador deste Estado. Implantou políticas públicas, 
que eu mencionei no início do meu discurso, mas o papel ignora isso. 
Esse documento histórico que tá depositado hoje no sítio do Governo 
do Estado, ignora a existência do governo Jackson Lago. Eu não podia 
subir aqui sem a minha revolta, sem a minha indignação. Eu tenho 
convicção com o governador Carlos Brandão não concorda com isso, 
porque esse erro que consta nesse documento é um erro em três 
dimensões. É um erro primeiro do ponto de vista histórico, concorde ou 
não concorde com governo Jackson Lago, ele governou nosso estado. 
Concorde ou não concorde com o governo da Roseana Sarney, do José 
Reinaldo Tavares, do Flávio Dino e agora do Carlos Brandão. Foram 
todos governadores do nosso estado, legitimamente, empossados e, 
portanto, praticaram atos administrativos que jamais podem ser 
apagados da história. Faça cada um o seu julgamento, mas não queira 
tirar, não queira apagar, não queira esquecer da memória do povo 
maranhense que durante 2 anos, 3meses e 16 dias, o nosso governador 
foi o governador Jackson Lago. Portanto é um erro histórico, é um erro 
também jurídico, Deputado Neto Evangelista, porque o mesmo 
documento fala, denominado gestão para resultados, o PPA 2009, 2014. 
Eu já li a Constituição de cima para baixo e de baixo para cima e o PPA, 
o plano plurianual, se remete a quatro anos. Ele é projetado, planejado 
pelo governo eleito no seu primeiro ano de mandato, aprovado pela 
Assembleia também no primeiro ano de mandato a vigorar do segundo 
ano do governo, do segundo ano do mandato até o primeiro ano do 
governo subsequente, mas aqui foi criado um plano plurianual de 5 anos 
e, estranhamente, iniciando em 2009 e se encerrando estranhamente um 
ano antes em 2014. Eu tive a honra, o orgulho de ser Secretário de 
Estado do Governo Flávio Dino. E quando assumimos o governo, no 
dia 01 de janeiro de 2015, ainda estávamos sob a égide de um plano 
plurianual aprovado pelo Governo Roseana Sarney em 2011, a vigorar 
de 2012 a 2015. Portanto é também um erro jurídico. E, por fim, eu já 
peço a paciência da Presidência, nosso bloco tem 36 minutos, Deputado 
Aluísio vai falar somente 10, então eu queria que Vossa Excelência me 

concedesse mais 5 minutos. É também um erro político, por que, 
Deputado Aluísio? Porque pela primeira vez na história, a família do 
Jackson Lago se reuniu e resolveu declarar publicamente apoio a um 
candidato a governador ainda no primeiro turno. E esse candidato, não 
sendo o próprio Jackson Lago, todas as vezes que a família declarou 
apoio na política era em favor do Jackson Lago que disputou a eleição 
de governador por várias vezes, ou quando era outro candidato, a 
família se dividia. Mas dessa vez nós fizemos um encontro histórico no 
apartamento em que viveu, em que morou e que, infelizmente, faleceu 
o Jackson Lago, fizemos um encontro histórico da família. Os irmãos 
do governador Jackson Lago, seu primo, meu pai, o ex-deputado dessa 
Casa Aderson Lago, eu próprio também estava lá e, juntamente, com o 
Governador Carlos Brandão, declaramos apoio à eleição deste governo. 
Portanto eu acho também um erro político querer apagar da história do 
Maranhão, a passagem de Jackson Lago pelo Palácio dos Leões. Ele foi 
o Governador do nosso Estado. Foi um grande governador do nosso 
estado. Foi um grande líder político e, portanto, por isso mesmo, eu fiz 
uma indicação que apresentei hoje na Casa. Foi lida na sessão de hoje e 
será encaminhado ao Palácio dos Leões, ao Governador Carlos Brandão, 
para que ele determine. Vou ler a Indicação para que ele determine a 
ampla revisão do planejamento Maranhão 2050, liderado pela Secretaria 
de Estado de Planejamento e Orçamento, de forma a não apagar da 
memória e da história o Governo Jackson Lago, exercido entre 01 de 
janeiro de 2007 e 16 de abril de 2009. Indica-se ainda que sejam 
apuradas as devidas responsabilidades pelo triste episódio. Quem quis 
apagar a história de Jackson Lago tem que dar satisfação ao povo do 
Maranhão dizer por que fez e principalmente ser responsabilizado por 
isso. E eu explico nesse documento exatamente o que aconteceu. 
Portanto eu peço a sensibilidade do nosso governador Carlos Brandão 
que determine imediatas providências para restituir a história do nosso 
estado nesse documento que é importante, que pretende interferir, 
influenciar na produção das peças orçamentárias até o ano de 2050. 
Durante quase trinta anos passarão governantes, passarão deputados 
que, infelizmente, não terão a história do governo Jackson Lago contada 
num documento público. Essa é a Indicação que eu faço, e espero que o 
governador Carlos Brandão tenha essa sensibilidade de fazer essa justa 
correção no governo, que determine a apuração das responsabilidades, 
porque Jackson ainda vive. Meu muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - Agradeço ao Deputado Rodrigo. Convido o 
Deputado Aluízio, por 10 minutos, com direito, a apartes.

O SENHOR DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS (sem revisão do 
orador) - Já é boa tarde, Presidente. Boa tarde a todos e a todas! 
Agradecer aqui à galeria, os nossos Deputados, agradecer nosso 
presidente em exercício, deputado Davi, no qual cumprimento toda a 
mesa. Meus amigos, a gente está vindo aqui hoje, e a você da imprensa 
que acompanha aqui tanto pela TV Assembleia, quanto pela Rádio, 
pelos meios de comunicação, estou vindo aqui para gente falar um 
pouco duma retrospectiva da nossa trajetória, durante esse período que 
está se encerrando a Legislatura de 2023. Passei por dificuldades, fiz 
tratamento. Deus nos concedeu a graça e o milagre de poder estar aqui 
de volta com os nossos trabalhos. Mas, hoje eu quero me pautar aqui em 
relação à nossa vida política, o nosso primeiro ano de mandato, nunca 
tinha sido candidato a nada, sempre vivi na política, e gosto de fazer 
política. Porque é a melhor forma de você levar aos maranhenses, ao 
seu povo, aos seus irmãos às políticas públicas de qualidade. Eu olhando 
aqui e observando a fala do nosso Deputado e Vice-Presidente Rodrigo 
Lago, em que na qual também me solidarizo. Porque eu acho que a vida 
das pessoas, de todos nós, seja como Deputado Rodrigo, como vereador, 
prefeito, governador, secretário, a gente tem uma vida, uma história, 
uma luta, uma conquista. E tudo que a gente faz, por mais que de 
repente passa despercebido e aqui eu concordo com o que V. Ex.ª disse, 
tenho certeza que o Governador Carlos Brandão não concorda com 
isso, mas é preciso ser feita uma revisão, não se pode apagar uma 
história, de um legado de um Governador que ficou aí mais de dois anos 
prestando a sua vida, o seu trabalho, a sua experiência no Estado do 
Maranhão. Por outro lado, cada um de nós fazemos a nossa caminhada, 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023 55
fazemos a nossa definição, como vamos lidar com o nosso mandato, 
seja ele de qual cargo for. Aqui na Assembleia Legislativa você vê, há 
fatos históricos, a primeira vez uma Presidente mulher comandar a Casa 
e tem comandado com muita sabedoria. E eu tenho participado mesmo 
que esse período distante, remotamente, mas não fiquei, Deputado 
Leandro Bello, fora das discussões de projetos importantes das políticas 
públicas no Estado do Maranhão. Tenho certeza que nós temos aí 
deputado Wellington, um final de um ano com muitas coisas positivas, 
aí a gente se pergunta o que vamos fazer? Acabamos de aprovar aqui o 
Orçamento, qual será nossas Pautas para o ano que vem? Sabemos que 
votamos em um Projeto e eu tenho certeza que o governador Carlos 
Brandão tem essa sensibilidade, ontem mesmo participei de um evento 
aonde falava ali, dando condições de trabalho para o transporte 
alternativo aqui do Maranhão, um espaço, e aí o governador dizia assim 
“Aluízio, é ouvindo as pessoas que a gente encontra a solução em 
pequenos problemas que, às vezes, parece pequeno para nós, mas é 
grande para aqueles que não conseguem resolver, e eu vendo ontem ali 
o transporte alternativo, tendo um espaço na Rodoviária de São Luís 
para que eles possam trabalhar dignamente para mim foi uma grande 
alegria. Mas também a gente sabe que por mais que você faça, por mais 
que você se dedique, nós vivemos num estado grande, vivemos num 
País em que passa por grandes dificuldades, quem é Prefeito, nos seus 
municípios, sabe a dificuldade, quem faz gestão, e nós temos um 
parlamento que boa parte dos Deputados conhece gestão pública 
municipal, vivencia isso nos seus municípios, e a gente sabe da 
dificuldade, o que precisamos fazer, sabemos que precisamos melhorar 
muito e principalmente no quesito a questão da saúde, eu sei que o 
Governador tem um plano, e o desejo e já fez muito, mas há muito mais 
para nós fazer. Eu hoje fiz um Requerimento, foi lido aqui em relação 
ao Hospital Macrorregional de Chapadinha, na minha região, porque, 
Deputado Wellington, é uma região que abrange mais de quatrocentos 
mil habitantes, é uma regional, Presidente, importante, porque nós 
temos 250 quilômetros para capital do Maranhão também, nós temos 
250 quilômetros para capital do Piauí e muita gente ainda recorre a 
capital do Piauí, muita gente tem que vir para cá e a gente conseguiu e 
o Governador Carlos Brandão colocou ainda lá na sua gestão quando 
assumiu junto com o ex-Governador Flávio Dino, a questão da diálise, 
mas nós precisamos construir lá naquela regional, Deputado Leandro, o 
Centro de Hemodiálise, porque nós temos um terreno adquirido pela 
gestão da Prefeita Belezinha na sua primeira gestão de 13 a 16,onde a 
gente adquirir adquiriu dois terrenos: um para construção do hospital e 
outro para construção do Centro de Hemodiálise. O Hospital foi 
entregue e tem lá ainda a diálise abrigada dentro do hospital. E nós 
precisamos aumentar a capacidade do hospital, manter a capacidade 
dele de atendimento na construção desse Centro de Hemodiálise foi 
uma indicação que nós fizemos assim que entramos, aqui no Parlamento, 
que foi aprovado e a gente está tendo já esse diálogo com o governador 
em relação à construção do Centro de Hemodiálise porque ainda 
precisamos aumentar a capacidade do hospital e nós temos um hospital 
que é macro regional. E nós temos dificuldades a gente sabe das finanças 
do estado, mas eu hoje aqui coloquei um outro requerimento porque 
tive na Secretaria de Saúde para conversar com o Secretário Tiago e fui 
atendido pela secretaria adjunta que eu agradeço, o Secretário Tiago 
estava em gravações para que eu pudesse trazer porque quem está lá 
vivendo na ponta no dia a dia é que sabe exatamente as condições que 
está o hospital, a gente sabe que já foi mudado em vários hospitais a 
questão dos aparelhos de imagens e o nosso requerimento aqui hoje 
vem voltado, justamente, para que possamos ter em Chapadinha, porque 
o aparelho de tomografia já está em manutenção há muito tempo, e a 
gente ainda consegue fazer tomografia em uma parceria que tem a 
prefeitura e uma clínica que presta o serviço de tomografia para o 
município. Mas a vez que nós poderíamos estar levando a um hospital 
macrorregional e, por falta desse serviço, a gente hoje está solicitando 
via requerimento e tenho certeza que, pela sensibilidade do nosso 
Governador, pela sensibilidade do Secretário de Saúde, a gente vai ter 
lá, muito em breve, esse serviço restabelecido, porque é uma tomografia, 
é a mamografia que nós sabemos, que nós fizemos campanha em relação 

ao combate ao câncer de mama e a gente precisa ter essa ferramenta lá 
disponível para as mulheres. Não somente de Chapadinha, mas daquela 
regional que compõe mais de 400.000 mil habitantes. Também nesse 
requerimento está incluso a questão do ultrassom, porque lá nós temos 
a questão da diálise. E aí esse nosso requerimento é para que a gente 
possa também nos dar base ao chegar no município do nosso trabalho. 
Porque a gente não pode, de maneira alguma, ver situação como essa. E 
tenho certeza que será resolvido, porque eu sei da sensibilidade do 
Governador, dos seus Secretários. E a gente precisa dar solução a esse 
problema, porque é quem está atendendo lá na ponta. Nós vivemos um 
momento difícil, mas essas políticas públicas que são de urgência nós 
precisamos estar com ela em atividade. Eu quero agradecer aqui os 
colegas que ontem também nós estivemos aqui, Deputado Rodrigo, um 
projeto importante aprovado por unanimidade em segundo turno, que 
foi o projeto de reconhecimento dos eventos religiosos como 
sociocultural, seja ele de qual credo for, porque a gente sabe que os 
municípios e o próprio Governo do Estado tem uma dificuldade, porque 
nós temos um estado laico, mas a gente não está retirando esse direito e 
essa liberdade. O que a gente está colocando? Apenas fazendo um 
reconhecimento, Deputado Leandro, que lá no município o gestor 
municipal possa também investir pela rubrica da cultura, do recurso da 
cultura, em eventos tradicionais reconhecido pelo município, como a 
cruzada Evangelística, como festejo tradicional das cidades, e isso é 
importante. E ontem a gente aprovou, em segundo turno, para todo o 
território maranhense e, tenho certeza que pela acessibilidade do 
governador Carlos Brandão... 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - Fique à vontade para concluir, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS - Nós vamos ter, 
de fato, esse projeto sancionado. No mais, eu quero agradecer a cada 
um e a paciência do nosso presidente Davi, e a cada um e cada uma que 
tem aqui nos acompanhado. E amanhã estaremos aqui novamente na 
sessão. E eu quero, de fato, agradecer a Deus e ao povo do Maranhão 
pelas orações que fizeram para que nós pudéssemos estar aqui hoje. 
Obrigado, Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO – Obrigado, Deputado Aluísio, passamos ao 
Expediente Final. Nenhum orador inscrito. Nada mais havendo a tratar, 
declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Centésima Sétima Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em doze de dezembro de dois mil e 
vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rafael.
Primeira Secretária, em exercício, Senhora Deputada Ana do Gás.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Wellington 

do Curso.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, 
Cláudia Coutinho, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Iracema Vale, 
Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, 
Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, 
Osmar Filho, Othelino Neto, Rafael, Ricardo Rios, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago, Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausentes os 
(as) Senhores (as) Deputados (as): Cláudio Cunha, Daniella, Hemetério 
Weba, Ricardo Arruda e Rildo Amaral. O Presidente, em nome do povo 
e invocando proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, determinando 
a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, 
e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. No horário do 
Pequeno Expediente, ocuparam a tribuna os Deputados (as): Mical 
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Damasceno, Júlio Mendonça, Ana do Gás, Wellington do Curso, 
Doutora Vivianne e Wellington do Curso. Não havendo mais oradores 
inscritos neste turno dos trabalhos, o Presidente declarou aberta a 
Ordem do Dia, anunciando, em único turno, o Parecer nº 965/2023 da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), em redação 
final ao Projeto de Lei nº 216/2021, de autoria da Deputada Andreia 
Martins Rezende, que dispõe sobre implantação de medidas de 
informação e proteção à gestante e à parturiente contra a violência 
obstétrica, bem como o direito de opção pelo tipo de parto. Sendo este 
parecer aprovado e o respectivo Projeto de Lei encaminhado à sanção 
governamental. Em único turno, regime de prioridade, foi aprovada a 
Medida Provisória nº 425/2023 de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Poder Executivo a prorrogar, por 2 (dois) anos, os contratos 
de prestação de serviços por tempo determinado, celebrados para o 
desempenho, pelos contratados, das atividades-fim e atividades-meio 
da perícia oficial do Estado. Com parecer favorável da CCJC, esta 
Medida Provisória foi aprovada e encaminhada à promulgação. Em 
primeiro e segundo turnos, tramitação de urgência, foram aprovados e 
encaminhados à sanção do Governador: Projeto de Lei nº 347/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello, que dispõe sobre a prioridade no 
atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica, familiar e/ou 
sexual para emissão de laudos pelo Instituto Médico Legal – IML; 
Projeto de Lei nº 444/2023, de autoria do Deputado Leandro Bello, que 
dispõe sobre a emissão de diploma ou certificado de conclusão de curso 
em formato acessível para a pessoa com deficiência. Em segundo turno, 
regime de prioridade, o Plenário aprovou e foi encaminhado à sanção 
governamental o Projeto de Lei nº 650/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza o Poder Executivo a abrir à casa civil, crédito 
especial no valor de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o fim 
que especifica. Com pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Orçamento, Finanças, 
Fiscalização e Controle. Em tramitação ordinária, segundo turno, foram 
aprovados e encaminhados à sanção do Governador: Projeto de Lei n° 
089/2023, de autoria do Deputado Júnior França, que institui o polo de 
fortalecimento das cadeias produtivas agrosilvipastoris na mesorregião 
do oeste maranhense; Projeto de Lei n° 309/2023, de autoria do 
Deputado Neto Evangelista, que regulamenta o sistema de inclusão e 
exclusão dos nomes dos consumidores nos cadastros de proteção ao 
crédito no estado do Maranhão e o Projeto de Lei n° 498/2023, também 
de autoria do Deputado Neto Evangelista, que altera e acrescenta 
dispositivos na Lei nº 11.379, de 11 de dezembro de 2020, que institui, 
no âmbito do estado do Maranhão, as diretrizes para a política estadual 
de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista – 
TEA; Projeto de Lei n° 576/2023, de autoria do Deputado Aluízio 
Santos, que dispõe sobre o reconhecimento como manifestação 
sociocultural os eventos religiosos para celebração da fé e dos valores 
da comunidade, no âmbito do Estado do Maranhão e dá outras 
providências. O Projeto de Lei n° 088/2023, de autoria do Deputado 
Neto Evangelista, que dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de 
espumas acústicas de isolamento antichamas nos recintos fechados 
localizados no Estado do Maranhão, foi transferido, a pedido do autor.  
Ainda em segundo turnos, tramitação ordinária, foram aprovados e 
encaminhados à redação final, devido ao acolhimento de emenda na 
CCJC:  Projeto de Lei n° 093/2023, de autoria do Deputado Júnior 
França, que institui o dia da prevenção e do combate à criminalidade, às 
drogas e ao uso excessivo de redes sociais e dá outras providências.; 
Projeto de Lei n° 364/2023, de autoria do Deputado Júnior França, que 
institui a política estadual de enfrentamento ao assédio sexual à mulher 
e outras violências no âmbito das instituições de ensino superior no 
Estado do Maranhão; Projeto de Lei n° 460/2023, de autoria da 
Deputada Iracema Vale, que dispõe sobre a política estadual de turismo 
rural de base comunitária na agricultura familiar no estado do Maranhão. 
Em segundo turno, tramitação ordinária o Projeto de Resolução 
Legislativa n° 091/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre 
a utilização do Diário da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
como meio oficial de publicação e divulgação de seus atos 
administrativos foi aprovado e encaminhado à promulgação, bem como 

foi aprovado e também encaminhado à promulgação em primeiro e 
segundo turnos, tramitação de urgência o Projeto de Resolução 
Legislativa nº 089/2023, de autoria do Deputado Guilherme Paz, que 
concede o título de cidadão maranhense ao Senhor Bruno Santos 
Carvalho. Por fim, foram aprovados os Requerimentos nos: 522/2023, de 
autoria do Deputado Wellington do Curso, solicitando que seja enviada 
Mensagem de Congratulação à Senhora Iziane Marques, por assumir a 
Secretaria Nacional de Alto Desempenho do Ministério do Esporte; 
Requerimento n° 524/2023, de autoria do Deputado Osmar Filho, 
solicitando a prorrogação do prazo em mais 60 dias da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, criada através da Resolução Administrativa 
n° 1169/2023, em face da necessidade de realização das oitivas de 
jogadores que residem fora do estado, bem como o aguardo de 
documentações importantes que foram solicitadas para outros órgãos e 
o  Requerimento n° 525/2023, de autoria do Deputado Eric Costa, 
solicitando a aprovação do “requerimento de aplausos” em 
homenagem ao Projeto Hamy de atenção oncológica à saúde. Nos 
termos do Regimento Interno, a Presidente determinou a inclusão na 
Ordem do Dia da próxima sessão ordinária: em redação final, o Projeto 
de Lei n° 319/2023, de autoria do Deputado Fernando Braide; em 
segundo turno, os Projetos de Lei nos: 555/2023, de Autoria da Deputada 
Janaína Ramos e 624/2023, de autoria da Deputada Doutora Vivianne; 
em primeiro turno, os Projetos de Lei nos: 600, 601 e 676/2023, todos de 
autoria do Poder Executivo; Vetos totais aos Projetos de Lei nos 
101/2023, de autoria do Deputado Rodrigo Lago e 006/2023, de autoria 
do Deputado Doutor Yglésio e os Requerimentos nos: 527/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello; 528/2023, de autoria da Deputada 
Janaína Ramos e 529/2023, de autoria ao Deputado Rafael. No primeiro 
horário do Grande Expediente, não houve orador inscrito. No tempo 
destinado aos Partidos ou Blocos, o Deputado Wellington do Curso 
falou pelo Bloco União Democrática e o Deputado Doutor Yglésio pelo 
Bloco Juntos pelo Maranhão. No Expediente Final, não houve oradores 
inscritos. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a 
presente Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário 
Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em doze de 
dezembro de dois mil e vinte três. Deputado Rafael - Presidente, em 
exercício, Deputada Ana do Gás - Primeira Secretária, em exercício, 
Deputado Wellington do Curso - Segundo Secretário, em exercício

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 042/2021-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO MARANHÃO e EMPRESA C.F.R GASPAR 
LOCAÇÃO E EVENTOS EIRELI-ME. CLÁUSULA PRIMEIRA: 1.1 
Fica prorrogado o presente contrato por 06 (seis) meses, com início em 
09 de dezembro de 2023 e término em 08 de junho de 2024. Parágrafo 
único – Com a superveniência de processo licitatório para contratação 
deste mesmo objeto e a consequente assinatura de novo contrato com 
a empresa vencedora, fica este contrato automaticamente extinto. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Gestora: 010101 - Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 
– Gestão Geral; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação 
Legislativa; Programa: 0318 – Gestão Legislativa; Ação: 4628 - 
Atuação legislativa; Subação: 000011 - Atuação Legislativa no Estado 
do Maranhão (manutenção); Natureza de despesa: 33.90.39.23 – 
Festividades, Homenagens e Recepção; Fonte Recurso: 1.5.00.101000 
Recursos não vinculados de Impostos – Fonte 1500.1010000. 
Histórico: Serviços de buffet, visando atender aos eventos institucionais 
promovidos por este Poder. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
valor garante a execução da despesa até o fim do exercício. NOTA 
DE EMPENHO: Para fazer face às despesas inerentes a este aditivo, 
foi emitida pela Assembleia legislativa a Nota de Empenho nº 
2023NE003222, em 07/12/2023, no valor de R$ 221.000,00 (duzentos 
e vinte e um mil reais). BASE LEGAL:  Lei nº 8.666/93 e Processo 
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Administrativo nº 2731/2022-AL. DATA DA ASSINATURA: 
07/12/2023. ASSINATURA:  CONTRATANTE - Assembleia 
Legislativa do Maranhão - Deputada Iracema Vale – Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e CONTRATADA - 
EMPRESA C.F.R GASPAR LOCAÇÃO E EVENTOS EIRELI-ME, 
CNPJ n.º 07.408.334/0001-48. São Luís–MA, 13 de dezembro de 2023. 
BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa 

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 58/2023. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e EMPRESA NMA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. firmam entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 6358/2023 – 
ALEMA. OBJETO: Prestação de serviços de Prestação de serviços 
de telecomunicação para implementação, operação e manutenção de 
links de acesso, síncrono, dedicado à internet e serviço de hospedagem 
de backup em nuvem para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010901 – Fundo Especial 
Legislativo; Gestão: 010901 Fundo Especial Legislativo; Função: 01 
- Legislativa; Subfunção: 031 - Ação Legislativa; Programa: 0318 - 
Gestão Legislativa; Natureza de despesa: 33.90.40.13 – Manutenção 

de dados; Ação: 3047 Equipamentos, construção e modernização da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; Subação: 000017 
Equipamentos, construção e modernização da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Fonte de Recurso: 1.7.59.107000 Recursos 
vinculados a fundos- Fonte 1759.107; Histórico: Instrumento Legal: 
Ata nº 025/2023 – CPL/MA – PE 15/2023; Vigência: 12 meses; Valor da 
Ata: R$ 2.199960,00; Valor 1º pedido: R$ 1.099.980,00; Informações 
Complementares: Valor que garante a execução da despesa para o 
exercício atual. NOTA DE EMPENHO: Foi emitida pela Assembleia 
Legislativa a Nota de Empenho n.º 2023NE000045, de 27/11/2023, 
no valor de R$ 183.330,00 (cento e oitenta e três  mil, trezentos e 
trinta reais), para cobertura das despesas relativas à aquisição total do 
objeto deste Contrato no presente exercício financeiro. VIGÊNCIA: 
01 (um) ano, a contar da data de assinatura pelas partes contratantes. 
DATA DE ASSINATURA: 28/11/2023. BASE LEGAL: Constituição 
Federal de 1988; Lei Federal nº 10.520/02; Decreto nº 10.024/2019; 
Resolução Administrativa nº 955/2018 da ALEMA; subsidiariamente, 
a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; nos casos 
omissos, as demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 
ASSINATURAS: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do 
Maranhão – Deputada Iracema Cristina Vale Lima - Presidente da 
Assembleia Legislativa do Maranhão e EMPRESA NMA SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n.º 48.131.438.899/0001-
08 – CONTRATADA. São Luís (MA), 13 de dezembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa 
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